
I N S T I T U T O  P O L I T É C N I C O  D E  L I S B O A  

I N S T I T U T O  S U P E R I O R  D E  C O N T A B I L I D A D E  E  

A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  L I S B O A  

 

 

 

 

O S P L A N O S D E  B E N E F Í C I O S  F L E X Í VE I S 

E M  P O RT UG A L  

O  C A SO  M E R C K ,  SH A R P  A N D  D O H M E  

Diana Isabel  Coelho  Bapt ista  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LISBOA, OUTUBRO DE 2016 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



I N S T I T U T O  P O L I T É C N I C O  D E  L I S B O A  

I N S T I T U T O  S U P E R I O R  D E  C O N T A B I L I D A D E  E  

A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  L I S B O A  
 

 

 

 

 

 

 

 

O S P L A N O S D E  B E N E F Í C I O S  F L E X Í VE I S 

E M  P O RT UG A L  

O  C A SO  M E R C K ,  SH A R P  A N D  D O H M E  

Diana Isabel  Coelho  Bapt ista  (20140275)  
 

 

Dissertação submetida ao Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa para 

cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do grau de Mestre em Controlo e Gestão 

dos Negócios, realizada sob a orientação científica da Professora Doutora Ana Maria 

Sotomayor, Professora Coordenadora da área de Gestão. 

 

Constituição do Júri: 

Presidente  ____________________________ Prof.ª Doutora Maria do Rosário Justino 

Arguente  ____________________________ Prof. Doutor Miguel Fernando Seabra 

Vogal    ____________________________   Prof.ª Doutora Ana Maria Sotomayor 

 

 

LISBOA, OUTUBRO DE 2016 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro ser a autora desta dissertação, que constitui um trabalho original e inédito, que nunca 

foi submetido (no seu todo ou em qualquer uma das partes) a outra instituição de ensino 

superior para obtenção de um grau académico a outra habilitação. Atesto ainda que todas as 

citações estão devidamente identificadas. Mais acrescento que tenho consciência de que o 

plágio – a utilização de elementos alheios sem referência ao seu autor – constitui uma grave 

falta de ética, que poderá resultar na anulação da presente dissertação. 

 



 

iv 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

v 

 

 

Num ano que se demonstrou particularmente difícil, certamente efetuar um trabalho desta 

dimensão provou tratar-se de um desafio. De facto esta jornada não seria possível sem o 

contributo de uma imensidão de gente fantástica. 

Um especial agradecimento à minha orientadora, a Professora Doutora Ana Maria 

Sotomayor, pelo seu incansável apoio e dedicação, pela sua orientação e carisma no decorrer 

destes últimos dois anos e, principalmente pela sua disponibilidade em dizer que sim quando 

esta mesma se encontra assoberbada em trabalho. 

Aos elementos da equipa de Recursos Humanos da MSD que acederam em disponibilizar  

os dados para a componente prática, nomeadamente a sempre querida e entusiasta Fátima 

Fonseca e, apesar de já não constar na empresa, à Prof.ª Doutura Margarida Barreto que 

acreditou e apoiou este trabalho desde o início. Aos colaboradores da MSD, que prontamente 

responderam aos questionários propostos. 

A toda a família da legacy TW, que desde há 5 anos persiste no meu crescimento e que 

permitiu o acesso às escolhas dos colaboradores. Um beijinho com carinho especial à equipa 

de Admin e que diariamente assiste as minhas desculpas por isso! 

À minha vasta coleção de bons amigos (impossível de mencioná-los a todos) - aos velhos 

que teimaram em ficar, aos novos que se fizeram surgir. Vocês que, naturalmente, não 

perdem qualquer oportunidade de me querer desviar a atenção deste trabalho, mas que me 

fazem acreditar que o dia de amanhã é sempre melhor que o de hoje. Para vocês, mantenho 

a mensagem: .  

À minha querida e sempre tresloucada família. Que apesar da imensidão de delírios, sinto-

me abençoada por cada um de vocês. Que insistiram na conclusão deste trabalho, que me 

apoiaram e levantaram a cabeça quando mais precisava e principalmente, que me obrigam a 

ser mais e melhor a cada dia que passa.  

Ao meu querido e sempre fiel companheiro, o menino dos meus olhos e o meu maior 

orgulho, Super Eros. Que apesar dos tempos difíceis que te adivinham, que a vida permita 

que continues a fazer-nos sorrir por muitos anos... 

Avózinha, que me abençoou desde sempre nesta minha caminhada. As saudades são muitas, 

mas temos-te sempre presente  



 

vi 

 

 

Este trabalho terá como objetivo o estudo exploratório dos planos de benefícios flexíveis em 

Portugal e o impacto que estes poderão ter, não apenas no seio de uma empresa, como 

também no dia-a-dia dos respetivos colaboradores. A sucursal portuguesa Merck, Sharp and 

Dohme foi a empresa escolhida para este estudo, dado a mesma se encontrar no topo das 

melhores empresas para se trabalhar no país, com mais de 250 colaboradores. 

Por forma a fundamentar todo o trabalho serão efetuadas diversas análises. Em primeiro 

lugar será efetuado um inquérito aos colaboradores da Merck, Sharp and Dohme com o 

objetivo de entender a perceção destes relativamente a um plano de benefícios flexíve is, 

nomeadamente ao Plano MSD Flex oferecido pela empresa. Posteriormente serão validadas 

as escolhas dos benefícios efetuadas pelos colaboradores e por último será igualmente 

efetuada uma análise à possível poupança de gastos, nomeadamente a nível fiscal, tanto para 

a empresa como para os colaboradores. 

Os resultados observados permitem verificar que, no geral, os colaboradores preferem este  

tipo de sistema de recompensas comparativamente à atribuição de um plano de benefícios 

estático, em que os benefícios sociais são atribuídos de igual modo a todos os elementos. Da 

mesma maneira, uma grande parte da população inquirida mostra-se satisfeita com a 

atribuição de benefícios sociais ao invés de capital. A análise efetuada às escolhas destes 

permitiu observar que os seguros (de saúde e vida) se tratam dos benefícios mais valorizados 

pelos colaboradores, em concordância com a perspetiva da empresa. Foi igualmente 

observado que, à medida que se avança na faixa etária, os benefícios relacionados com gastos 

de educação vão sendo desvalorizados. Por fim, uma rápida simulação permitiu demonstrar 

a poupança de gastos que tanto o colaborador como a empresa poderão obter através da 

atribuição dos valores em benefícios sociais ao invés de capital.   

Este estudo, embora de cariz introdutório ao tema, permitiu concluir que os planos de 

benefícios flexíveis permitem a motivação dos colaboradores na perspetiva em que estes ao 

envolverem-se no desenho do seu pacote retributivo, tomam maior consciência dos valores 

da empresa e identificam-se mais com a mesma. 

 

Palavras-chave:  

Sistemas de recompensas; Benefícios; Benefícios flexíveis; Motivação. 
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This study will aim the exploratory study of Plans of flexible benefits in Portugal, and the 

impact that they may have, not only within a company, but also in day-to-day of the 

respective employees. The portuguese branch of Merck, Sharp and Dohme has been chosen 

for this study because it lies on top of the best companies to work for in the country, with 

more than 250 employees. 

In order to support all this study, various analyzes will be made. In first place it will be made 

a survey to the employees of Merck, Sharp and Dohme in order to understand their 

perception of a plan of flexible benefits, namely the Plano MSD Flex, offered by the 

company. Subsequently, it will be validated the choices of benefits made by the employees 

and finally was also made an analysis of the possible savings spending, including tax level 

for both the company and employees. 

The observed results verified that, overall, employees prefer this type of compensation 

system instead of a plan of static benefits, where social benefits are allocated equally to all 

elements. Similarly, a large part of the population in the study was satisfied with the 

allocation of social benefits rather than capital. The analysis carried out on these choices, 

have note that insurance (health and life) are the benefits that are most valued by employees, 

in accordance with the perspective of the company. It will also validated that as the 

employees advance in age, the benefits related to education spending will devalue. Lastly, a 

fast simulation demonstrated the savings of expenses that both the employee and the 

company can get through the allocation of values in social benefits rather than capital. 

This study, although introductory to this subject, can confirm that the plans of flexib le 

benefits allow the motivation of employees in perspective that being involved in the design 

of their own reward package, they take greater awareness on the company values and identify 

more with it. 

 

Keywords: 

Compensation systems; Benefits; Flexible benefits; Motivation. 
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1.  

Apesar de orientada para vários objetivos, uma empresa visa, acima de tudo, a obtenção do 

lucro, possibilitando-lhe desta forma a permanecer ativa no mercado. No entanto, e perante 

a atual conjuntura económica é necessário relembrar que, apesar desta finalidade, uma 

empresa é criada por pessoas, para pessoas. Assim, emerge o interesse das empresas na 

implementação de medidas que permitam a atração e retenção de pessoal qualificado. Por 

outro lado, também este tema é atrativo para os colaboradores, que procuram sempre obter 

a maior valorização possível enquanto elementos de uma organização. 

 

1.1 Objeto e objetivo 

De facto, as empresas têm progressivamente tomado consciência de que podem obter 

vantagens competitivas face à concorrência através da atração e retenção de profissionais 

excelentes, com as competências técnicas e comportamentais adequadas às funções que 

exercem. Neste sentido, torna-se cada vez mais urgente encontrar formas de manter os 

colaboradores satisfeitos e motivados, não apenas para garantir a sua permanência na 

empesa, como também para obter níveis de desempenho mais elevados.  

É neste sentido que Ivancevich (2007, apud Bouça-Nova, 2013)1 indica que o resultado 

desejado de um sistema de recompensas passa assim por motivar o colaborador a sentir-se 

atraído pelo seu trabalho, e consequentemente a desenvolver um bom desempenho. Em 

simultâneo, quando um colaborador se identifica com o projeto da organização, o sistema de 

recompensas reforça, também assim, a motivação dos colaboradores (Freire, 1993; apud 

Bouça-Nova, 2013)2. 

Um sistema de recompensas não é constituído apenas por retribuições monetárias. Hoje em 

dia as empresas encontram nos benefícios sociais uma alternativa às ofertas monetárias, para 

além de permitirem igualmente uma redução de custos à empresa. No entanto, a maioria das 

empresas oferece estes benefícios de forma transversal a todos os colaboradores, suscitando 

um novo problema: nem todas as pessoas têm o mesmo conjunto de necessidades. 

                                                           
1 Ivancevich, J. (2007). Gestão de recursos humanos. São Paulo: McGrawHill. 
2 Freire, J. (1993). Sociologia do trabalho  Uma introdução. Lisboa: Edições Afrontamento. 
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E é neste sentido que a implementação de sistemas de recompensas tem sido um desafio a 

longo dos anos: antes de saber como motivar um empregado, há primeiro que perceber o que 

motiva cada um (Tanke, 2005). Assim, coloca-se a questão de saber quais as compensações 

que deverão de facto ser oferecidos e que possam ser devidamente reconhecidos pelos seus 

colaboradores. 

Em Portugal, também os estudos académicos efetuados defendem que a atribuição de um 

sistema de recompensas encontra-se intrinsecamente ligada à motivação e produtividade dos 

colaboradores (Silva, 2008; Bouça-Nova, 2013 e Rosa, 2013). No entanto, e apesar de 

fazerem alusão a planos de benefícios flexíveis, nenhum dos mesmos explora este tema 

como tema principal. Apenas Carnaz (2010) promove uma maior divulgação desta temática, 

focando o seu trabalho na preferência dos colaboradores em relação a benefícios e pacotes 

de benefícios e no efeito que estes possam ter no comprometimento para com a empresa. 

Assim, a presente investigação apresenta como objeto de estudo a análise dos planos de 

benefícios flexíveis. Cada pessoa, na sua individualidade, apresenta um perfil e aspirações 

diferentes entre cada uma, pelo que os planos de benefícios flexíveis permitem ao 

colaborador optar pelos benefícios que mais lhe convém, colmatando desta forma algumas 

divergências e insatisfações na atribuição dos mesmos.  

A par dos estudos já efetuados, o objetivo deste trabalho será provar que este método, embora 

ainda pouco usual em Portugal, e em muitos casos mal interpretado, permite um maior 

envolvimento e reconhecimento dos colaboradores relativamente ao seu pacote retributivo. 

No entanto, irá destacar-se dos anteriores relativamente à perspetiva da empresa, em que 

tentar-se-á provar que este tipo de benefícios oferece a possibilidade de redução e controlo 

de custos.  

 

1.2 Metodologia utilizada 

Ao longo deste trabalho será efetuado o estudo das várias componentes de um sistema de 

recompensas, as quais irão originar uma série de hipóteses que se prendem com a ideia pré-

conceitualizada de que os planos de benefícios permitem efetivamente o aumento de 

satisfação dos colaboradores através do seu envolvimento no desenho do seu pacote 

retributivo, assim como contribuem de forma positiva para a atração e retenção de pessoal 

qualificado.  
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Será efetuado um inquérito por questionário à população da unidade portuguesa da empresa 

multinacional Merck, Sharp and Dohme (MSD), por forma a validar se estes preferem, 

efetivamente, o novo Plano MSD Flex, implantado no ano de 2012, em detrimento do antigo 

pacote de benefícios estático. Da mesma forma, será explorada a perceção que estes 

colaboradores têm relativamente aos benefícios que lhes são oferecidos e se este novo 

modelo lhes permite igualmente sentir, de certa forma, que se encontram mais envolvidos 

para com a empresa. 

Da mesma maneira, torna-se importante validar as escolhas que estes colaboradores 

tomaram mediante o pacote de benefícios que o Plano MSD Flex coloca ao dispor dos 

colaboradores, por forma a verificar se estes valorizam efetivamente os benefícios que lhes 

são atribuídos. 

Numa outra análise, relativa à poupança de gastos, nomeadamente a nível fiscal, serão 

demonstrados alguns exemplos práticos. 

Por fim, e do ponto de vista da empresa, será efetuada uma análise aos gastos com 

colaboradores. Estes valores serão retirados dos respetivos Relatórios de Contas e, desta 

forma, analisar os impactos que a implementação que um plano desta natureza pode ter na 

organização. 

 

1.3 Estrutura da dissertação 

O presente trabalho encontra-se dividido em sete capítulos. O presente capítulo foi dedicado 

à identificação e definição do objeto e objetivos desta investigação, a metodologia que será 

utilizada e a estrutura desta dissertação, por forma a orientar o leitor para a ordem que será 

considerada.  

No capítulo dois será efetuada uma contextualização do tema dos sistemas de recompensas, 

efetuando uma revisão de literatura, isto é, será efetuado um resumo sobre a opinião dos 

vários autores relativamente a esta temática. De salientar que, apesar de se tratar de uma 

modalidade de compensação relativamente recente, os planos de benefícios flexíveis são 

resultado de uma aprendizagem contínua dentro deste contexto. Assim, nesse capítulo será 

efetuada a fundamentação teórica acerca do objeto deste estudo. Será sucintamente descrita 

a evolução história dos sistemas de recompensas, assim como serão abordados e explorados 
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o conceito e objetivo do mesmo. Posteriormente, será igualmente efetuada uma análise aos 

seus componentes e tipos de sistemas de recompensas.  

No capítulo três será abordada a temática dos planos de benefícios flexíveis, nomeadamente 

a nível do mercado português, assim como as suas características face à atual legislação 

aplicada. Será também efetuada uma descrição mais detalhada sobre o conceito de benefícios 

e alguns dos exemplos que poderão ser encontrados no mercado português.  

A introdução à componente prática deste trabalho será efetuada no capítulo quatro. No 

mesmo será explicado o seu objetivo, assim como será efetuada a descrição e explicação das 

metodologias utilizadas, nomeadamente o questionário realizado aos colaboradores da MSD 

e a recolha de dados relativamente às opções destes. Neste capítulo serão ainda formuladas 

algumas hipóteses relacionadas com os planos de benefícios flexíveis, que serão debatidas 

nos capítulos seguintes. 

O capítulo cinco será reservado para introduzir o Plano MSD Flex, explicando as regras, 

procedimentos e objetivos do mesmo. Serão igualmente descritos os benefícios que fazem 

parte deste plano, por forma a mais facilmente compreender o pacote que é efetivamente 

oferecido aos colaboradores desta empresa. 

O capítulo seis será dedicado à apresentação e debate dos principais resultados, assim como 

serão efetuadas as respetivas análises relativamente à aceitação ou rejeição das hipóteses 

anteriormente formuladas. É também aqui que será efetuada uma análise aos valores que 

constam nos Relatórios de Contas da empresa, nomeadamente a nível dos gastos com 

pessoal. Por fim, serão apresentados alguns comentários adicionais ao estudo prático 

efetuado.  

Por fim, no último capítulo ir-se-ão expor as principais conclusões da investigação realizada, 

mencionando igualmente as implicações e limitações da mesma, bem como enunciando 

algumas pistas para investigação futura. 
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2.  

No último século assistimos ao progresso, a um passo cada vez mais acelerado, dos mercados 

e, simultaneamente de todas as componentes a eles ligados. As empresas vêm-se cada vez 

mais obrigadas a adaptarem-se e, se possível, adiantarem-se às variações que vão ocorrendo. 

Hoje, para ganhar uma vantagem competitiva face aos concorrentes, as empresas 

reconhecem que são os seus colaboradores os pilares do sucesso e que garantem a 

sustentabilidade da empresa. 

Assim, a aposta em recursos humanos qualificados, polivalentes e que contribuam com mais-

valias para a empresa representa cada vez mais uma tendência no mercado. As empresas 

tendem assim a desenvolver modelos de recompensas que lhes permitam recrutar e reter 

estes profissionais, visando assim manter uma posição concorrente e ativa no mercado. 

Porém, também é notória a crescente preocupação das pessoas em autopromoverem-se, 

tentando-se destacar no mercado por forma a obterem das empresas mais e melhores 

recompensas.  

O presente capítulo será essencialmente focado na componente histórica da evolução dos 

sistemas de recompensas. Naturalmente, serão igualmente abordadas as suas respetivas 

componentes e características. A descrição evoluirá posteriormente para os planos de 

benefícios flexíveis, tema central deste trabalho.  

 

2.1 Contexto histórico sobre os sistemas de recompensas 

Para 

colaborador pode obter, será necessário rever a história uma vez que, os sistemas de 

recompensas nem sempre foram concebidos da mesma forma ao longo dos anos. É inegável 

afirmar que a evolução destes encontra-se pertinentemente ligada ao desenvolvimento das 

culturas de trabalho, principalmente no último século e meio. 

Na sua obra, Camara (2000) relata que foi com o surgimento da Revolução Industrial, na 

segunda metade do século XIX, que este tema começou a ganhar contornos mais enraizados 

na população. De facto, registou-se uma deslocação em massa da população para as grandes 

cidades, com o consequente abandono da agricultura. As pessoas passaram a depender do 

rendimento monetário que estes novos trabalhos lhes proporcionavam, razão pela qual 
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Camara (2000) reconhece que foi desta necessidade que surgiu o conceito de emprego para 

a vida: os colaboradores especializavam-se numa determinada tarefa e seria esta que lhes 

garantia o posto de trabalho para o resto da vida. Em retrospetiva, esta época transparece que 

a classe trabalhadora se mostrava pouco ambiciosa, sendo que a principal preocupação seria 

encontrar um emprego que lhes conferisse estabilidade a longo termo.  

Já no início do século XX, e devido ao rápido crescimento da quantidade de indústrias, o 

método de produção em massa, ou seja, a produção em larga escala através de linhas de 

montagem nas fábricas, rapidamente ganhou popularidade principalmente devido a Henry 

Ford e à produção do famoso modelo Ford T. Este modelo de produção compreendia uma 

elevada proporção de máquinas em relação ao número de trabalhadores, em que a estes 

últimos cabia a execução repetitiva de várias tarefas, o que reforçava o conceito de que as 

pessoas «não eram pagas para pensar, mas sim para executar» (Camara, 2000:36). Por seu 

lado, Carvalho Ferreira et al (2011) também reforçam que este processo de produção (e 

consumo) em massa resulta do processo de industrialização e urbanização das socidades.  

Carvalho Ferreira et al (2011) relatam no entanto que a estandardização de processos tinham 

um impacto negativo a nível dos seus colaboradores: o trabalho repetitivo promovia a 

monotonia a rotina e o cansaço físico. Estes autores atribuem a estes fatores consequências 

como o aumento considerável do número de acidentes de trabalho, absentismo e até mesmo 

da desintegração social. Por seu lado, a crescente insatisfação dos colaboradores originou a 

formação de sindicados e ao surgimento de greves. 

O trabalho nas fábricas era efetuado na sua grande maioria por homens, estando as mulheres 

destinadas a assumir as responsabilidades relacionadas com a manutenção do lar e respetivas 

famílias. Na verdade, foi na primeira metade do século XX que se verificaram as maiores 

alterações no mercado de trabalho, no que concerne à população ativa. Com efeito, as 

Grandes Guerra mundiais (1914-1918 e 1934-1945) obrigaram ao afastamento dos homens 

para as frentes de batalha e as mulheres viram-se assim obrigadas a ocupar os lugares dos 

maridos em fábricas para sustentar a família (Probst, 2015). Com o fim da Segunda Guerra 

assistiu-se a um aumento considerável no número de nascimentos, e consequentemente a um 

crescimento atípico da população ativa anos mais tarde.  

A necessidade de criar novos meios de sustento levou ao surgimento de novos postos de 

trabalho, da necessidade de maior formação e mesmo à criação de faculdades (Tanke, 2005). 

Assim, as mulheres fizeram progredir o mercado de trabalho no sentido em que foram 
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criadas medidas legais e benefícios que permitiam a estas conciliar o seu emprego com as 

obrigações familiares (Tanke, 2005; Probst, 2015). 

icando que foi nesta 

altura em que as empresas se viram a par com a necessidade de reduzir custos, aumentando 

a respetiva produtividade. De acordo com o mesmo autor, para atingir as suas metas, as 

empresas viram-se obrigadas a investir em novas novas tecnologias, nomeadamente a nível 

de informação e robótic o que, também por seu lado, aumentou a exigência de maior 

qualidade da força de trabalho.  

Até ao início da década de 80 os colaboradores eram assim considerados, como refere 

Chiavenato (1997:27), «um apêndice da máquina», e as suas retribuições assentavam na 

premissa da antiguidade na empresa. Este sistema de compensações clássico visava premiar 

a lealdade dos colaboradores, ou seja, aqueles que se mantinham na empresa ao longo de 

vários anos, sendo que alguns deles permaneciam toda a vida na empresa. Ainda hoje, é 

possível assistir no mercado a situações semelhantes, em que ainda são valorizados os anos 

de serviço, ideia que que Robbins (2008, apud Bouça-Nova, 2013)3 defende que as empresas 

tendem a recompensar os seus executivos não apenas pelo seu desempenho como também 

pela antiguidade na empresa. Por outro lado, e na perspetiva dos colaboradores, esta 

valorização conferia em simultâneo uma sensação de conforto e segurança face à 

estabilidade do seu posto de trabalho.  

Paralelamente, é de esperar que para aqueles que se encontram há anos a desempenhar as 

mesmas funções sejam peritos/especialistas nas suas funções. Com efeito, Camara (2000) 

refere que quando determinado colaborador se mantém ao longo de bastantes anos no mesmo 

cargo, nem sempre pode ser sinal de que a empresa não o avalia como um ponto forte da 

empresa. Aliás, ao desempenhar a mesma função durante anos, o colaborador indivíduo já 

apresenta tanta experiência na função que a empresa deve ser capaz de reconhecer que não 

existe nenhuma outra posição em que o mesmo apresente melhores resultados ou 

produtividade. No entanto, esta falta de dinamismo e polivalência leva a que um trabalhador 

desenvolva uma visão mais fechada e resistente à mudança, pelo que Camara (2000) 

reconhece assim que um sistema de recompensas baseado na antiguidade promove o 

conformismo, numa altura em que as empresas vêm emerger a necessidade por autonomia e 

criatividade.  

                                                           
3 Robbins, P.S. (2008). O segredo na gestão de pessoas. Lisboa: Centro Atlântico. 
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Naturalmente que, em empresas com um baixo nível de rotatividade e cujos colaboradores 

se mantinham confortavelmente nos seus postos desde há anos, não havia lugar a grande 

e ter ideias (Lucci, sd apud Angeloni e Dazzi, 2003)4, a criatividade e autonomia dos 

colaboradores começaram assim a ganhar importância e revelar-se fatores essenciais para a 

sobrevivência do negócio, tornando-se um fator de eliminação, principalmente quando se 

verificava a necessidade de despedimentos e/ou novas contratações. Era assim necessário 

que as aptidões dos colaboradores fossem superiores aos colaboradores concorrentes e 

certamente melhores que as das décadas anteriores (Tanke, 2005). 

Por seu lado, Camara (2000) identifica que, perante a alteração do mercado, o surgimento 

de novos postos de trabalho e novas oportunidades, também as pessoas alteraram as suas 

prioridades individuais, atribuindo cada vez mais importância ao seu desenvolvimento 

pessoal e às remunerações e benefícios que lhes são atribuídos.  

Consequentemente, as empresas viram-se obrigadas inverter a conceção dos seus sistemas 

de recompensas por forma ir ao encontro das necessidades e aspirações dos seus 

colaboradores (Camara, 2000).  

A Tabela 2.1 apresenta de forma resumida os vários aspetos que caracterizam um sistema de 

recompensas e a sua evolução longo das décadas de 70 a 90 do século passado.  

 

Tabela 2.1 A evolução dos sistemas de recompensas  

DEFINIÇÕES DÉCADA DE 70 DÉCADA DE 80 DÉCADA DE 90 

Objetivo Remunerar 
equitativamente 

Recompensar o 
desempenho 

Suscitar 
comportamentos de 
acordo com os 
objetivos e valores 
da empresa 

Objetivo  Lealdade à empresa 
(baixa rotatividade) 

Desempenho na 
função 

Contributo para o 
sucesso da empresa 

Indicador de 
sucesso na 
perspetiva dos 
empregados 

Satisfação pessoal Motivação Entusiasmo e 
estímulo na 
aprendizagem de 
novas competências 

                                                           
4 Lucci, E.A. (sd). A Era Pós-Industrial, a sociedade do conhecimento e a educação para o pensar. Notas de 
conferência para alunos e professores de ensino médio em diversos estados do Brasil. 
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Tabela 2.1 A evolução dos sistemas de recompensas (cont.) 

Determinantes-
chave 

Valor da função 
(equidade interna) 

Valor de mercado 
(competitividade 
externa) 

Características 
individuais 
(competências e 
comportamentos) 

Feedback sobre o 
desempenho 
 

Chefia direta Colegas e pares Clientes 

Papel do 
empregado 

Observância dos 
princípios da 
empresa 

Participação Responsabilidade na 
gestão do seu 
desenvolvimento de 
carreira 

Fonte: Adaptado de Bowker (1996) apud Camara (2000:43)5 

 

Conforme se pode deduzir, e apesar de serem focados diferentes aspetos, todas estas 

componentes se encontram ligadas entre si. 

A acentuação na alteração dos mercados que é visível principalmente nos últimos 30 anos 

teve como consequência as medidas tomadas pelas empresas face à gestão dos seus recursos 

humanos. A conceção presente na década de 90 acerca do desenvolvimento dos indivíduos 

é hoje em dia cada vez mais notória, na medida em que o sistema de recompensas promove 

a identificação dos colaboradores com a empresa, reforçando a motivação dos mesmos 

(Freire, 1993 apud Bouça-Nova, 2013)6.  

Em simultâneo com todas estas alterações, Silva (2008) e Carnaz (2010) identificam que foi 

a partir da década de 80 que surgiu a necessidade de compreender a preferência dos 

colaboradores relativamente a benefícios que poderiam ser oferecidos, indicando ainda que 

é a partir dos anos 90 que se verifica uma mudança nos v

deixou de ser puramente económica e estes procuram agora igualmente o seu bem-estar e a 

integração do trabalho com a sua vida pessoal, por forma a acentuar a sua motivação. 

Também de acordo com estas autoras, o aumento do número de mulheres empregadas 

conduziu ao surgimento de benefícios, nomeadamente aqueles que respeitam a crianças.  

                                                           
5 Hong Kong. 
6 Op. Cit., loc. cit., pág. 1. 
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Assim, esta alteração não apresentou impactos apenas nas empresas, mas também nos 

próprios colaboradores. Hoje, uma pessoa cada vez mais atribui significado, não apenas às 

recompensas extrínsecas, mas também a questões relacionadas com o foro intrínseco. É neste 

sentido que Camara (2000:117) enaltece a importância das recompensas intrínsecas quando 

indica que «[o] reconhecimento, para ser eficaz, não tem necessariamente que envolver 

». O 

reconhecimento por parte das chefias e seus pares, a aquisição de novas aptidões, a 

autonomia e oportunidades de desenvolvimento profissional são alguns dos exemplos que 

este autor defende que levam a que um colaborador se sinta motivado no seu posto de 

trabalho.  

É nas últimas décadas do século XX que os colaboradores passam a ser igualmente 

participantes no desenho do seu pacote retributivo, na medida em que é neste período que se 

verifica um reforço das remunerações variáveis com base no acordo entre as partes (Rosa, 

2013).  

Milkovitch et al (2011, apud Bouça-Nova, 2013:12)7 dizem assim que os colaboradores são 

«peças fulcrais no desenvolvimento e crescimento da performance de uma organização» 

sendo que, por esta razão, as empresas se tornam assim mais recetivas às alterações do seu 

sistema de recompensas. Esta ideia é reforçada com as conclusões apresentadas por Robbins 

(2008)8, que refere que para manter os colaboradores motivados é necessário fortalecer a 

relação entre o sistema de recompensas e o desempenho dos colaboradores. 

Da mesma maneira, Rosa (2013) defende que os sistemas de recompensas passam a ter assim 

com um dos principais objetivos, não apenas atrair novos talentos, como reter e motivar os 

colaboradores atuais.   

 

2.2 Definição, objetivos e características de um sistema de recompensas 

A procura de um posto de trabalho surge da necessidade de autossustentação. Como 

mencionado anteriormente, todo o desenvolvimento do mercado de trabalho retirou muita 

população do cultivo das terras, que era o sustento de muitas famílias e que colmatava a 

maioria das necessidades básicas. Hoje, os postos de trabalho existentes garantem ao 

                                                           
7 Milkovich, G., Newman, F., & Gerhart, B. (2011). Compensation. New York: McGrawhill. 
8 Op. Cit., loc. cit., pág. 7. 
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colaborador um rendimento monetário, que servirá para a aquisição desses mesmos 

produtos. 

As empresas, em contrapartida dos serviços prestados pelos colaboradores, dispõem assim 

dos chamados sistemas de recompensas que passam, entre outros aspetos, pela atribuição de 

benefícios. Adotando a definição de Bilhim (2007:303), um sistema de recompensas trata-

se de «um conjunto de contrapartidas materiais e não materiais que os empregados auferem 

em virtude da sua avaliação de funções, da qualidade do seu desempenho e da sua 

identificação com a cultura e estratégia da organização». 

Por outro lado, um colaborador, perante a possibilidade de obter uma recompensa superior, 

tende a desenvolver maiores esforços por forma a destacar-se no seu posto de trabalho e nas 

tarefas realizadas. Se devidamente reconhecido, este sente-se, de certa forma, realizado pelo 

seu esforço, o que por seu turno resulta numa maior satisfação com a empresa e mais 

facilmente se identifica com os seus objetivos, missão e valores (Freire, 1993; apud Bouça-

Nova, 2013)9. 

Assim, com este efeito cíclico pode-se afirmar que o objetivo fulcral de um sistema de 

recompensas passa igualmente pelo «reforço do grau de satisfação no trabalho e da 

produtividade e da excelência organizacional» (Bilhim, 2007:303).  

Camara (2000:23) refere que «[o]s sistemas de remuneração, em Portugal como noutros 

Países, são uma das manifestações mais visíveis da Cultura e estilo de gestão das Empresas 

que o praticam». De facto, e na perspetiva deste autor, para que um sistema de recompensas 

seja eficaz, este deverá obedecer a dois pressupostos fundamentais: estar alinhado com os 

objetivos estratégicos da empresa e ser bem aceite pelos colaboradores. Para Bilhim 

(2007:305) é ainda eficaz quando «capacita a organização a atingir os seus objetivos 

estratégicos e deve ser casado com as características únicas e singulares da organização e da 

sua envolvente». 

Aqui, volta-se novamente à premissa de que para atingir os objetivos da empresa é necessário 

que esta saiba como reter os seus talentos mais importantes. Para ajudar a promover o 

compromisso destes elementos é necessário conceber um sistema de recompensas que os 

motive a manterem-se produtivos. Camara (2000) reconhece que, embora questionável que 

um sistema de recompensas consiga modificar genuinamente as atitudes e comportamentos 

                                                           
9 Op. Cit., loc. cit., pág. 1. 
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dos colaboradores, este pelo menos apresenta impactos temporários. É nesta vertente que o 

autor indica ser necessário o alinhamento do sistema de recompensas com os objetivos 

estratégicos da empresa: se não existir um limite delineado, os colaboradores tendem a 

prosseguir apenas as recompensas, podendo afastarem-se dos reais objetivos a que a empresa 

se propõe. 

Camara (2000) propõe assim uma Gestão por Objetivos como ferramenta para colmatar esta 

divergência, sendo que esta é capaz de identificar quais os comportamentos que pretende 

obter dos colaboradores da organização. Esta ferramenta possibilita identificar a soma de 

todos os objetivos que a empresa pretende estipular para cada indivíduo, e da qual resultam 

a classificação de cada um: objetivos de equipa (estimulando assim o espírito de equipa entre 

os colaboradores), objetivos individuais e dimensões comportamentais.  

É indiscutível que um sistema de recompensas deverá estar indexado mediante o bom ou 

mau desempenho de determinado indivíduo ou equipa. Um sistema de avaliação de 

desempenho deverá portanto visar a atribuição de recompensas àqueles que apresentam 

resultados positivos para a empresa e, por outro lado, um sistema de punições deverá 

impactar sobre aqueles que não acrescentam valor à mesma. O conceito de Cunha et al 

(2010)10 é assim reforçado por Bouça-Nova (2013-14) quando esta indica que, na perspetiva 

do colaborador, «quanto maior o desempenho melhor será a recompensa assim como se o 

desempenho for menos positivo a recompensa também o será». 

Tanto Bilhim (2007) como Camara (2000), baseando-se na obra de Lawler (1990)11, 

concordam que a aplicação de um sistema de recompensas visa, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

- a atração e retenção de talentos; 

- a motivação e produtividade dos colaboradores;  

- a definição e reforço da cultura da empresa; 

- a definição e reforço da estrutura da empresa; 

- o controlo de custos. 

                                                           
10 Cunha, M. P., Gomes, J. F., Rego, A., Campos e Cunha, R. Cabral-Cardoso, C. e Marques, C. A. (2010). 
Manual de gestão de pessoas e do capital humano. Lisboa: Sílabo. 
11 Lawler, E.E. (1990). Strategic Pay: Aligning organizational strategies and pay systems . San Francisco: 
Jossey Bass Publishers. 
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Collins (2002) ainda efetua uma análise do que faz diferir uma boa empresa de uma empresa 

excelente. A conclusão a que chegou é que nem sempre um bom sistema de recompensas é 

suficiente para elevar uma empresa ao melhor patamar. Ao contrário do esperado, o autor 

encontrou diversos casos em que os gestores das empresas com melhor desempenho 

chegavam mesmo a receber menos benefícios ou a auferir salários menores, 

comparativamente a gestores de empresas concorrentes com menor rendimento. De facto, o 

autor defende que apesar ser importante «[o] objetivo de um sistema de compensações não 

deve ser conseguir os comportamentos certos das pessoas erradas, mas sim colocar as 

pessoas certas no barco em primeiro lugar e mantê-las nele» (Collins, 2002:81). Deste modo, 

depreende-se que não bastará dispor de incentivos avultados para todos os trabalhadores, 

mas sim para aqueles que se mostram capazes e incentivados ao bom desempenho da sua 

função.  

 

2.3 Tipos de recompensas 

Tal como mencionado anteriormente, existem dois tipos de recompensas: as extrínsecas e as 

intrínsecas. As recompensas extrínsecas são assim consideradas uma vez que respeitam a 

fatores externos ao trabalho, ao passo que as intrínsecas podem ser assumidas como aquelas 

que trazem autorrealização a autoconfiança para o colaborador. As primeiras são mais fáceis 

de identificar do que as recompensas intrínsecas, sendo que são aquelas que a maioria das 

pessoas ambiciona.  

A diferenciação entre as categorias das recompensas extrínsecas é debatida entre vários 

autores. De acordo com Chiavenato (1997) as recompensas extrínsecas podem ser diretas 

(tais como salários, bónus, prémios e comissões) ou indiretas (como os planos de benefícios 

sociais). No entanto, e dado que uma vez mais nos encontramos a lidar com diversos tipos 

de pessoas, nem sempre estas compensações são as mais valorizadas. Existem outras 

recompensas igualmente relevantes como, por exemplo,  o estatuto dentro da empresa ou 

promoções, que Lawler (1990, apud Camara, 2000)12 identifica como sendo de recompensas 

intrínsecas.  

 

                                                           
12 Op. Cit., loc. cit., pág. 12. 
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2.3.1 Recompensas extrínsecas  

Nos seus trabalhos Silva (2008) e Rosa (2013) reforçam a ideia também conduzida por 

Lawler (1989)13, indicando que dentro das recompensas extrínsecas estas podem ainda ser 

fixas ou variáveis. As primeiras são constituídas pelo salário base e pelos subsídios de caráter 

regular e periódico (como por exemplo os subsídios de refeição) e refletem a contrapartida 

da empresa face ao trabalho prestado pelo colaborador. Nas recompensas variáveis 

consideram-se os incentivos, benefícios e símbolos de estatuto e podem ser entendidas como 

um reforço à motivação do colaborador em procurar atingir os seus objetivos e os da 

empresa. Apesar de Kohn (1993, apud Rosa 2013)14 defender que estas últimas apenas 

de acordo com a 

consultora PayScale (apud Bouça-Nova, 2013)15 têm vindo a tornar-se uma tendência cada 

vez maior.  

De facto, e numa primeira instância, quando se pensa num pacote salarial automaticamente 

se associa à retribuição monetária. No entanto, um pacote salarial poderá ser composto por 

outras componentes, nomeadamente os benefícios em género. As compensações mais 

facilmente reconhecidas pela maioria dos trabalhadores enquanto trabalhadores dependentes 

são as financeiras. A esta retribuição encontram-se associados o salário base, subsídios 

obrigatórios por lei (como, por exemplo, subsídios de almoço, de férias e de Natal...), valores 

associados a isenção de horários, as horas extraordinárias, entre outros. 

Para Chiavenato (1997) a compensação salarial ou salário é o elemento mais importante de 

um pacote retributivo. De facto, é possível concordar com esta perspetiva dado que, tal como 

já referido anteriormente, uma pessoa troca o seu esforço visando um objetivo principal: 

receber um salário para colmatar as suas necessidades, uma vez que este se trata do meio de 

subsistência de uma família. Também no estudo levado a cabo por Bouça-Nova (2013), 

verifica-se que a componente monetária, nomeadamente o salário, é a mais valorizada pela 

população estudada. 

Os incentivos, por seu turno, têm o objetivo de encorajar os colaboradores a prosseguir os 

seus objetivos e os da empresa. Têm, geralmente, caráter material e podem assumir a forma 

                                                           
13 Lawler, E.E. (1989). The centre for effective Organisations. In The strategic design of reward system. Los 
Angeles: Graduate School of Business Administrations. 
14 Kohn, A. (1995). Por que os planos de incentivos não funcionam. In Revista de administração de empresas. 
(pp. 6:12 -19). 
15 PayScale. (2013). Compensation best pratices report. [em linha]. Disponível em:  
http://www.payscale.com/cbpr.  

http://www.payscale.com/cbpr.  
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de comissões ou mesmo participações acionistas na empresa. Estes podem igualmente ser 

atribuídos devido à concretização de objetivos individuais ou de equipa, promovendo assim 

igualmente o trabalho em equipa (Rosa, 2013). 

Cada vez mais tem-se verificado a prática das empresas em atribuir parte do pacote salarial 

em benefícios sociais. Estes são, na sua maioria, de natureza imaterial e surgem com o intuito 

de dar resposta a necessidades de caráter social dos colaboradores, mostrando-se 

fundamentais para manter estes satisfeitos com a organização (Silva, 2008 e Rosa, 2013). 

Este tema será desenvolvido em capítulos mais adiante.  

Por último, os símbolos de estatuto tratam-se de elementos que distinguem e reforçam a 

importância atribuída a alguns elementos na empresa, nomeadamente a gestores de níveis 

hierárquicos mais altos, tendo ainda como objetivo o aumento da autoestima e sentimento 

de autorrealização dos colaboradores (Silva, 2008 e Rosa, 2013).  

Tanto para Chiavenato (1997) como para Camara (2000) também o salário pode muitas 

vezes ditar a posição hierárquica de um colaborador dentro de uma empresa. De facto, 

Camara (2000) realça que para níveis hierárquicos mais elevados esta noção ganha 

proporções bastante mais significativas. Regra geral, é fácil de observar que quanto mais 

elevada a posição hierárquica maior o risco e responsabilidades associados e maior a 

recompensa atribuída. Os colaboradores que auferem salários elevados já não se encontram 

preocupados com a satisfação de necessidades básicas mas sim com o seu símbolo de 

estatuto na empresa, ou seja, a imagem que passam para os seus subordinados e 

principalmente para os seus pares.  

 

2.3.2 Recompensas intrínsecas  

Em complemento às recompensas extrínsecas, existem as recompensas intrínsecas, de 

natureza imaterial. Estas visam a motivação do colaborador através do sentido de satisfação 

pessoal do mesmo. A maioria destas apenas têm carácter simbólico embora, segundo Camara 

(2000), são estes os principais fatores que geram motivação no colaborador, e que o levam 

a identificar-se com a empresa e a atribuir importância ao trabalho que realizam. Bouça-

Nova (2013:19) argumenta ainda que «[e]ste tipo de recompensas está fortemente 

relacionado com a cultura, os princípios e valores da empresa», dado que estas refletem, por 
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exemplo, o estilo de gestão e o desenho funcional da organização (Camara et al, 2007, in 

Bouça-Nova, 2013)16. 

Alguns exemplos destas recompensas passam pelo reconhecimento dos pares, a autonomia 

e responsabilidade do colaborador, o crescimento pessoal ou a conceção de progressão na 

carreira. No fundo, são aquelas que conferem ao colaborador a credibilidade de que o seu 

trabalho é reconhecido, o que faz com que este mais facilmente se identifique não apenas 

com o seu posto de trabalho, mas também com a sua empresa. 

 

Apesar desta distinção, um bom sistema de recompensas é aquele que consegue conciliar 

ambos os tipos de recompensas, intrínsecas e extrínsecas, atraindo elementos talentosos para 

a empresa e, principalmente, mantendo-nos na mesma, satisfeitos e produtivos. Com efeito, 

estas duas abordagens poderão fazer-se acompanhar uma da outra para gerar uma maior 

motivação dos colaboradores. 

 

2.4 A visão da empresa versus a visão do colaborador 

Em consequência do surgimento da premissa de que a retenção de pessoal qualificado e a 

atribuição de melhores regalias para aqueles que apresentem melhores desempenhos, a 

população começou a despertar também para a necessidade de aumentar o seu conhecimento 

e graus académicos. 

De acordo com o site de estatísticas PORDATA, em Portugal verificou-se uma redução 

considerável na taxa de analfabetismo: na década dos anos 70 do século passado 25,7% da 

população não sabia ler e/ou escrever, ao passo que 40 anos depois essa taxa diminuiu para 

5,2%. Ainda devido ao surgimento de novas tecnologias também foram surgindo novos 

postos de trabalho que exigiam graus académicos superiores. De acordo com a mesma fonte, 

no mesmo período verificou-se um aumento de 0,9% para 14,8% da população com idade 

superior a 20 anos que concluiu o ensino superior. 

Regra geral, um colaborador que aposta na sua formação pretende a obtenção de mais e 

melhores recompensas. Ao longo de muitos anos os contratos de trabalho refletiam opções 

imparciais, em que os mesmos atribuíam o mesmo pacote de retribuições a todos os 
                                                           
16 Camara, P.B.; Guerra, P.B. e Rodrigues, J.V. (2007). Novo humanator. Lisboa: Dom Quixote. 
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colaboradores dentro de determinada função. A evolução do mercado de trabalho gerou 

igualmente uma maior preocupação com a retenção de talentos.  

No 17, estudo efetuado pela legacy Towers 

Watson, é indicado que a nível global 65% das empresas reconhecem que cada vez mais se 

torna complicada a atração de pessoal com grande potencial, assim como 56% indicam ter 

dificuldades na retenção de colaboradores com elevado grau de desempenho. Estes números 

podem facilmente ser explicados pelo facto de que a perceção do que é importante para a 

empresa não se encontra de acordo com o que o colaborador considera relevante. 

Na tabela apresentada de seguida, apresentam-se as perspetivas da empresa e dos 

empregados. Como se pode observar apesar dos fatores inerentes à procura de trabalho serem 

basicamente os mesmos, a sua hierarquização diverge consoante se analisa a perspetiva da 

empresa ou do colaborador. 

 

Tabela 2.2 Principais fatores na procura de trabalho 

 Perspetiva da empresa Perspetiva do candidato 

1 Oportunidades de progressão na carreira Salário base 

2 Salário base Segurança no trabalho 

3 Tarefas desafiadoras Oportunidades de progressão na 
carreira 

4 Reputação da empresa como boa empregadora Oportunidades de aprendizagem e 
desenvolvimento 

5 Missão/Visão/valores da empresa Tarefas desafiadoras 

6 Oportunidades de aprendizagem e 
desenvolvimento 

Reputação da empresa como boa 
empregadora 

7 Segurança no trabalho Férias 
Fonte: Adaptado do Global Talent Management and Rewards Study 2014 

 

A Tabela 2.2 mostra que na perspetiva dos candidatos as três características que consideram 

mais importantes na procura ativa de um emprego são o salário base, a segurança no trabalho 

e as oportunidades de progressão na carreira. Esta ordem é, no entanto, desvalorizada pelas 

                                                           
17 Este estudo encontra-se disponível no Anexo 4 do presente trabalho. 
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empresas, que consideram que as oportunidades de progressão de carreira é o fator mais 

atrativo para o recrutamento de pessoal.  

Um outro exemplo prende-se com a segurança no trabalho que é entendida como um fator 

relevante para os colaboradores, mas as empresas entendem que a sua importância é reduzida 

colocando-o em último lugar. Por seu lado, as empresas atribuem importância ao seu nome, 

assumindo que o mesmo pode ser um elemento-chave na procura ativa de trabalho, elemento 

que os candidatos parecem desvalorizar. Por último, o estudo revela que os colaboradores 

ainda identificam como um fator importante na procura de trabalho as férias oferecidas. De 

facto, e apesar da atual legislação estipular o período de 22 dias de férias por ano, algumas 

empresas ainda podem oferecer dias de bonificação ao colaborador, aumentando este 

número. 

Numa outra prespetiva, quando se analisam os principais fatores que levam à retenção dos 

colaboradores na organização, existe um consenso entre ambas as partes no que respeita ao 

fator mais valorizado. Como se pode observar da leitura da Tabela 2.3 apresentada de 

seguida, o salário base é considerado por empresas e colaboradores como sendo o elemento 

mais importante para a retenção das pessoas na organização. 

 

Tabela 2.3 Principais fatores na retenção de pessoal 

 Perspetiva da empresa Perspetiva do candidato 

1 Salário base Salário base 

2 Oportunidades de progressão na carreira Segurança no trabalho 

3 Relação com a chefia/supervisor Confiança na liderança da 
empresa 

4 Gestão dos níveis de stress relacionados com 
o trabalho 

Segurança no trabalho 

5 Oportunidades de aprendizagem e 
desenvolvimento 

Distância do trabalho 

6 Incentivos de curto prazo Relação com a chefia/supervisor 

7 Tarefas desafiadoras Gestãos dos níveis de stress 
relacionados com o trabalho 

Fonte: Adaptado do Global Talent Management and Rewards Study 2014 
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De acordo com o estudo identificado na Tabela 2.3 verifica-se que, embora seja priorizado 

o salário base, a maioria dos restantes fatores valorizados pelos colaboradores centram-se 

agora em fatores intrínsecos como, por exemplo, a confiança na liderança, a relação entre a 

chefia e o colaborador, e a gestão dos níveis de stress relacionados com o trabalho.  

Os resultados deste estudo vêm assim, uma vez mais, reforçar a premissa de que os 

colaboradores procuram igualmente a satisfação pessoal através de recompensas intrínsecas, 

embora se verifique a sua importância apenas no decorrer da permanência na empresa. 

Chiavenato (1997) considera que a motivação de uma pessoa depende basicamente de três 

variáveis: da perceção do estímulo, das suas necessidades e da sua cognição. A motivação 

que uma pessoa adquire irá, à partida, refletir-se nos seus comportamentos. Daqui, e uma 

vez mais, pode-se depreender que cada pessoa reage de forma diferente a determinada 

compensação.  

Adicionalmente, o fator tempo também influencia estas características, isto é, o colaborador 

pode atribuir bastante importância a determinado benefício, embora considere que o mesmo 

não é o mas apropriado na altura.  

Este estudo refere no entanto que nem sempre as entidades empregadoras conseguem 

compreender quais os benefícios ou programas de remuneração que os empregados mais 

necessitam/valorizam ou, por outro lado, não disponibilizam pacotes diferenciados. A 

crescente exigência pela diferenciação leva as empresas a ponderarem e discutirem os 

pacotes de retribuições com os próprios candidatos/colaboradores, sendo cada vez mais 

comum o envolvimento destes elementos na elaboração do seu próprio pacote retributivo.  

Carnaz (2010:02) reforça assim a ideia original de Cowling e Mailer (1998)18, ao indicar que 

as empresas devem, de facto, focar-se em entender o peso que os benefícios têm para cada 

colaborador, indicando que «os pagamentos monetários, que antes constituiam a grande fatia 

da remuneração dos indivíduos, eram cada vez mais insuficientes para os motivarem».  

Nesta vertente, também Sousa e Veloso (2012)19 são referidos no trabalho de Bouça-Nova 

(2013) quando esta defende que quanto mais amplo e variável for o sistema de recompensas, 

mais este tende a ser valorizado pelos seus colaboradores. Da mesma maneira, (Bouça-Nova, 

                                                           
18 Cowling, A. e Mailer, C. (1998). Managing human resourses. Grã-Bretanha: British Library. 
19 Sousa, J. e Veloso, A. (2012). Satisfação laboral: Um estudo de caso. In Araújo, M. e Martins, D. 
Investigação e intervenção em recursos humanos. Gestão para a cidadania. Porto: Edições Plitema  Fundação 
Instituto Politécnico do Porto. 
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2013:14) refere ainda que «os sistemas de recompensas tendem para uma maior 

diversificação na sua atribuição em função do desempenho, isto é, parece ser crescente a 

tendência para a diferenciação das recompensas em função do seu desempenho 

demonstrado». Desta forma, reforça-se uma vez mais a necessidade de um sistema de 

avaliação de desempenho, por forma a atribuir os benefícios certos às pessoas certas.  

Por fim, é necessário não esquecer que na maior parte das empresas os gastos com o fator 

trabalho representam uma parcela muito elevada nos custos de produção. O salário de um 

colaborador representa, simultaneamente, um custo (que se reflete no custo do 

produto/serviço final) e um investimento (numa componente de produção, para a empresa) 

(Chiavenato, 1997). Assim, os colaboradores deverão ter em conta que existem limitações 

que uma empresa tem para a atribuição de salários, prémios e outras compensações.  

Rosa (2013:15) relembra assim que, tratando-se de um processo complexo, um sistema de 

recompensas deverá ser constituído tanto por componentes intrínsecas e extrínsecas, mas 

que a escolha destas deverá «refletir tanto a qualidade da relação de trabalho como a situação 

financeira da empresa». 
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3.  

Apesar de desde os anos 70 do século XX já existirem alguns exemplos nos Estados Unidos 

da América (Hirsch, 2008), em Portugal esta modalidade de sistema de recomensas apenas 

chegou já no início do século XXI. 

Abreu (2012)20 indica que em Portugal a EDP foi a empresa pioneira na implementação de 

um plano de benefícios flexíveis. O autor informa ainda que foi em 2004 que a empresa 

lançou oficialmente o Plano edp flex, que englobava toda a população dos Acordos 

Individuais de Trabalho (AIT) e que, desde então, anualmente definem o seu pacote 

retributivo. Este estudo refere ainda que, após realizados dois inquéritos de satisfação, os 

colaboradores abrangidos demonstram uma taxa de satisfação acima de 85%.  

De facto, as necessidades variam de pessoa para pessoa assim como nas diferentes fases da 

vida de cada uma. É neste sentido que vários autores identificam a principal vantagem na 

aplicação de um plano de benefícios flexíveis como a possibilidade do colaborador desenhar 

o seu pacote de benefícios e permitir a sua manutenção ao longo doa anos (Carnaz, 2010; 

Bouça-Nova, 2013 e Rosa, 2013).   

Regra geral, para as empresas que adotam este tipo de sistema de recompensas, o pacote de 

benefícios oferecido é constituído por uma componente core, composto por um ou mais 

benefícios atribuídos a todos os colaboradores por igual e que não poderão ser alterados, e 

uma componente flexível, dentro da qual o colaborador dispõe de um leque variado de 

benefícios definido pela empresa, para que seja este a optar por aqueles que mais lhe convêm, 

dentro de um limite imposto. Os benefícios que fazem parte do pacote são decididos pela 

empresa mediante os objetivos desta, assim como, e não menos importante, a capacidade 

financeira da mesma. 

No inquérito realizado pela parceria legacy Towers Watson/MDS21, em Portugal cerca de 

20% das empresas inquiridas já dispunha, em 2014, de um plano de benefícios flexíveis ao 

passo que apenas 22% consideravam que dificilmente viriam a implantar algo semelhante. 

No presente capítulo serão abordados alguns estudos que auxiliam na compreensão da 

dimensão, importância e impacto que os benefícios sociais têm para os colaboradores e 

empresa, nomeadamente a atual legislação aplicada para alguns dos benefícios. Da mesma 

                                                           
20 Este artigo encontra-se disponível no Anexo 5 do presente trabalho. 
21 Este estudo encontra-se disponível no Anexo 3 do presente trabalho. 
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maneira, será efetuada uma abordagem aos benefícios mais comuns que são possíveis de 

encontrar no mercado português e que, na sua maioria, são oferecidos pelas empresas aos 

seus colaboradores, assim como uma abordagem panorâmica ao processo de implementação 

de um plano de benefícios flexíveis. 

 

3.1 Benefícios sociais 

Os investigadores têm vindo a reforçar a importância da atribuição de benefícios sociais aos 

colaboradores De acordo com Bilhim (2007:317) os benefícios «constituem uma forma 

indireta de remuneração e o seu objetivo é dar maiores e melhores condições de segurança 

ao empregado e aos seus familiares», ou seja, pode-se assumir os mesmos como aqueles que 

conferem cobertura face a necessidades de caráter social. 

Bouça-Nova (2013) retrata no seu trabalho a ideia de Ivancevich (2007)22, quando indica que 

os benefícios sociais podem assumir um de dois atributos: legais ou espontâneos. Os 

primeiros são aqueles exigidos pela legislação, nomeadamente subsídios de refeição, férias, 

Natal, seguro de Acidentes de Trabalho ou o pagamento de horas extraordinárias. O 

espontâneos, por seu lado, são aqueles oferecidos voluntariamente pelas empresas, servindo 

muitas vezes como complemento dos benefícios legais obrigatórios. Para efeitos deste 

trabalho, iremos considerar como benefícios sociais apenas estes últimos.  

As empresas podem assumir o pagamento de diversos benefícios sociais, sendo que se 

destacam os seguros, nomeadamente o seguro de saúde, seguro de acidentes pessoais, seguro 

de vida ou mesmo o plano de pensões (podendo também assumir-se, por exemplo, como 

complementar ao seguro de vida). Os seguros visam principalmente a cobertura monetária 

de potenciais danos físicos, decorrentes de doenças e/ou acidentes que o colaborador (ou 

respetivo agregado, se devidamente coberto) possa sofrer. As coberturas contratadas 

conferem assim uma sensação de segurança, uma vez que passa parte ou totalidade da 

responsabilidade para as Seguradoras em caso de despesas de saúde avultadas ou mesmo em 

caso de morte, como é o exemplo dos seguros de vida e planos de pensões, que garantem 

uma provisão para os beneficiários da pessoa segura.  

                                                           
22 Op. Cit., loc. cit., pág. 1. 
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Também a cobertura de gastos com educação, seja do colaborador ou respetivo agregado, 

parecem hoje em dia ganhar alguma importância significativa. Este benefício pode ser 

atribuído pelas empresas através de reembolso aos colaboradores ou mesmo pela atribuição 

de senhas/vouchers que os colaboradores poderão apresentar nos estabelecimentos como 

modalidade de pagamento.  

Na Figura 3.1 encontram-se identificados os benefícios atribuídos pela generalidade das 

empresas em Portugal. 

 

 
Figura 3.1 Benefícios atribuídos pelas empresas (em percentagem) 

Fonte: Adaptado do Employee Benefits em Portugal  Estudo de Mercado 2014 
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Dado que não se trata de uma retribuição monetária em sentido estrito, este tipo de 

compensação resulta na redução de custos para ambas as partes. Uma vez que esta 

retribuição não é monetária, mas sim em género, tanto a empresa como o colaborador ficam 

dispensados do pagamento da Taxa Social Única (TSU) da Segurança Social, assim como 

apresentam outras regalias no que respeitam à tributação do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares (IRS) para os colaboradores e Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas (IRC) para as empresas. Assim, é neste sentido que Bilhim (2007) 

encontra nesta atribuição de benefícios a ideia 

colaborador pode ter acesso a benefícios que de outra forma não teria acesso no mercado, ou 

que poderia ter, mas por valores mais elevados.  

Como já foi referido, cada pessoa apresenta necessidades diferentes, sendo que cada uma 

valoriza de forma diferente os benefícios que lhe são atribuídos. Ainda de acordo com o 

estudo Employee Benefits 2014, 70% das empresas reconhecem que o aspeto mais 

importante na atribuição de um plano de benefícios flexíveis passa por permitir que os seus 

colaboradores possam adequar o seu pacote de benefícios à medida das suas necessidades, 

em cada fase da sua vida. 

Assumindo a perspetiva da empresa, a Figura 3.2 mostra o grau de valorização dos 

colaboradores para alguns benefícios, de acordo com o seu escalão etário. 

 

 

Figura 3.2 Grau de valorização dos principais benefícios (em percentagem) 

Fonte: Adaptado do Employee Benefits em Portugal  Estudo de Mercado 2014 
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Na opinião das empresas, o seguro de saúde é um dos benefícios mais valorizados, seja qual 

for o escalão etário. Na realidade, reconhece-se que este benefício é o mais popular e 

utilizado, podendo ainda englobar os elementos do agregado familiar do colaborador. O 

colaborador atribui uma importância significativa a este tipo de benefício, uma vez que ajuda 

na redução de despesas relacionadas com saúde, que se verificam com frequência ao longo 

da vida. 

A formação dos colaboradores trata-se de um benefício bastante valorizado num escalão 

etário mais baixo. Os resultados do estudo, evidenciados na Figura 3.2, fazem sentido na 

medida em que é ainda no início de carreira que os colaboradores se preocupam com a sua 

formação por forma a desenvolverem mais capacidades e assim garantirem melhores 

condições de trabalho para si.  

O horário flexível, por seu turno, possibilita aos colaboradores conjugarem o seu trabalho 

com outras atividades, nomeadamente os estudos e/ou família. 

Por outro lado, e à medida que que se avança para escalões etários mais elevados, os 

colaboradores tendem a apreciar progressivamente os benefícios mais relacionados com a 

proteção social. Neste caso, os planos de pensões ganham cada vez mais importância, uma 

vez que estes oferecem alguma estabilidade do nível económico a que o colaborador está 

habituado. Por seu lado, os seguros de vida garantem, em caso de morte do colaborador, a 

proteção económica dos seus beneficiários. 

 

3.2 Impactos fiscais e perspetiva legal 

Citando o Engenheiro Eugénio de Carvalho, agora Diretor para as Relações Laborais da 

EDP, «[d]esta forma, existe uma maior responsabilização do trabalhador para com o seu 

próprio futuro e também é vantajoso para a empresa, pois procurámos uma otimização 

fiscal»23. 

Apesar de cada vez mais usuais, em Portugal não existe nenhuma legislação específica a 

regular os planos de benefícios flexíveis. No entanto, a lei é clara em relação às regras que 

                                                           
23 Expresso Emprego. Notícias. Sem medo de competir. [Em linha]. (06/10/2006). [Consultado a 25/07/2015]. 
Disponível em:  http://expressoemprego.pt/noticias/sem-medo-de-competir/1644. 

http://expressoemprego.pt/noticias/sem-medo-de-competir/1644. 
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cada benefício deverá cumprir, pelo que as empresas adotam essas regras para a atribuição 

de cada um. 

No entanto, também o Estado Português reconhece a crescente alteração do meio do mercado 

de trabalho e a emergência em alternativas para o cuidado dos elementos da família. Assim, 

atribuindo isenções fiscais, o Estado também incentiva à atribuição de benefícios sociais. 

Esta poupança é atríbuida quer através da isenção do pagamento de contribuições para a 

Segurança Social, como através da redução do IRS para os colaboradores e IRC para as 

empresas. 

No Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social (Lei n.º 

110/2009, de 16 de setembro), é indicado no número 1 do artigo 46.º o seguinte: 

«[p]ara efeitos de delimitação da base de incidência contributiva consideram-se 

remunerações as prestações pecuniárias ou em espécie que nos termos do contrato de 

trabalho, das normas que o regem ou dos usos são devidas pelas entidades empregadoras 

aos trabalhadores como contrapartida do seu trabalho.» 

No entanto, no artigo 48.º da mesma Lei encontram-se especificadas as exclusões da base de 

incidência, nomeadamente os valores atribuídas a título de complemento de prestações do 

regime geral de segurança social (como é o exemplo dos planos de pensões, seguros de vida 

ou seguros de baixas por doença), compensação de encargos familiares, nomeadamente os 

relativos à frequência de creches, jardins-de-infância, estabelecimentos de educação, lares 

de idosos e outros serviços ou estabelecimentos de apoio social (como é o exemplo dos 

vouchers infância, educação, ensino e care) e despesas com assistência médica e 

medicamentosa do trabalhador e seus familiares (seguro de saúde). Este é ainda suportado 

pelo artigo 18.º do Código do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Desta forma, uma vez atribuídos estes benefícios sociais ao invés da atribruição dos valores 

em capital, tanto a empresa como o colaborador não são tributados por esse valor em TSU, 

atualmente situada nos 23,75% para a empresa e 11% para o colaborador por conta de outrem 

do Regime geral (artigo 53.º da Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro).  

Dependendo do benefício, este também poderá apresentar vantagens fiscais. 

No Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (CIRC) encontra-se 

estipulado que, relativamente aos benefícios, nomeadamente prémios dos seguro e 

contribuições para planos de pensões pagos pela empresa, estes podem ser 

considerados custos do exercício, dependendo do enquadramento que lhes dão. 
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O artigo 23.º indica que estes são considerados gastos do período de tributação, sem limite, 

desde que constituam rendimentos do trabalho dependente (e como tal, declarados pelo 

colaborador como rendimentos da Categoria A).  

Por outro lado, no artigo 43.º consideram-se gastos do período de tributação as despesas com 

pessoal (colaboradores, colaboradores reformados e respetivo agregado) quando estes não 

são considerados rendimentos de trabalho dependente (isto é, quando são considerados a 

título de outros benefícios), desde que esse valor não exceda o limite de 15% das despesas 

suportadas a título de remuneração quando estes têm direito a pensões atribuídas pela 

Segurança Social, ou o limite de 25% quando não têm direito.  

Este artigo reforça ainda que os benefícios devem ser atribuídos para a generalidade dos 

trabalhadores da empresa com contrato a termo incerto, ou estipulados para as classes 

profissionais onde os colaboradores se inserem. 

Ainda no artigo 43.º é indicado que são considerados como gastos do período as despesas 

relacionadas com creches e escolas (desde que reconhecidas pela Direcção-Geral dos 

Impostos). O Decreto-Lei nº 26/99 de 28 de janeiro vem reforçar esta isenção, na medida em 

que os vales/vouchers infância (para crianças até 7 anos) e vales/vouchers educação (para 

filhos ou equiparados com idades compreendidas entre os 7 e 25 anos) encontram-se isentos 

do pagamento de IRS e IRC. Adicionalmente, esta atribuição confere à empresa um efeito 

fiscal positivo da majoração do IRC em 40%, isto é, ao custo do período com vales/vouchers 

infância e educação, acrescem 40% desse valor (também indicado no n.º 9 do artigo 43.º do 

CIRC). 

Também no n.º 15 deste artigo é ainda indicado que são considerados gastos do período os 

valores pagos pela empresa que respeitam a passes sociais adquiridos pelos colaboradores.  

Para os benefícios que não se encontram isentos de IRS, como é o exemplo das 

senhas/vouchers de ensino, e uma vez atribuídos pela empresa, deverão ser declarados pelo 

colaborador como rendimentos de trabalho dependente, ou seja, os respetivos valores serão 

declarados na Categoria A. Naturalmente, a taxa aqui aplicada não é constante, sendo que a 

tributação a considerar dependerá do escalão em que o colaborador se insere.  

Também na perspetiva dos colaboradores, no artigo 2.º do Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS) é possível encontrar as especificações para os 

valores que deverão constar como rendimentos da Categoria A, ou seja, aqueles que 

constituam rendimentos do trabalho dependente. Por seu lado, o artigo 2.º - A do mesmo 
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Código suporta que a atribuição por parte da empresa de benefícios que complementem o 

sistema da Segurança Social não serão considerados rendimentos, nomeadamente 

contribuições para planos de pensões, seguros de saúde e vida, senhas/vouchers creche e 

educação (atualmente estipulado o limite de 1.100 , passes sociais e formação 

profissional.  

Benefícios como os subsídios de férias e Natal, pagamento de horas extraordinárias e 

subsídios de refeição tratam-se de benefícios legais exigidos por lei (artigos 263.º e 264.º do 

Código do Trabalho). Ainda assim, estes poderão ser negociados com os respetivos 

sindicatos, quando aplicáveis, desde que cumpram os limites mínimos estipulados por lei. 

Ainda numa perspetiva legal, o conceito de que nos sistemas de recompensas não deverá 

existir qualquer descriminação pelo género, proveniência técnica ou religiosa dos candidatos 

e colaboradores é igualmente abordada na Subsecção III do Código do Trabalho (artigos 23.º 

a 32.º), exigindo o cumprimento do Princípio da igualdade e da não discriminação presente. 

Esta máxima encontra-se ainda devidamente clarificada no artigo 59.º da Constituição da 

República Portuguesa. 

 

3.3 Implementação de um  

A implementação de um plano de benefícios flexíveis não é facilitada, pois, por um lado, a 

implementação deste tipo de plano obriga a que a empresa disponha de uma ferramenta de 

controlo que permita identificar quais os benefícios selecionados por cada colaborador, 

assim como a carga administrativa que um processo destes envolve. No seu artigo, Abreu 

(2012) reconhece ainda que as empresas atribuem algum receio à implementação deste tipo 

de planos devido ao seu enquadramento fiscal, à falta de prestadores no mercado que se 

encontrem as soluçõe snecessárias ou até mesmo ao facto de considerarem que os seus 

colaboradores não se encontrarem preparados para tomar decisões acerca do seu pacote de 

benefícios. 

Na Figura 3.3 é possível verificar as principais barreiras que as empresas reconhecem como 

aquelas que mais influenciam a tomada de decisão para a implementação de um plano de 

benefícios flexíveis. 
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Figura 3.3 Barreiras à implementação de um plano de benefícios flexíveis 

Fonte: Adaptado do Employee Benefits em Portugal  Estudo de Mercado 2014 

 

De acordo com a figura apresentada, verifica-se que a maior barreira prende-se com a 

aprovação de chefias para que seja efetuado um business case, ou seja, que seja estudada 

qual a melhor maneira de proceder a esta implantação e as medidas a tomar (que 
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normalmente são serviços pagos). É necessário ter sempre presente que a gestão de uma 

empresa é igualmente efetuada por pessoas, e essa gestão reflete o caráter, mais ou menos 

audacioso, do gestor. Isto é, muitas das vezes verifica-se que que não são desenvolvidos 

esforços na alteração dos sistemas de recompensas, assim como em outras áreas, porque o 

gestor envolvido não se apresenta recetivo a mudanças ou simplesmente porque não encontra 

interesse na matéria.  

Por outro lado, reconhece-se que a capacidade financeira da empresa é um dos principais 

fatores que limita a aplicação deste tipo de benefícios, uma vez que um sistema de 

recompensas desta natureza implica uma grande capacidade de investimento, que muitas 

vezes apenas se encontra presente em empresas de grande dimensão ou multinacionais. Todo 

o processo de administração deste sistema implica capital para a sua aplicação e manutenção, 

seja em relação às plataformas utilizadas ou recursos humanos envolvidos, assim como os 

benefícios em si comportam uma despesa acentuada. No entanto, e apesar deste impasse, 

verifica-se cada vez mais no mercado que as médias empresas também começaram a aderir 

a este tipo de planos, com uma gestão menos complexa, como é o exemplo da Cimpor.  

De acordo com o mesmo estudo, as empresas reconhecem que possíveis impasses por parte 

dos seus colaboradores são as barreiras que menos impacto têm na implementação dos 

planos de benefícios flexíveis. Isto facilmente se verifica, uma vez que os colaboradores 

reconhecem a liberdade de escolha dos benefícios. É no sentido de satisfazer estas 

desigualdades que ganha cada vez mais impacto o conceito de planos de benefícios flexíveis. 

Deste modo, as empresas disponibilizam um leque de opções e é o colaborador que, de 

acordo com determinadas regras, seleciona os benefícios que mais lhe convém.  

No entanto, é nesta perspetiva que também Carnaz (2010) e Silva (2008) retratam nos seus 

estudos a ideia de Berger e Berger (1999)24 ao indicarem que existe a necessidade de 

compreender as preferências dos indivíduos relativamente aos benefícios que lhes são 

atribuídos.  

Segundo de Bouça-Nova (2013:24) estes planos encontram-se normalmente ajustados de 

acordo com a idade do colaborador, explicando que os colaboradores «aos 20 anos têm mais 

necessidades de visibilidade, aos 40 anos mais necessidade de qualidade de vida e aos 50 

anos é maior a necessidade de segurança».  

                                                           
24 Berger, L.; Berger, D. (1999). The compensation handbook: A state-of-the-art guide to compensation 
strategy and design. 4ª ed. USA: McGraw Hill. 
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De acordo com a mesma autora, aquando da implementação de um plano de benefícios 

flexíveis as empresas deverão ter em atenção quais os benefícios a considerar no seu pacote 

retributivo, assim como deverão ser implementadas medidas de controlo. Assim, a autora 

avança que, de acordo com Ivancevich (2007)25, a implementação destes planos deverá: 

a) Estabelecer objetivos e uma estratégia de benefícios; 

b) Envolver os colaboradores e respetivos sindicatos nas decisões acerca dos mesmos; 

c) Divulgar bem as informações sobre os benefícios; 

d) Monitorizar os custos. 

Quanto às regras dos planos a aplicar, também estas não são uniformes para todas as 

empresas, dado que estes, uma vez mais, deverão encontrar-se alinhados com as capacidades 

e a estratégia de cada empresa. Desta forma, mitigando a despesa por parte da empresa, 

também os valores a pagar pelos benefícios poderão ser comparticipados em parte ou na sua 

totalidade suportados pelo colaborador. Nestes casos, as vantagens seriam menores, mas o 

custo suportado pelo colaborador com estes benefícios seria inferior, comparativamente à 

situação em que o colaborador optasse por adquirir o benefício em nome individual. O 

desenho do plano deverá assim ser ponderado, e encontrar-se de acordo, uma vez mais, com 

os objetivos da empresa e alinhado com a respetiva estratégia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
25 Op. Cit., loc. cit., pág. 1. 
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4.  

Por forma a consolidar toda a teoria apresentada, torna-se importante apresentar/descrever 

um estudo de caso que demonstre a aplicação prática deste tipo de benefícios.  

Um estudo de caso trata-se de uma pesquisa que é caracterizada por reunir e registar 

informações sobre «um ou vários casos particularizados, organizando relatórios críticos 

organizados e avaliados, dando margem a decisões e intervenções sobre o objeto escolhido 

para investigação» (Chizotti, 1991 apud Silveira Barros e Souza Lehfeld, 2000:95)26. 

Para este trabalho será assim apresentado o estudo de caso da unidade portuguesa da Merck, 

Sharp and Dohme, em que serão efetuadas análises às várias componentes do respetivo plano 

de benefícios flexíveis que a empresa oferece aos seus colaboradores.  

 

4.1 Objetivos do estudo prático 

Para este trabalho propôs-se estudar uma alternativa aos sistemas de recompensas que por 

vezes se mostram ser dispendiosos e pouco apreciados pelos colaboradores das empresas. 

Com efeito, a atribuição de benefícios sociais ao invés de capital traduz-se numa mais valia 

para a empresa na medida em que esta visa, em simultâneo, a redução de custos com os seus 

colaboradores, assim como o aumento da satisfação destes. 

Assim, o objetivo a que esta parte prática se propõe passa por recolher informações e dados 

que permitam comprovar que a atribuição de benefícios sociais beneficia, tanto a empresa 

como o colaborador, nomeadamente na poupança de custo.  

Por outro lado, também é objetivo desta mostrar que a atribuição de um plano de benefícios 

flexíveis permite ao colaborador um maior reconhecimento para com a empresa, quando este 

se torna parte participativa no desenho do seu pacote retributivo, passando a ter maior noção 

dos valores que a empresa efetivamente lhe atribui. 

 

                                                           
26 Chizzoti, A. (1991). Pesquisa em ciências humanas e sociais. São Paulo: Cortez. 
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4.2 Formalização de hipóteses 

Ao longo deste trabalho foi sendo efetuada uma introdução ao tema dos planos de benefícios 

flexíveis, encaixando o mesmo nos vários pontos associados aos sistemas de recompensas. 

Uma hipótese pode ser entendida como um ponto de partida em que se supõe ser conhecida 

a verdade ou explicação que se procura e que, após a apresentação dos factos, estes irão 

decidir a veracidade ou não dessa verdade (Cervo e Bervian, 1996). Assim, e apesar das 

várias teorias apresentadas e autores mencionados tenderem essencialmente para a 

generalidade de um sistema de recompensas, é possível transpor as mesmas teorias aos 

planos de benefícios flexíveis e desta maneira possibilitar a formulação de hipóteses que 

serão ser debatidas mais adiante. 

Com efeito, o capítulo dois ao abordar o enquadramento teórico forneceu uma breve visão 

acerca da evolução dos sistemas de recompensas desde o final do século XIX até aos dias de 

hoje. Ao passo que no final do século XIX as retribuições fornecidas aos colaboradores 

tratavam- em 

dia os sistemas de recompensas visam a motivação do colaborador mas, mais que isso, 

conferem uma segurança adicional aos colaboradores e respetivo agregado, sendo que se 

verifica que a atribuição de benefícios sociais são uma modalidade em franca expansão, cada 

vez mais adotada a nível das grandes e médias empresas. 

Assim, é possível supor que a atribuição de benefícios sociais confortam os colaboradores, 

na medida em que estes se sentem protegidos em relação a situações do seu dia-a-dia, 

nomeadamente a nível de apoios relacionados com a alimentação, formação, saúde e/ou 

transportes.  

Hipótese 1: Os colaboradores reconhecem que a atribuição de benefícios 

sociais permitem uma maior qualidade de vida e conferem proteção 

adicional. 

Em muitos casos esta proteção poderá igualmente ser entendida como uma salvaguarda 

salarial, uma vez que a atribuição de benefícios ao invés de capital encontra-se associada à 

teoria da possibilidade de poupança de custos, nomeadamente a nível fiscal.  

No entanto, a atribuição de benefícios só por si pode não resultar nos resultados 

motivacionais que a empresa pretende obter. Uma vez mais, é relembrado que cada pessoa 

apresenta aspirações, objetivos, características e necessidades distintas das outras pessoas, 
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identificando e atribuindo diferente apreço aos benefícios atribuídos nas diversas fases da 

sua vida. A flexibilidade em conceder a oportunidade ao colaborador em participar na 

conceção do seu pacote retributivo permite que este se reconheça como parte integrante na 

empresa, permitindo assim desenvolver um sentimento de pertença para com a empresa e 

promovendo o envolvimento com a mesma. 

Hipótese 2: Os colaboradores reconhecem que os planos de benefícios 

flexíveis oferecem vantagens relativamente a um plano de benefícios estáticos 

e que promovem a aliança entre o colaborador e a empresa.  

De salientar que a possibilidade de escolher os benefícios que mais lhe convém dentro de 

um leque variado, permite ao colaborador ter, pela primeira vez, consciência dos valores que 

efetivamente lhe são atribuídos, ou mesmo dos valores que a empresa gasta efetivamente 

com os benefícios.  

Num ambiente laboral tão volátil como aquele em que nos encontramos, as pessoas tendem 

a encontram-se atentas às oportunidades que surgem no mercado. Efetivamente, e tendo em 

conta que as pessoas se encontram, cada vez mais, conscientes que existem alternativas no 

mercado de trabalho, tornam-se assim mais exigentes relativamente ao seu pacote 

retributivo. Assim, torna-se fácil de deduzir que quanto mais atrativo for o sistema de 

recompensas, mais estimula a atração de candidatos à empresa.  

Da mesma forma, e assumindo que um plano de benefícios flexíveis é, de facto, um sistema 

de recompensas atrativo para aqueles que aspiram as melhores condições de trabalho 

possíveis, faz sentido associar a este a ideia de que o mesmo contribui para esse efeito. 

Hipótese 3: A oferta de um plano de benefícios flexíveis motiva a atração de 

candidatos à empresa. 

Como referido, as empresas nem sempre compreendem quais os benefícios que as pessoas 

mais valorizam. Seria portanto de esperar que estas pretendessem dispor de um leque 

alargado de benefícios para escolha dos colaboradores, no entanto, quanto maior o número 

de benefícios disponíveis, maiores os gastos associados. Da mesma maneira, também as 

pessoas procuram empresas que disponham não apenas de um grande número de benefícios, 

mas sim aqueles que lhes confiram maior utilidade. Desta forma, coloca-se uma vez mais a 

questão relativa à preferência dos benefícios nas várias alturas da vida de uma pessoa. No 

entanto, é de prever que, em concordância com os dados apresentados na Figura 3.3, as 

pessoas atribuam maior grau de importância aos seguros. 
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Hipótese 4: Os seguros são os benefícios mais apreciados pelos 

colaboradores em qualquer faixa etária.  

Naturalmente que com o passar dos anos os objetivos e necessidades de uma pessoa se vão 

alterando. De facto, e confrme já mencionado, observa-se um crescente investimento dos 

colaboradores na sua formação, principalmente até à faixa dos 40 anos. É também até esta 

idade que que se verifica o maior número de casamentos e nascimentos, o que por sua vez 

origina igualmente despesas relacionadas com creches/infantários e educação. 

Hipótese 5: Em faixas etárias inferiores os colaboradores atribuem maior 

importância a benefícios relacionados com a educação, ao passo que nas 

mais elevadas os seguros de vida e planos de pensões são os benefícios mais 

valorizados. 

Em sentido contrário, e em faixas etárias mais elevadas, a principal preocupação prende-se 

com a proteção, nomeadamente a nível monetário, caso exista algum problema relacionado 

com saúde que, conforme já explicado, ficará parte ou mesmo a totalidade ao encargo da 

Seguradora. 

É possível afirmar que se tem verificado uma crescente preocupação por parte das empresas 

em colmatar as necessidades que surgem nas várias faixas etárias, tentanto disponibilizar, no 

seu pacote, diversos benefícios que abranjam toda a população. Desta feita, o pretendido será 

igualmente reter os seus talentos, seja qual for a sua posição ou idade. 

Hipótese 6: Os planos de benefícios flexíveis motivam a permanência do 

colaborador na empresa.  

De uma forma geral, os planos de benefícios flexíveis vêm assim permitir à empresa 

identificar se os seus gastos se encontram justificados e devidamente valorizados quando 

atribuídos.  

Hipótese 7: Os planos de benefícios flexíveis permitem à empresa o controlo 

de custos associados aos colaboradores. 

Com efeito, se por exemplo uma empresa atribuir o mesmo benefício a todos os 

colaboradores, mas parte deles considerar que o mesmo é dispensável, esta encontra-se a 

pagar por um benefício que não é valorizado. Por outras palavras, tem gastos associados a 

componentes que em nada estão a contribuir para a motivação dos seus colaboradores e, 

consequentemente, para a sua produtividade. 
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Na perspetiva do colaborador, também para este se associa uma poupança de custos, 

nomeadamente a nível fiscal. De facto, e conforme tem vindo a ser frisado, o facto de o valor 

do respetivo benefício não ser atribuído ao colaborador sob a forma de capital, fará com que 

o mesmo não seja tributado em sede de TSU. Da mesma maneira, vai igualmente permitir 

que exista poupança a nível do respetivo IRS. 

Hipótese 8: Os planos de benefícios flexíveis permitem ao colaborador a 

poupança de gastos em alternativa ao recebimento em capital. 

Para este trabalho será apresentado o estudo de caso da Merck, Sharp and Dohme, em que 

serão efetuadas análises às várias componentes do respetivo plano de benefícios flexíveis 

que a empresa oferece aos seus colaboradores. As devidas análises efetuadas vão permitir a 

resposta às hipóteses formuladas, assim como o apuramento de outras questões relacionadas 

com o tema. Para efeitos deste trabalho, serão consideradas hipóteses aprovadas quando se 

verificar uma taxa de concordância acima de 1/3 da população, ou seja, acima de 33,33%. 

 

4.3 Recolha e análise de dados 

Por forma a contextualizar o leitor para a realidade da empresa e os motivos desta em adotar 

este tipo de sistemas de recompensas, no próximo capítulo será efetuada uma introdução à 

história da Merck, Sharp and Dohme. Será igualmente efetuada uma análise às 

características e regras do Plano MSD Flex, assim como aos benefícios sociais disponíveis 

no Plano e pelos quais os colaboradores poderão optar.  

A informação para este capítulo foi obtida através de vários canais: tanto o site da empresa 

como os respetivos Relatórios de Contas são ricos na descrição histórica da empresa. Por 

outro lado, também os meios de comunicação acompanharam o desenvolvimento da fusão 

entre a MSD e a Schering-Plough. A informação relativa ao procedimentos do Plano MSD 

Flex foi disponibilizada pela legacy Towers Watson, entidade gestora do Plano MSD Flex e 

da respetiva plataforma on-line. 

O capítulo posterior já será dedicado ao estudo prático, para o qual foram aplicados diversos 

procedimentos de recolha de dados.  

Num primeiro momento foi aplicado um inquérito por questionário. Este método de recolha 

de dados visa essencialmente a obtenção de resultados quantitativos, por forma a mais 

facilmente se condensar a opinião dos colaboradores face ao tema proposto. De acordo com 
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Cervo e Bervian (1996), esta metodologia é a forma mais utilizada para reunir dados, uma 

vez que permite medir com melhor exatidão o pretendido. A colocação de questões fechadas 

(isto é, limitando a resposta às soluções apresentadas, não permitindo o seu desenvolvimento 

por parte do inquirido), são assim «padronizadas, de fácil aplicação, fáceis de codificar e 

analisar» (Cervo e Bervian, 1996:139). Lakatos e Marconi (1991) indicam ainda que este 

método economiza tempo e atinge um maior número de pessoas em simultâneo, obtendo em 

média, 25% de respostas, razão pela qual se optou por esta metodologia. 

Neste questionário foram aplicadas diversas questões relacionadas com o tema dos planos 

de benefícios flexíveis, como também foi efetuado um levantamento das preferências dos 

benefícios. O mesmo poderá ser consultado no Apêndice 1 deste trabalho. 

O questionário, aplicado a todos os 295 colaboradores que se encontravam no ativo à data 

do início da anuidade, a 01/05/2016, foi realizado via on-line entre o dia 30 de maio de 2016 

e 19 de junho de 2016. A comunicação aos colaboradores foi efetuada através dos respetivos 

endereços de e-mail corporativos. A primeira comunicação foi realizada pela empresa, por 

forma a notificar todos os colaboradores do mesmo e a solicitar/incentivar a participação 

voluntária neste. Numa segunda fase foi enviada uma nova mensagem eletrónica a informar 

os colaboradores que poderiam aceder ao questionário por via on-line. Na mesma, 

encontravam-se indicados o respetivo link de acesso e a data limite de participação assim 

como, uma vez mais, uma mensagem a esclarecer a pretensão deste trabalho e da importância 

relativamente à sua participação neste inquérito, bem como agradecer o contributo no estudo 

e a garantir o anonimato e participação facultativa no mesmo.  

Num segundo processo, foram recolhidas as opções tomadas, isto é, os benefícios 

efetivamente selecionados pelos colaboradores do Plano MSD Flex, de acordo com as 

opções tomadas no início da anuidade 2016/17, que se iniciou a 01 de maio de 2016. 

Também aqui é aplicado um método quantitativo, dado que o seu objetivo seria quantificar 

o número de colaboradores que escolhe determinado benefício. As escolhas apresentadas 

foram retiradas de um relatório que é retirado diretamente da plataforma on-line e foi 

fornecido uma vez mais pela legacy Towers Watson, mediante o consentimento da MSD 

Portugal. 

Salvo as alterações extraordinárias que poderão ocorrer durante a anuidade, estas escolhas 

irão manter-se até 30 de abril de 2017.  
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Por forma a comprovar a eficiência fiscal da atribuição de benefícios sociais ao invés da 

atribuição dos valores em capital, numa terceira análise foram efetuadas algumas simulações 

de vencimento. Para este estudo foi considerada a atual legislação. No Apêndice 2 é possível 

validar todos os cálculos considerados nos quadros apresentados. 

Lakatos e Marconi (1991) defendem que a análise de documentos oficiais constituem a fonte 

mais fidedigna de dados. Assim, foram consultados os Relatórios de Contas da Merck, Sharp 

and Dohme e, posteriormente, da MSD, compreendidos entre os anos de 2008 a 2015, dos 

quais foram retirados e analisados os valores das rubricas gastos com colaboradores e total 

de colaboradores efetivos por forma a validar a evolução dos gastos com os mesmos.  

Os Relatórios de Contas e Relatórios de Gestão foram devidamente disponibilizados pela 

empresa.  
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5.  

Líder de mercado em Portugal, a Merck, Sharp and Dohme (MSD) é uma empresa 

farmacêutica na área de investigação e cuidados de saúde, nomeadamente nas áreas de 

doenças cardiovasculares e hipertensão, doenças infeciosas, colesterol, osteoporose, 

diabetes, doenças respiratórias e dor e inflamação. Os seus produtos, vendidos mediante 

prescrição médica, fazem parte do quotidiano de muitos portugueses. 

Com origem na Alemanha em 1668, a Merck & Co. apenas em 1981 se expande para os 

Estados Unidos da América, onde se funde mais tarde com a Sharp & Dohme. Já em 2009 

surge uma nova fusão, desta vez com a Schering-Plough.  

É desta última fusão que nasce a necessidade de uniformização de todos os processos 

internos, nomeadamente dos respetivos sistemas de recompensas. Este processo, que incluiu 

a passagem de todas as subsidiárias da empresa para uma única entidade legal, a MSD 

(apenas nos Estudos Unidos da América e Canadá será mencionada como Merck), que 

apenas se concluiu em 2012, sendo que em Portugal resultou com a definição e 

implementação do Plano MSD Flex. 

De acordo com o estudo efetuado a cabo pela legacy Towers Watson e MDS 22% dos 

inquiridos indicaram que a implementação deste tipo de planos serve exatamente para 

simplificar os processos de harmonização/integração das unidades de negócio.  

 

5.1 Reestruturação da empresa 

Ao longo dos anos a MSD reconheceu a importância dos seus recursos humanos e do 

impacto que existe devido ao reforço da sua motivação. De facto, e para defender esta 

posição, na informação que conta no Relatório de Gestão de 2013, a empresa afirma que 

todos os dias tentamos melhorar o nosso ambiente de trabalho tornando-o produtivo e 

em que os colaboradores se sentem bem. Sabemos que um ambiente de trabalho 

produtivo é aquele em que se evidencia o respeito pelos indivíduos e pelas suas 

diferenças, se fomenta o trabalho em equipa, se promove a flexibilidade e o 

desenvolvimento de competências necessárias ao desempenho sustentado de cada 

colaborador, e se apoia o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal. Isto maximiza 

a contribuição de cada colaborador, estimula a criatividade e a inovação necessárias 

para descobrir, desenvolver e demonstrar o valor de medicamentos inovadores, t raz 
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lucro aos acionistas, reconhecimento e recompensas aos colaboradores de acordo com 

o seu desempenho e garante a nossa vantagem competitiva no mercado. 

Esta premissa é igualmente reforçada todos os anos nos respetivos Relatórios de Gestão da 

empresa. 

Até 31 de dezembro de 2005 todos os colaboradores da Merck, Sharp and Dohme tinham 

direito, após a passagem à reforma ou situação de invalidez, a uma pensão complementar à 

concedida pela Segurança Social, cujo valor atribuído seria calculado de acordo com uma 

fórmula instruída, tendo em conta a remuneração mensal do colaborador e os anos de serviço 

na empresa (Plano de Benefício Definido). A partir desta data, apenas os colaboradores com 

idade igual ou superior a 55 anos e mais de 15 ao serviço da empresa mantiveram estes 

direitos. Os restantes foram incluídos num novo Plano de Contribuição Definida, em que a 

empresa passou a contribuir mensalmente com uma percentagem fixa do salário do 

colaborador. Muitos destes planos permitem igualmente que o colaborador possa contribuir 

voluntariamente através da dedução ao seu salário, a título voluntário.  

No Relatório de Contas de 2008, a empresa indica terem procedido à realização de um 

questionário aplicado a todos os seus colaboradores, acerca do Processo de Mudança e 

Melhoria Contínua da MSD. Apesar de os respetivos resultados não serem divulgados neste 

documento, a MSD identifica que os resultados do mesmo foram bastante positivos. Desta 

forma, a MSD sempre tentou garantir o envolvimento dos colaboradores na gestão da 

empresa, mostrando-lhes que valoriza as suas opiniões. 

Já em 2009, a fusão entre as duas empresas - a Merck, Sharp and Dohme e a Schering-

Plough, levou à origem da maior empresa farmacêutica em Portugal. De acordo com a 

imprensa, a empresa contava então com cerca de 600 colaboradores, liderando o mercado 

com uma quota de 8%27. De acordo com o Relatório de Contas de 2012, a principal 

preocupação da empresa na definição de um sistema de recompensas comum para ambas as 

legacies prendia-se com a harmonização dos processos internos garantindo não apenas o 

cumprimento da legislação portuguesa, como os regulamentos e normativas internas da 

MSD.  

                                                           
27 Diário de Notícias. Bolsa. Fusão Merck e Schering faz nascer gigante em Portugal. [Em linha]. [Consultado 
a 25/07/2016]. Disponível em: http://www.dn.pt/bolsa/interior/fusao-merck-e-schering-faz-nascer-gigante-
em-portugal-1416809.html. 

http://www.dn.pt/bolsa/interior/fusao-merck-e-schering-faz-nascer-gigante-
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Como ocorre em situações de reestruturação de empresas, a integração de ambas as legacies 

não foi imediata, sendo que apenas em 2012 se concluiu a harmonização dos processos 

internos. Ao longo de três anos foram desenvolvidos vários esforços no sentido de facilitar 

e uniformizar as formas de trabalho de ambas as empresas. Assim, foi efetuada uma 

reestruturação, em que se verificou a passagem de todas as empresas do Grupo para a 

empresa-mãe, assim como a eliminação de postos de trabalho e o surgimento de novas áreas 

de negócio. Estas medidas resultaram no despedimento coletivo dos colaboradores que a 

empresa assumiu que não se adaptavam à visão da nova estrutura, assim como se deu lugar 

a novas contratações para as novas áreas de trabalho.  

Neste seguimento, foi desenvolvido um novo Sistema de Gestão de Pessoas, em que foram 

executadas, entre muitas outras, as seguintes ações: 

- Promoção de colaboradores às vagas da nova estrutura; 

- Formação e integração de novas equipas de trabalho; 

- Diversas ações de formação, algumas específicas e outras extensíveis a todos os 

colaboradores; 

- Aplicação de surveys de satisfação ambiental/organizacional aos colaboradores; 

- Alteração do sistema de recompensas, nomeadamente dos fundos de investimento do Plano 

de Pensões de Contribuição Definida e implementação do Plano de benefícios flexíveis MSD 

Flex. 

O Plano MSD Flex teve o seu início a 01/03/2016 sendo que, durante o mês de fevereiro a 

empresa promoveu ainda cessões de esclarecimento aos colaboradores em relação aos 

procedimentos e benefícios incluídos. Para este projeto a empresa dispõe de uma plataforma 

à qual os colaboradores poderão aceder através de qualquer dispositivo com acesso à 

internet, onde os colaboradores deverão selecionar os benefícios pretendidos. Nesta mesma 

plataforma os colaboradores dispõem de toda a informação relativamente ao Plano, 

nomeadamente as regras, descrição, documentação e valores relacionados com os benefícios, 

assim como podem consultar os montantes acumulados que dispõem no plano de pensões 

com uma regularidade mensal (informação fornecida pela entidade gestora líder do Plano de 

Pensões do Plano MSD Flex, a Ocidental Seguros  à data designada por Pensõesgere). 
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De acordo com o site Great Place to work28, a MSD foi considerada em 2016 como a melhor 

empresa para se trabalhar em Portugal, na categoria de mais de 250 colaboradores.  

 

5.2 Características do Plano MSD Flex 

Como já referido anteriormente, cada plano de benefícios flexíveis é adaptado conforme os 

objetivos e valores da empresa. Na mesma medida, e para que o mesmo seja fluído e 

coerente, é necessário que este obedeça a um conjunto de regras.  

Com início a partir do dia 01/03/2012, o Plano MSD Flex contava com 373 participantes 

efetivos, 4 expatriados e outros 4 com contrato a termo certo/prazo. 

Os benefícios indicados não são, ainda hoje, os mesmos para estes três tipos de contrato: os 

colaboradores que se encontram expatriados apenas terão direito ao plano de pensões de 

contribuição definida e os colaboradores com contrato a prazo apenas usufruem do seguro 

de saúde (cobertura base) para si próprio e seguro de vida (cobertura base). 

 

5.2.1 Benefícios atribuídos 

A empresa oferece, na sua componente base e sem possibilidade de alteração, os seguintes 

benefícios: seguro de saúde (cobertura base) para o colaborador, seguro de vida (cobertura 

base, que implica a cobertura de 14 vezes o salário de referência mensal do colaborador), 

plano de pensões (3% do salário de referência) e, naturalmente, o seguro de acidentes de 

trabalho obrigatório por lei. 

Na sua componente flex os colaboradores dispõem de 2.400  

poderão distribuir, de acordo com as suas preferências e necessidades, pelos seguintes 

benefícios: 

- Seguro de saúde (coberturas intermédio ou top), onde apenas são descontados os créditos 

relativos à diferença face à cobertura base. O seguro pode ainda abranger os respetivos 

cônjuges/companheiros e descendentes, desde que devidamente identificados no agregado 

familiar do colaborador; 

                                                           
28 Great Place to Work Institute. Best Workplaces Portugal: >250 colaboradores. [Em linha]. [Consultado a 
22/09/2015]. Disponível em: http://www.greatplacetowork.pt/great-places-to-work/great-places-to-work-
portugal. 

http://www.greatplacetowork.pt/great-places-to-work/great-places-to-work-
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- Seguro de vida adicional (coberturas intermédio ou top), em que são igualmente 

descontados em créditos o valor diferencial relativamente à componente base. Estes 

oferecem, em caso de morte, uma cobertura igual a 28 e 56 salários mensais (aos 

beneficiários) e em caso de invalidez total e permanente, um capital igual a 14 e 56 salários 

mensais, respetivamente; 

- Seguro de vida associado ao crédito habitação, que garante o pagamento do capital em 

dívida ao banco em caso de morte do colaborador; 

- Senhas/vouchers de ensino para o colaborador e ensino/educação/infância para 

descendentes, para o pagamento de despensas escolares. De acordo com a atual legislação 

em vigor, as senhas infância podem ser descontadas apenas para crianças com idades até aos 

6 anos (inclusive) e o estabelecimento em causa deverá ter Alvará correspondente; as senhas 

educação poderão ser emitidas para descendentes com idades compreendidas entre os 7 e os 

25 anos (inclusive) até ao limite de 1.100 

também carece do respetivo Alvará; as senhas ensino poderão ser emitidas para qualquer 

elemento em qualquer faixa etária. Estas senhas apenas poderão ser descontadas nos 

estabelecimentos que anuírem em fazer parte da rede de aderentes; 

- Cheques-prendas de Natal, para descendentes até aos 14 anos (inclusive), a entregar ao 

colaborador no mês de dezembro. O colaborador poderá, no máximo, selecionar 1 senha por 

dependente elegível; 

- Passes sociais, cujo objetivo será o reembolso no final da anuidade de despesas associadas 

ao transporte dos colaboradores, mediante a apresentação das respetivas faturas de 

transportes públicos, emitidas em nome da empresa; 

-  médicos  com valores acordados com a Clínica de Oeiras  Hospital da Luz, 

os colaboradores poderão efetuar um checkup por anuidade. O valor é mantido em reserva 

durante a anuidade até que o colaborador apresente a respetiva fatura; 

- Subsídio de almoço/meias diárias, complementares ao subsídio de almoço legalmente 

obrigatório. Os colaboradores podem optar por um reforço no valor de 124,02  As 

Meias Diárias são atribuídas apenas a colaboradores Delegados de Ação Médica (DIM) e 

são tributadas em sede de IRS e Segurança Social apenas a partir de 12,55 

restantes colaboradores, utiliza-se a designação de Subsídio de Almoço e estes serão 

tributados a partir dos 4,27 /dia; 
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- Donativos para projetos de ação social. Desde o início do Plano MSD Flex, os 

colaboradores podiam efetuar contribuições para ajudar em projetos da Bolsa de Valores 

Sociais (BVS). No entanto, esta entidade encerrou em julho de 2015, pelo que o benefício 

deixou de fazer parte do pacote do Plano MSD Flex; 

- Plano de pensões - o colaborador pode selecionar o valor a alocar ao plano de pensões. No 

entanto, todos os restantes créditos que não forem alocados a mais nenhum benefício 

também revertem, na sua proporção mensal, para este benefício. Os veículos de investimento 

são três a definir pelo colaborador: Fundo de Ações, Fundo de Obrigações e Fundo de 

Tesouraria, todos estes geridos pela State Street Global Advisors (em Portugal, a entidade 

responsável pela gestão destes fundos é a Ocidental Pensões).  

O Plano MSD Flex prevê, caso o valor atribuído em benefícios seja superior aos créditos 

disponíveis, a possibilidade de que sejam retirados o valor mensalmente correspondente ao 

salário. No entanto, este valor encontra-se limitado pelo valor de créditos flex aplicados ao 

benefício seguro de saúde (componente flex). 

Por último, o plano dispõe ainda da componente voluntária, em que o colaborador poderá 

optar por contribuir mensalmente para o plano de pensões, numa percentagem por este 

escolhida (1% a 5% do Salário de Referência, variando em múltiplos de um por cento). 

Nestes casos, a empresa efetua ainda uma contribuição adicional no valor de 50% da 

contribuição do colaborador, a título de incentivo.  

 

5.2.2 Regras do Plano MSD Flex 

A gestão administrativa do Plano MSD Flex é efetuada numa base mensal. Esta gestão faz 

sentido na medida em que, no decorrer da anuidade, podem existir eventos extraordinários 

que justifiquem a alteração às opções, como é o exemplo da inclusão de um elemento no 

agregado familiar ou a necessidade de emissão de senha/vouchers. Por outro lado, esta gestão 

torna-se igualmente eficaz no sentido em que, por exemplo, poderão existir entradas e saídas 

da empresa que que exigem acertos no plano.  

Assim, são destacadas as seguintes regras associadas ao Plano MSD Flex: 

- As escolhas selecionadas no início da anuidade mantêm-se até ao período de revisão de 

opções da anuidade seguinte; 
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- No decorrer da anuidade existem benefícios que não poderão, de todo, ser alterados. É o 

caso da cobertura do seguro de saúde (apenas é permitida a inclusão/exclusão de elementos), 

cobertura do seguro de vida adicional e opções de investimento para o plano de pensões. Por 

outro lado, e caso já tenha sido entregue o cheque-prenda de Natal ou reembolsado em algum 

valor, estes benefícios também não poderão ser anulados (em caso de cessação, os valores 

entregues antecipadamente serão descontados nas contas finais do colaborador); 

- O Salário de referência a considerar é o salário à data de início da anuidade. Mesmo que o 

salário altere no decorrer da anuidade, não existe esta atualização para efeitos do plano (por 

exemplo, plano de pensões e/ou prémios de seguros); 

- Os colaboradores e cônjuges são elegíveis para o Plano MSD Flex até aos 65 anos. Já os 

descendentes, economicamente dependentes, poderão constar no agregado familiar do 

colaborador até aos 25 anos. No início de cada anuidade, os elementos que ultrapassarem 

estes limites são excluídos do plano. 

Naturalmente que, apesar de bem definidas, poderão sempre existir casos em que seja 

necessária alguma quebra destas regras, desde que devidamente justificada.  

Devido a questões administrativas, a partir de 2014 as anuidades passaram a iniciar-se a 01 

de maio, prolongando-se até 30 de abril do ano consecutivo. Assim sendo, as primeiras 

anuidades do Plano MSD Flex tiveram, não 12, mas 13 meses cada uma, sendo que a 

primeira foi compreendida entre 01 de março de 2012 a 30 de março de 2013 e a segunda de 

01 de abril de 2013 a 30 de abril de 2014.  
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6.  

Por forma a consolidar a teoria apresentada, este último capítulo será dedicado ao estudo de 

caso do Plano MSD Flex.  

Este será dividido em quatro partes. Na primeira parte será explorada a perceção dos 

colaboradores face ao conceito de um Plano de benefícios flexíveis, assim como a sua 

opinião relativamente ao Plano MSD Flex, oferecido pela empresa. Para tal, foi aplicado um 

questionário por via eletrónica aos colaboradores da MSD. Na segunda parte serão 

demonstradas e analisadas as escolhas e preferências dos colaboradores do Plano MSD Flex 

mais recentes, de acordo com as opções tomadas no início da anuidade 2016/17, a 01 de 

maio de 2016. Numa terceira parte serão analisadas as poupanças de gastos, nomeadamente 

a nível fiscal, quer da parte da empresa quer da parte dos colaboradores. Por fim, na quarta 

parte serão apresentados os gastos com colaboradores por parte da empresa, valores que se 

encontram disponibilizados nos Relatórios de Contas da Merck, Sharp and Dohme e, 

posteriormente, da MSD compreendidos entre os anos de 2008 a 2015. 

 

6.1 Caracterização da população do estudo 

Para este estudo foi considerada toda a população ativa e elegível para o Plano MSD Flex a 

01 de maio de 2016, no total de 295 colaboradores. Na Tabela 6.1 encontra-se discriminada 

a distribuição da população, de acordo com a sua faixa etária, género e tipo de contrato. 

 

Tabela 6.1 População ativa da MSD 

 Feminino Masculino 

Idade do 
colaborador 

Efetivo Expatriado Prazo Efetivo Expatriado Prazo 

Até 30 anos 5   21 2   8 

Entre 31 e 40 48  5 43  1 

Entre 41 e 50 68 1  58 1 3 

Entre 51 e 60 11   18   

Superior a 60 
anos 

      1 1 

TOTAL 132 1 26 121 2 13 
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Como podemos verificar, a repartição por género da população da MSD é equitativa, 

representando as mulheres quase 54% da mesma. Verifica-se igualmente que em termos de 

faixa etária quase metade apresenta idade inferior aos 40 anos (45%). Contudo, a maioria 

dos colaboradores com idade inferior aos 30 anos encontra-se numa situação de contratação 

a prazo. Esta realidade pode ser justificada pelo facto de, sendo a farmacêutica uma área que 

obriga à detenção de habilitações académicas de nível superior, os colaboradores tendem a 

terminar os estudos cada vez mais tarde, em paralelo com a crescente opção das empresas 

em contratarem recém-licenciados. Aqueles que entretanto possam passar à situação de 

contrato efetivo já vão, entretanto, avançando para faixas etárias superiores. De salientar que 

todos os colaboradores com contrato a prazo encontram-se na empresa há menos de 5 anos. 

Apesar de não constar refletido neste quadro, a população da MSD ainda apresenta 

diferenças relativamente à função dos colaboradores. Dos 295 colaboradores, 146 são 

Delegados de Ação Médica (DIM), 104 dos quais com contrato a termo incerto.  

Para os 253 colaboradores a contrato a termo incerto, ainda fazem parte deste plano 138 

cônjuges e 321 descendentes, conforme se pode verificar pela observação dos dados 

constantes na Tabela 6.2. 

 

Tabela 6.2 Número de elementos no agregado familiar da população da MSD 

Idade 
colaborador Cônjuge 

Filhos  
>7 anos 

Filhos entre os 
7 e os 14 anos  

Filhos  
 

Até 30 anos 3 0 0 0 

Entre 31 e 40 54 60 37 5 

Entre 41 e 50 65 22 91 71 

Entre 51 e 60 16 0 6 29 

Superior a 60 
anos 0 0 

0 0 

TOTAL 138 82 134 105 

 

Os cônjuges destes colaboradores são elegíveis para o seguro de saúde assim como os 

descendentes até aos 25 anos, desde que se encontrem a estudar e sejam economicamente 

dependentes do colaborador. Estes últimos, ainda poderão usufruir de senhas/vouchers de 

infância, educação e ensino, assim como poderão receber os cheques-prenda de Natal, de 
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acordo com as regras entretanto já mencionadas no capítulo anterior. Os restantes benefícios 

encontram-se direcionados exclusivamente para o colaborador.  

 

6.2 Questionário aos colaboradores 

Ao questionário on-line foram obtidas 70 respostas ao inquérito (representando uma taxa de 

resposta de 24% da população), das quais apenas cinco respeitam a colaboradores a prazo. 

Não foi registada nenhuma participação dos três colaboradores expatriados. Em termos de 

género, responderam 38 colaboradores do sexo feminino e 32 do sexo masculino, 

abrangendo a totalidade das faixas etárias. Desta forma, é possível considerar que a amostra 

obtida retrata uma população heterogénea, e que a mesma permite uma análise abrangente 

relativamente ao tema proposto, avaliando desta forma os vários pontos mencionados ao 

longo deste trabalho. 

Na Tabela 6.3 é efetuado um resumo da caracterização da amostra obtida: 

 

Tabela 6.3 Participantes no questionário 

 Contrato a termo Efetivo 

 Feminino Masculino Feminino Masculino 

Até 30 anos 2 1 3  

Entre 31 a 40 anos 1  14 11 

Entre 41 a 50 anos  1 17 16 

Entre 51 a 60 anos   1 3 

TOTAL 3 2 35 30 

 

Da amostra apresentada, apenas 26 colaboradores admitem que antes de lhes ser atribuído 

um plano de benefícios flexíveis através da MSD desconheciam esta modalidade de 

recompensas, o que poderá significar que o tema é cada vez mais usual no mercado 

português. Por seu lado, nove indicam já ter trabalhado em outras empresas onde já 

ofereciam um tipo de plano similar.  
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6.2.1 Perceção dos colaboradores relativa ao conceito de um plano de benefícios 
flexíveis 

Foram efetuadas algumas questões a fim de tentar validar se, de facto, os colaboradores 

reconhecem os impactos positivos de um plano de benefícios flexíveis, de acordo com a sua 

faixa etária. Na Tabela 6.4 apresentada de seguida, é possível validar as respostas a essas 

questões: 

 

Tabela 6.4 Perceção dos colaboradores relativamente a um plano de benefícios flexíveis 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q1. Considero que um plano de benefícios flexíveis permite que eu ajuste os benefícios 
de acordo com as minhas necessidades no momento 

1 0 0 1 0 0 1 

2 0 0 1 0 1 0 

3 2 3 2 0 4 3 

4 3 13 13 2 14 17 
5 1 10 17 2 19 11 

Q2. Os benefícios permitem uma maior proteção familiar 

1 0 0 1 0 1 0 

2 0 2 1 0 2 1 

3 0 6 3 0 4 5 
4 5 10 13 2 16 14 

5 1 8 16 2 15 12 

Q3. Considero que através da atribuição de valores a benefícios ao invés de liquidez 
resulta numa poupança de custos 

1 0 0 2 0 1 1 

2 1 2 0 0 1 2 
3 0 3 10 0 6 7 

4 4 12 18 2 19 17 

5 1 9 4 2 11 5 
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Tabela 6.4 Perceção dos colaboradores relativamente a um plano de benefícios flexíveis 

(cont.) 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q4. Reconheço que se trata de um sistema de recompensas mais atrativo que um plano 
de benefícios estáticos 

1 0 0 2 0 2 0 

2 0 0 0 0 0 0 
3 2 3 5 0 3 7 

4 2 13 12 0 14 13 
5 2 10 15 4 19 12 

Q5. Os benefícios permitem uma maior qualidade de vida 

1 0 1 2 0 3 0 

2 0 1 1 0 0 2 

3 0 7 3 0 4 6 
4 5 8 17 2 18 14 

5 1 9 11 2 13 10 

 

Para estas questões foi solicitado aos colaboradores que indicassem a sua opinião , 

considerando uma escala de concordância de Likert de cinco pontos, com a seguinte 

classificação: 1  Discordo; 2  Tendo a discordar; 3  Nem concordo nem discordo; 4  

Tendo a concordar; 5  Concordo. 

Analisando os resultados obtidos é possível verificar que, no geral, a perceção dos 

colaboradores inquiridos apresenta, uma avaliação positiva relativamente a este modelo de 

sistema de recompensas: 

Q1  Nesta questão tentou-se perceber se os colaboradores reconhecem que, de facto, esta 

modalidade permite a alteração das suas opções de acordo com as suas necessidades no 

momento. Apenas um respondente indica não ver qualquer utilidade na possibilidade de 

alterações. Para os restantes respondentes, quer em termos de género, quer em termos de  

faixa etária denota-se uma concordância com o facto dos planos de benefícios flexíveis 

permitirem um maior ajustamento em função das necessidades de cada um. 

Q2  Observa-se que 81,43% dos respondentes reconhece que a atribuição de benefícios 

confere uma maior proteção familiar. Estes dados fazem sentido, quando se pensa que os 
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colaboradores têm acesso a benefícios que, a título individual, não iriam adquirir. 

Estranhamente, todos os 4 colaboradores que tendem a discordar ou discordam da afirmação 

apresentam três ou mais elementos no agregado familiar, cujo pacote de benefícios poderia 

favorecer no pagamento de despesas mensais. 

Q3  Os resultados apresentados na Tabela 6.4 mostram que 52 inquiridos reconhecem que 

a atribuição dos benefícios resulta numa poupança de custos em detrimento da atribuição 

dos valores em liquidez. Este resultado pode ser indicativo de que existem situações em que 

os colaboradores efetivamente necessitem de gastar do seu salário líquido para pagar 

determinado benefício, e ao invés disso preferem ver atribuído em género. 

Q4  Apenas dois colaboradores que responderam ao inquérito indicam não concordar que 

este modelo é mais atrativo que um plano de benefícios estático. Estes colaboradores 

encontram-se na empresa há mais de 20 anos, o que pode ser indicativo de que consideram 

ter saído prejudicados do antigo acordo. 

Q5  Em concordância com a questão Q2, a maioria dos inquiridos reconhece que os 

benefícios atribuem uma proteção extra e, consequentemente, permitem uma qualidade de 

vida superior. 

De uma forma geral, é a faixa etária mais elevada, isto é, entre os 51 e os 60 anos, aquela 

que se mostra mais positiva em relação a este tipo de planos. De facto, qualquer um dos 4 

respondentes que se encontram nesta faixa etária respondeu sempre positivamente a qualquer 

uma das questões do inquérito. Por outro lado, é na faixa dos 41 aos 50 anos onde se registam 

mais respostas negativas relativamente às questões colocadas. 

Relativamente ao género, são as mulheres as que se mostram mais recetivas a este tipo de 

planos, nomeadamente nas questões Q1 e Q4 (86,84% da amostra feminina respondeu 

positivamente), sendo que apenas na primeira questão, são os homens quem atribui maior 

pontuação positiva (87,50% da amostra masculina). 

As questões apresentadas permitem assim responder à primeira hipótese colocada 

anteriormente, a saber: 

Hipótese 1: Os colaboradores reconhecem que a atribuição de benefícios 

sociais permitem uma maior qualidade de vida e conferem proteção 

adicional. 
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Em qualquer uma das questões efetuadas, verificam-se resultados positivos acima de 70%, 

isto é, os colaboradores indicam tender a concordar (nível 4 da escala de Likert) ou  

concordam (nível 5 da escala de Likert) que a atribuição de um plano de benefícios flexíveis 

se traduz em situações favoráveis.  

Quer através da possibilidade de manuseamento/alteração dos benefícios no momento ou 

através da poupança de custos, é clara que a perceção dos colaboradores acerca deste Sistema 

de recompensas se traduz num cenário otimista. 

Assim, é possível concluir que a hipótese 1 se encontra suportada. 

 

6.2.2 Alteração para o Plano MSD Flex 

Dos colaboradores que responderam ao questionário, 59 já se encontravam a laborar na 

empresa antes da implementação do Plano MSD Flex, em março de 2012.  

Assim, faria sentido serem igualmente colocadas questões relativamente à alteração do 

sistema de recompensas por forma a validar a opinião destes face ao atribuído anteriormente. 

Neste conjunto de respondentes não se encontram incluídos quaisquer colaboradores a prazo, 

uma vez que os mesmos continuaram a usufrur dos mesmos benefícios (seguro de saúde e 

seguro de vida). 

À semelhança das questões anteriores foi solicitado aos inquiridos que respondessem às 

questões colocadas utilizando igualmente uma escala de Likert de 5 pontos (escala de 

concordância), considerando a escala de 1 (Discordo) a 5 (Concordo) e tendo como níveis 

intermédios os seguintes: 2  Tendo a discordar; 3  Nem concordo nem discordo; e 4  

Tendo a concordar. 

Na Tabela 6.5, disposta na página seguinte, encontram-se as respostas obtidas às questões 

colocadas relativamente à alteração de um plano de benefícios estáticos anteriormente 

oferecido pela MSD, para o Plano MSD Flex, tendo em conta a idade e género dos 

colaboradores. 
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Tabela 6.5 Opinião dos colaboradores relativamente à alteração para um plano de 

benefícios flexíveis 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q6. A atribuição do Plano MSD Flex permitiu que eu tivesse mais noção dos valores 
que a empresa gasta comigo 

1 0 0 2 0 2 0 

2 0 1 0 0 0 1 
3 0 2 2 0 1 3 

4 1 7 7 1 10 6 
5 0 13 20 3 18 18 

Q7. Penso que foi uma boa aposta da empresa 

1 0 0 1 0 1 0 

2 0 0 1 0 1 0 
3 0 1 1 0 1 1 

4 0 4 2 0 3 3 

5 1 18 26 4 25 24 

Q8. A atribuição do Plano MSD Flex permitiu um maior envolvimento com os objetivos 
da empresa 

1 0 2 1 0 1 2 
2 0 2 3 0 4 1 

3 0 8 3 2 6 7 

4 0 6 6 1 8 5 
5 2 5 17 1 11 14 

Q9. Sinto que esta alteração me prejudicou/retirou benefícios 

1 0 9 16 4 15 14 
2 0 9 4 0 8 5 

3 0 3 7 0 4 6 

4 1 2 2 0 4 1 
5 0 0 2 0 0 2 
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Tabela 6.5 Opinião dos colaboradores relativamente à alteração para um plano de 

benefícios flexíveis (cont.) 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q12. A atribuição do Plano MSD Flex permitiu ter acesso a benefícios que não dispunha 
antes 

1 0 1 5 0 5 1 

2 0 0 3 0 2 1 
3 1 5 3 1 5 5 

4 0 1 6 2 5 4 
5 0 13 17 1 14 17 

Q13. A alteração para um plano de benefícios flexíveis não me afetou, positiva ou 
negativamente 

1 0 7 9 2 10 8 
2 1 10 8 1 13 7 

3 0 4 9 0 5 8 

4 0 0 1 1 0 2 
5 0 2 4 0 3 3 

Q14. A atribuição do Plano MSD Flex permitiu um maior envolvimento com os valores 
da empresa 

1 0 1 4 0 5 0 

2 0 1 1 0 1 1 

3 0 5 7 1 8 5 
4 0 9 4 2 8 7 

5 1 7 15 1 9 15 

Q15. Não considero que o plano de benefícios flexíveis tenha acrescentado qualquer 
vantagem relativamente ao que me era oferecido antes 

1 0 11 16 3 13 17 

2 1 6 6 1 10 4 
3 0 3 3 0 3 3 

4 0 3 2 0 3 2 

5 0 0 4 0 2 2 
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Tabela 6.5 Opinião dos colaboradores relativamente à alteração para um plano de 

benefícios flexíveis (cont.) 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q16. Estou satisfeito(a) com a alteração para um plano de benefícios flexíveis 

1 0 0 1 0 1 0 

2 0 0 2 0 1 1 

3 0 3 4 0 3 4 
4 0 8 3 0 7 4 

5 1 12 21 4 19 19 

Q10. A atribuição do Plano MSD Flex permitiu que eu tivesse mais noção dos 
benefícios que me são oferecidos 

1 0 1 2 0 2 1 

2 0 2 1 0 3 0 
3 0 1 2 0 1 2 

4 0 3 4 1 3 5 

5 1 16 22 3 22 20 

Q11. Preferia voltar a ter um plano de benefícios estáticos 

1 1 11 17 3 19 13 

2 0 9 6 1 9 7 
3 0 2 6 0 1 7 

4 0 1 0 0 0 1 

5 0 0 2 0 2 0 

 

Para analisar este conjunto de questões, as mesmas serão divididas de acordo com o seu 

conteúdo: 

Q6/Q10  Estas questões são relativas à perceção dos colaboradores face ao pacote de 

benefícios oferecido pela empresa, nomeadamente quais os benefícios incluídos e respetivos 

valores. Em ambas as questões, mais de 80% dos respondentes reconhecem que este modelo 

permite ter uma maior assimilação do que lhes é atribuído. 

Q8/Q14  Estas questões têm o propósito de validar se, de facto, um plano de benefícios 

flexíveis estimula a identificação dos colaboradores para com a empresa, nomeadamente 

relativamente aos valores, missão e objetivos. Dos colaboradores que responderam ao 

inquérito 22% admite que não reconhece nenhum impacto do plano de benefícios flexíveis 



 

56 

 

sobre a sua identificação face à empresa, ao passo que pouco mais de 10% declara que esta 

alteração deteriorou esse reconhecimento. 

Q9/Q12/Q13/Q15  Estas questões encontram-se relacionadas com a oferta dos benefícios 

e o seu impacto para os colaboradores. Mais de 70% dos colaboradores inquiridos reconhece 

que não saiu prejudicado com esta alteração, relativamente à perda de benefícios. No 

entanto, apenas 15,25% atribui reconhecimento à entrada de novos benefícios no pacote 

salarial. Por outro lado, sete colaboradores (11,9%) indicam sentir que sairam prejudicados 

face ao que dispunham anteriormente, 20% indicam não ter causado qualquer impacto e 

cerca de um quarto dos respondentes indicam não ter verificado qualquer vantagem com esta 

alteração. 

Q7/Q11/Q16  Estas questões encontram-se relacionadas com a satisfação relativamente à 

alteração do sistema de recompensas da empresa. Apenas 2 colaboradores indicam 

claramente preferir voltar a ter o pacote anteriormente oferecido. A grande maioria dos 

inquiridos (93,2%) tende a concordar ou concorda de facto que esta alteração se tratou de 

uma boa aposta por parte da empresa. 

Numa perspetiva geral, é possível validar uma vez mais que a implementação desta medida 

teve impactos positivos para a maioria dos colaboradores. A classe feminina foi no entanto 

aquela que declarou ter agora uma maior noção dos valores gastos pela empresa (90,32%), 

ao passo que 89,28% dos colaboradores do sexo masculino indicam ter agora maior perceção 

dos benefícios atribuídos.  

Apenas na faixa etária entre os 41 e os 50 anos se verificam situações em que os 

colaboradores inquiridos indicam encontrar-se insatisfeitos com esta alteração, sendo que é 

a faixa entre os 31 e os 40 onde se regista maios grau de satisfação. Dos três respondentes 

que indicaram preferir retornar a um plano de benefícios estáticos, e que indicam igualmente 

que lhes fora retirados benefícios, encontram-se na empresa há mais de 10 anos. 

Verifica-se assim que pela análise das respostas dadas, a Hipótese 2 é suportada, ou seja,  

Hipótese 2: Os colaboradores reconhecem que os planos de benefícios 

flexíveis oferecem vantagens relativamente a um plano de benefícios estáticos 

e que promovem a aliança entre o colaborador e a empresa.  

Os resultados obtidos podem ser justifcados devido ao facto de que o colaborador, ao lhe 

serem apresentados os valores dos benefícios, passa a ter uma noção mais alargada dos 
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gastos que a empresa despende consigo. Assim, existe uma tendência ao reconhecimento da 

parte do colaborador para com a empresa, facto que é corroborado pelo estudo apresentado. 

 

6.2.3 Entrada na empresa 

No site da MSD a empresa descrimina, para consulta do público, a lista de benefícios sociais 

que atribui aos seus colaboradores. Esta medida, que não é muito usual (basta para isso 

consultar vários sites de empresas, multinacionais ou não) serve exatamente como campanha 

para atrair potenciais candidatos, que procuram algo mais que apenas auferir um bom salário. 

Deste modo, torna-se igualmente importante validar se os planos de benefícios flexíveis têm, 

de facto, influência na atração de candidatos.  

Para o efeito foram também colocadas questões isoladas, a responder pelos colaboradores 

inquiridos que apenas entraram na empresa após a data de início do plano, ou seja, a 

01/03/2012. Tratam-se de seis colaboradores que se encontram atualmente com contrato a 

termo incerto, e cujas opiniões se encontram retratadas na Tabela 6.6.  

Foi considerada a mesma escala de Likert de cinco pontos que suportou as respostas às 

questões do inquérito analisadas nas Tabelas 6.4 e 6.5. 

 

Tabela 6.6 Opinião dos colaboradores relativamente à entrada na empresa 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q17. A atribuição de um plano de benefícios flexíveis contribuiu para a minha 
candidatura à empresa 

1 2 2 0 0 3 1 

2 0 0 0 0 0 0 
3 0 0 1 0 0 1 

4 0 0 1 0 1 0 

5 0 0 0 0 0 0 
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Tabela 6.6 Opinião dos colaboradores relativamente à entrada na empresa (cont.) 

 >30 31 a 40 41 a 50 51 a 60 Feminino Masculino 

Q18. A atribuição de um plano de benefícios flexíveis contribuiu para a minha decisão 
em entrar na empresa 

1 1 1 1 0 2 1 
2 0 0 0 0 0 0 

3 1 0 1 0 2 0 
4 0 0 0 0 0 0 

5 0 1 0 0 0 1 

Q19. Foi claramente indicado os benefícios contemplados no plano antes de assinar 
contrato 

1 1 0 0 0 1 0 

2 0 0 0 0 0 0 
3 0 0 1 0 0 1 

4 0 0 0 0 0 0 

5 1 2 1 0 3 1 

 

Ainda que no site da empresa se encontrem indicados os benefícios de que poderão usufruir, 

os colaboradores inquiridos (que entretanto entraram na empresa) confirmam que o pacote 

de benefícios foi devidamente explicado antes da assinatura do contrato (Q19). Esta questão 

é importante na medida em que se torna cada vez mais significativo que o colaborador 

reconheça e perceba efetivamente o seu pacote salarial e, desta forma, que se mantenha 

devidamente satisfeito e motivado. 

Por seu lado, a maioria indica que esta medida não contribuiu para a sua decisão de 

candidatura ou aceitação do cargo, conforme os resultados observados nas questões Q17 e 

Q18. 

Desta forma, os colaboradores contrariam a ideia de que os planos de benefícios flexíveis 

atraem potenciais candidatos para a empresa (Hipótese 3). 

Hipótese 3: A oferta de um plano de benefícios flexíveis motiva a atração de 

candidatos à empresa.  

Deste modo, a hipótese 3 não foi suportada. 



 

59 

 

Não deixa no entanto de ser importante referir que a amostra apresentada é bastante reduzida, 

embora reflita a opinião efetiva daqueles que entraram na empresa mesmo tendo 

conhecimento do pacote de benefícios oferecido. Por outro lado, estes resultados poderão 

ser desmistificados se os colaboradores fossem igualmente questionados acerca de outras 

propostas de trabalho que lhes possam ter sido efetuadas.  

 

6.2.4 Preferência nos benefícios 

Conforme mencionado anteriormente, torna-se indispensável perceber a importância que os 

colaboradores dão aos benefícios que lhes podem vir a ser atribuídos. A empresa poderia 

dispor de um leque infindável de benefícios e, no entanto, os mesmos não serem valorizados 

pelos colaboradores.  

Uma situação destas poderia gerar perdas para a empresa, na medida em que poderia, por 

exemplo, estar a suportar custos com prestadores cujos benefícios não são reconhecidos 

pelos colaboradores, ou mesmo o desperdício de recursos humanos, que perdem tempo com 

a administração dos mesmos. Reconhecendo os benefícios que deverão fazer parte do pacote 

oferecido, as empresas podem fazer uma gestão mais eficaz do pacote retributivo que 

oferecem aos seus colaboradores.  

Por outro lado, existe sempre a ideia de que ao ter acesso a benefícios que são efetivamente 

valorizados o colaborador sente-se mais recompensado o que, por sua vez, promove a 

satisfação pessoal e a motivação para prosseguir os objetivos (pessoais e da empresa). 

Para validar a preferência nos benefícios foi solicitado aos colaboradores que participaram 

no estudo que atribuissem uma pontuação a cada um dos tipos de benefícios considerando 

uma escala de Likert de cinco pontos, sendo que o 1 significa pouca importância e 5 significa 

muita importância. Os valores apresentados correspondem à média relativa da pontuação 

atribuída a cada um dos benefícios individualmente.  

A ordem de preferência dos benefícios, por escalão etário encontra-se na Figura 6.1, 

apresentada na página seguinte. 
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Figura 6.1 Preferência dos benefícios de acordo com a idade dos colaboradores (em 

percentagem) 

 

Conforme é possível de identificar, e à semelhança da conceção que as empresas têm acerca 

da opinião dos colaboradores (conforme os dados apresentados na Figura 3.3), os seguros 

são os benefícios mais valorizados pelos colaboradores inquiridos. 

Até 30 anos Entre 31 a 40
anos

Entre 41 a 50
anos

Entre 51 a 60
anos

Seguro de Saúde para o próprio

Seguro de Saúde para
cônjuge/companheiro(a)

Seguro de Saúde para
descendentes

Seguro de Saúde para
ascendentes

Viatura

Seguro de Vida para o próprio

Seguro de Vida para o agregado
familiar

Seguro de Acidentes Pessoais
para o próprio

Seguro de Acidentes pessoais
para o agregado familiar

Seguro complementar de Baixas
por Doença para o próprio

Tickets/Vales de Educação para o
próprio

Tickets/vales de Educação para
descendentes

Tickets/Vales de Apoio Social
(Lares, Farmácias...)

Planos de Pensões

Donativos de Cariz Social

Passes Sociais

Check-Ups e exames de
prevenção
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Como seria de esperar, o seguro de saúde para o próprio, cônjuges e descendentes 

apresentam maior destaque em qualquer faixa etária. De igual modo, o seguro de vida e o 

plano de pensões apresentam igualmente um grande reconhecimento. Estes são, de facto, os 

benefícios que oferecem maior proteção social ao colaborador e respetivo agregado, dado 

que em caso de doença/acidente, a maioria das responsabilidades relativas ao suporte de 

despesas ficará ao encargo das Seguradoras.  

Por outro lado, e no polo oposto, verifica-se que os passes sociais são os menos valorizados 

pela amostra considerada, sendo que, em contrapartida, é atribuída maior valorização à 

atribuição de veículo por parte da empresa.  

Também os vales de apoio social mostram ser pouco reconhecidos, embora estes últimos 

confiram igualmente uma proteção extra na medida em que auxiliam o pagamento de 

despesas associadas à Ssaúde e bem-estar para o colaborador e agregado familiar. 

Relativamente às faixas etárias, verifica-se que são igualmente os seguros que ganham maior 

relevância à medida que se evolui na idade. Com efeito, é com o avançar da idade que a 

saúde tende a degenerar e, regra geral, é quando tal acontece que as pessoas tendem a 

despertar a sua atenção para esta realidade.  

Na mesma medida, é também com o avançar da idade que se verifica uma crescente 

preocupação com os planos de pensões, dado que quanto mais perto se encontram da idade 

de reforma mais as pessoas despertam para o facto de que as pensões atribuídas pela 

Segurança Social são cada vez mais inferiores.  

Em sentido contrário, e também à semelhança do esperado, é nas faixas etárias inferiores 

que se atribui maior importância a benefícios relacionados com a educação, quer do 

colaborador, quer do seu agregado. Uma vez mais, reforça-se a ideia de que, em faixas etárias 

inferiores, os colaboradores tendem a apostar na sua formação. É também até à faixa dos 40 

que os colaboradores, ao formarem família, pagam cresces e colégios para os seus 

descendentes, pelo que as ajudas no pagamento de despesas relacionadas com a educação 

são mais valorizadas. 

Numa outra perspetiva, a Figura 6.2 retrata a preferência face aos diferentes tipos de 

benefícios de acordo com o género. 
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Figura 6.2 Preferência dos benefícios de acordo com o género dos colaboradores (em 

percentagem) 

 

Conforme se pode validar na Figura 6.2, verifica-se que são os colaboradores do género 

masculino quem atribui maior importância a benefícios como o plano de pensões, seguro de 

acidentes pessoais (próprio e cônjuge) e seguros complementares de baixas por doença. Já 

os elementos do género feminino priviligiam os seguro de saúde para o próprio e 

descendentes, assim como as ajudas relacionadas com as despesas de educação destes 

últimos. 

Os resultados obtidos vêm assim confirmar as hipóteses formuladas relativamente à 

preferência de benefícios, ou seja, as Hipóteses 4 e 5, cujo enunciado é o seguinte: 

Hipótese 4: Os seguros são os benefícios mais apreciados pelos 

colaboradores em qualquer faixa etária.  

Hipótese 5: Em faixas etárias inferiores os colaboradores atribuem maior 

importância a benefícios relacionados com a educação, ao passo que nas 

mais elevadas os seguros de vida e planos de pensões são os benefícios mais 

valorizados.  

No entanto, assume-se que o ambiente de trabalho em que os colaboradores se inserem 

poderá influenciar a resposta dos mesmos.  

Passes Sociais
Tickets/Vales de Apoio Social (Lares, Farmácias...)

Tickets/Vales de Educação para o próprio
Seguro de Saúde para ascendentes

Viatura
Donativos de Cariz Social

Tickets/vales de Educação para descendentes
Seguro de Acidentes pessoais (agregado)
Seguro de Vida para o agregado familiar

Check-Ups e exames de prevenção
Seguro de Baixas por Doença para o próprio
Seguro de Saúde para cônjuge/companheiro(a)
Seguro de Acidentes Pessoais para o próprio

Seguro de Vida para o próprio
Seguro de Saúde para descendentes
Seguro de Saúde para o próprio

Planos de Pensões

Feminino Masculino
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A título de exemplo, a sede da MSD em Portugal localiza-se em Paço de Arcos, numa zona 

de difícil acesso através de transportes públicos. Por esta razão, os colaboradores desta 

empresa apresentam uma necessidade completamente distinta, caso a sede da empresa fosse 

localizada, por exemplo, no meio de uma cidade. Assim, ao não existir esta possibilidade, o 

benefício referente aos passes sociais não é valorizado pelos inquiridos, o que pode ser 

fundamentar a atibuição de tão pouca importância aos mesmos.   

Da mesma maneira, e também relativamente aos vales de apoio social, dado que se trata de 

um benefício relativamente recente no mercado português, assume-se que a falta de 

conhecimento por parte dos colaboradores relativamente ao mesmo possa ter alguma 

influência nas suas respostas. 

De salientar que, para este conjunto de perguntas, foi devidamente solicitado aos 

colaboradores que deveriam indicar a importância que atribuem aos benefícios que existem 

e não aqueles que apenas são oferecidos pelo Plano MSD Flex ou que selecionaram no plano, 

uma vez que os apresentados são em maior número do que aqueles que o Plano MSD Flex 

oferece.  

 

6.2.5 Relativamente ao pacote oferecido 

Mais importante que a necessidade de tentar perceber as opiniões e preferências dos 

colaboradores, e tentar colmatar essas lacunas de acordo com a visão/objetivos e capacidades 

da empresa, é validar se, de facto, os plano de benefícios flexíveis são, na prática, valorizados 

pelos colaboradores. 

Assim, torna-se indispensável perceber se os colaboradores da MSD se encontram satisfeitos 

com o pacote de benefícios oferecido pela empresa e se consideram que este se trata de uma 

importante contribuição, não apenas no auxílio nas suas despesas mensais, como também na 

poupança de gastos, nomeadamente a nível fiscal. Assim, e por forma a validar esta 

informação, foram efetuadas algumas questões relativas ao Plano MSD Flex.  

Uma vez mais, para este exercício foi pedido aos inquiridos que respondessem às questões 

utilizando uma escala de Likert de concordância de cinco pontos, indo de 1 (Discordo) a 5 

(Concordo) e passando pelo 2 (Tendo a discordar), 3 (Nem concordo nem discordo) e 4 

(Tendo a concordar). Na Tabela 6.7 encontram-se refletidos os resultados para as questões 

relacionadas com a opinião dos colaboradores relativamente ao Plano MSD Flex. 
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Tabela 6.7 Opinião dos colaboradores relativamente ao atual Plano MSD Flex 

 1 2 3 4 5 

Q20. O Plano MSD Flex é parte importante do meu pacote 
salarial 1 2 8 21 33 

Q21. Considero que a atribuição do Plano MSD Flex é um 
complemento ideal do meu pacote salarial 2 1 7 36 19 

Q22. O Plano MSD Flex permite que eu ajuste os benefícios de 
acordo com as minhas atuais necessidades 2 5 3 30 25 

Q23. Considero que o Plano MSD Flex permite a obtenção de 
benefícios sociais que não obteria de outra forma 1 6 15 29 14 

Q24. Considero que o Plano MSD Flex deveria abranger mais 
benefícios 5 6 16 20 18 

Q25. Considero que o Plano MSD Flex não me auxilia muito nas 
minhas despesas mensais 24 17 13 5 6 

Q26. Considero que os créditos atribuídos pelo Plano MSD Flex 
são suficientes para os benefícios que pretendo 5 9 15 29 7 

Q27. Considero que o Plano MSD Flex permite-me a poupança 
de gastos a nível fiscal 2 3 21 25 14 

Q28. Preferia receber o valor em liquidez ao invés de benefícios 21 18 10 6 10 

Q29. Preferia receber parte do valor em liquidez e outra em 
benefícios 17 13 13 16 6 

Q30. Considero que os créditos atribuídos pelo Plano MSD Flex 
são justos e estão de acordo com a minha atual função na 
empresa 2 7 15 22 19 

Q31. Considero que a atribuição do Plano MSD Flex é justa e 
equitativa relativamente aos meus colegas 2 3 10 11 39 

Q32. O Plano MSD Flex que me é oferecido contribui para a 
minha permanência na empresa 12 9 19 17 8 

 

Analisando o conjunto de questões patente na Tabela 6.7 é possível analisar alguns pontos 

que foram sendo levantados ao longo deste trabalho relativamente ao reconhecimento do 

plano de benefícios flexíveis oferecido pela MSD:  

Q20/Q21  Acima de 83% dos respondentes afirma que a atribução dos 200 

através do Plano MSD Flex é, de facto, uma componente importante do pacote salarial, sendo 

que 84,6% dos inquiridos refere que se trata de um complemento ideal. 

Q22/Q23/Q24  Os colaboradores que responderam ao inquérito reconhecem que o Plano 

MSD Flex é ajustável tendo em conta as necessidades que apresentam no momento. De 
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facto, a possibilidade que o mesmo confere de alterarem, ao longo da anuidade alguns dos 

benefícios, suporta ainda mais esta flexibilidade. Ainda assim, e apesar de 66,2% reconhecer 

que através do Plano MSD Flex tem acesso a benefícios que de outra maneira não teria, 

58,5% dos inquiridos prefererem ver o leque de benefícios alargado. 

Q25/Q26  Apesar de mais de metade dos colaboradores indicarem que os valores atribuídos 

são suficientes para os benefícios pretendidos, ainda há 11 respondentes (16,9%) que 

indicam que o valor atribuído não auxilia muito nas despesas mensais. Há igualmente 13 

inquiridos (20%) para os quais o Plano MSD Flex não afecta as suas despesas mensais, pelo 

que apresentam uma posição de indiferença face a este benefício. 

Q27/Q28/Q29  Cerca de 60% dos respondentes reconhece que a atribuição dos valores 

monetários através de benefícios lhes confere alguma poupança fiscal. Ainda assim, cerca 

de um quarto dos inquiridos (16 inquiridos) indicam concordar (totalmente ou 

tendencialmente) em preferir receber o respetivo valor em capital, ao passo que 22 

respondentes (33,8%) tendem a concordar ou concordam que seria uma boa estratégia existir 

a possibilidade em receber este valor repartido. 

Q30/Q31  Estas questões encontram-se relacionadas com a perceção de justiça e equidade. 

Apesar de cerca de 14% dos respondentes se mostrar descontente com o valor, indicando 

que o mesmo não é justo tendo em conta o seu desempenho, 50 inquiridos (cerca de 77%) 

indicam estar satisfeitos com a atribuição igualitária do valor para todos os elementos da 

organização. 

Q32 - Apesar de cerca de 32% da amostra indicar que o Plano MSD Flex não tem impacto 

na sua decisão para a permanência na empresa, apenas 12,3% da amostra se mostra 

claramente satisfeita com o valor atribuído e considera que a sua permanência na empresa 

está associada ao plano proposto. 

Os resultados obtidos continuam a comprovar que a atribuição de um plano de benefícios 

flexíveis apresenta um impacto positivo a nível da proteção familiar, apesar de algumas 

questões parecerem ter respostas contraditórias. Por um lado, a maioria reconhece que o 

plano MSD Flex se trata de uma componente importante e ideial do seu pacote retributivo 

mas, por outro, também existe um largo número de colaboradores que indica que o Plano 

MSD Flex não os auxilia nas despesas mensais e que o plano deveria abranger outros 

benefícios.  
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Daqui entende-se que, apesar de estes reconhecerem que lhes é permitido a obtenção de 

benefícios que não obteriam de outra forma, os mesmos não parecem ser devidamente 

valorizados, o que poderá ser um indicativo de que os benefícios atribuídos poderão não ser 

os mais corretos para esta população. 

Contudo, no geral os colaboradores reconhecem o conjunto de vantagens que esta 

modalidade lhes confere, mas que o mesmo não apresenta grande impacto na permanência 

na empresa. Ainda assim, 38% dos inquiridos consideram estar de acordo com a Hipótese 6, 

cujo teor é o seguinte: 

Hipótese 6: Os planos de benefícios flexíveis motivam a permanência do 

colaborador na empresa.  

Deste modo, a hipótese 6 foi suportada. 

De salientar que as opiniões dos colaboradores poderão ser influenciadas pelas próprias 

necessidades ou mesmo pela atual situação/posição que este tem na empresa. Da mesma 

maneira, e a título de exemplo, se o colaborador se demonstrar insatisfeito com o seu posto 

hierárquico, ou mesmo desmotivado com as atuais funções que desempenha, este pode não 

atribuir grande importância ao pacote que lhe é oferecido, porque não são estes benefícios 

que lhe conferem satisfação pessoal e auto-realização. Aqui, e uma vez mais, recorda-se a 

necessidade de serem igualmente atribuídas recompensas intrínsecas. 

 

6.3 Escolhas dos colaboradores 

Para aqueles casos em que os colaboradores pretendem alterar as suas opções no início de 

cada anuidade é dada a oportunidade a todos os colaboradores de reverem as suas escolhas 

no Plano MSD Flex. Neste período, é possível a revisão de alguns benefícios que não são 

possíveis de alterar no decorrer da mesma, como é o caso das coberturas dos seguro de saúde 

e seguro de vida. Esta medida serve igualmente para incentivar os colaboradores a 

manterem-se ativos no desenho do seu pacote salarial e a garantir que estes tiram o maior 

partido do Plano de acordo com aquilo que efetivamente pretendem usufruir. 

Todos os colaboradores são devidamente notificados por e-mail, com a indicação do período 

em que poderão aceder à plataforma do Plano MSD Flex. Durante esse período, os 

colaboradores têm toda a liberdade de simular no site os valores que pretendem alocar aos 

benefícios, e ajustar os mesmos de acordo com as suas necessidades.  
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Na Tabela 6.8 encontram-se refletidas as escolhas dos 253 colaboradores efetivos da 

população do Plano MSD Flex à data do início da anuidade 2016/17. Esta anuidade, com 

efeitos a partir de 01/05/2016, irá prolongar-se até 30/04/2017, data em que será dada nova 

oportunidade para que os colaboradores possam rever as suas opções. 

 

Tabela 6.8 Benefícios selecionados pelos colaboradores no Plano MSD Flex 

 >30 anos 31-40 
anos 

41-50 
anos 

51-60 
anos 

 médicos   6 3 

Ensino Colaborador 2 3 2  

Educação Dependentes  4 26  

Infância  21 5  

Prendas de Natal Sub-14  4 2  

Passes Sociais   1  

Seg. Vida - Crédito à Habitação  1  1 

Seguro de Saúde - Próprio 5 78 117 29 

Seguro de Saúde - Cônjuge 2 32 35 14 

Seguro de Saúde - Descendentes  33 67 13 

Seguro de Vida  13 40 10 

Subsídio de Almoço / Meias 
Diárias 

3 52 74 15 

Plano de Pensões 6 63 101 24 

 

Analisando os resultados registados na Tabela 6.8, uma vez mais comprova-se que é o seguro 

de saúde o benefício mais selecionado pelos colaboradores, quer seja para o próprio, quer 

seja para o respetivo agregado.  

O subsídio de almoço/meias-diárias é igualmente bastante selecionado, dado que este 

confere um valor monetário adicional ao salário mensal. De facto, dos 144 colaboradores 

que selecionaram este benefício, 104 são colaboradores DIM, ou seja, não são tributados 

pelo valor que recebem. Apenas 9 colaboradores DIM não selecionaram esta opção. Os 

restantes 40 colaboradores, mesmo sendo tributados, preferem igualmente este complemento 

ao salário, sendo que esta escolha vem assim reforçar a ideia de que existem colaboradores 
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que em alternativa aos benefícios preferem ainda assim ser tributados e receber os respetivos 

valores em capital. 

De salientar que este resultado vai contra as respostas dadas à questão Q28, quando a maioria 

dos inquiridos indica que discorda ou tende a discordar que preferia receber os valores 

através de capital. 

Os números apresentados encontram-se ainda de acordo com o que foi indicado 

anteriormente acerca das ajudas com as despesas de educação: estas são mais selecionadas 

em faixas etárias inferiores. De destacar que na faixa etária superior já não existe nenhum 

colaborador a selecionar res tipo de benefícios. Por outro lado, e à medida que se avança no 

escalão etário, verifica-se um aumento na escolha do seguro de vida, sendo que no último 

escalão (51-60 anos) cerca de 35% dos selecionaram este benefício. 

Contrariando a hipótese de que os seguros são os benefícios mais escolhidos pelos, um dos 

benefícios menos selecionados é o seguro de vida associado ao crédito habitação. Este facto 

pode ser justificado por inúmeras razões, nomeadamente a não detenção de habitação 

própria, falta de conhecimento ou segurança no benefício ou mesmo porque o prémio 

apresentado possa ser superior àquele que o colaborador dispõe.  

Este benefício é apenas é ultrapassado pelos passes sociais. De facto, este resultado já seria 

de esperar, tendo em conta a localização da MSD que, como foi anteriormente referido, 

apresenta poucas alteranativas de transportes públicos, pelo que é um meio de transporte 

pouco utilizado pelos colaboradores. Uma vez que este benefício apenas é extensível ao 

colaborador, torna-se assim compreensível a pouca adesão ao mesmo.  

De relembrar que os créditos que não são alocados a nenhum benefício são alocados ao plano 

de pensões. Por esta razão, e após as escolhas dos benefícios pretendidos, sobram valores 

que não são acumuláveis para processos mensais posteriores ou mantidos em reserva. Assim, 

os números apresentados podem conter uma lacuna em relação às escolhas. Ao invés de ser 

plano de pensões, pode 

dar-se o inverso, e são os colaboradores a pretender optar por alocar os valores ao plano de 

pensões, decidindo-se assim por não alocar os mesmos a outros benefícios.  

De salientar que os valores apresentados apenas respeitam às escolhas relativas à 

componente flexível do Plano MSD Flex. Tomando como exemplo o seguro de saúde, cuja 

cobertura base é oferecida para todos os 253 colaboradores, 231 colaboradores efetuaram 

alterações ao seguro. Significa que os restantes 22 colaboradores optaram por manter apenas 
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a cobertura base para si, sendo que estes 229 selecionaram uma das coberturas superiores 

(intermédio ou top) e apenas dois mantiveram a cobertura base, adicionando elementos ao 

mesmo. 

Por sua vez, a seleção de coberturas para cônjuges ou descendentes já é comparticipada 

unicamente pelos créditos flex atribuídos, seja qual for a cobertura selecionada.  

Focando agora um pouco mais neste benefício, a Tabela 6.9 reflete as opções feitas pelos 

colaboradores: 

 

Tabela 6.9 Elementos cobertos pelo seguro de saúde 

Cobertura Colaboradores Cônjuges 

Descendentes 

1 2 3 

Base - Colaborador 22 0 0 0 0 

Base - Colaborador e filhos 2 0 2 0 0 

Intermédio - Colaborador 51 0 0 0 0 

Intermédio - Colaborador e 
cônjuge 27 27 0 0 0 

Intermédio - Colaborador e 
família 40 40 28 10 2 

Intermédio - Colaborador e 
filhos 47 0 33 14 0 

Top - Colaborador 31 0 0 0 0 

Top - Colaborador e cônjuge 8 8 0 0 0 

Top - Colaborador e família 8 8 4 4 0 

Top - Colaborador e filhos 17 0 15 2 0 

TOTAL 253 83 82 30 2 

TOTAL de elementos cobertos 253 83 82 60 6 

 

Conforme já indicado, verifica-se que 24 colaboradores optaram pela seleção da cobertura 

base. Dos restantes, 165 selecionaram a cobertura intermédio e outros 64 a cobertura top. 

Apenas 48 colaboradores têm selecionada a cobertura para todo o agregado familiar.  

Ao todo, encontram-se cobertos 83 cônjuges e 148 descendentes, que correspondem 

respetivamente a 60% e 46% dos elementos dos agregados familiares. Podendo parecer 

contraditório, estes números merecem reflexão, na medida em que muitas vezes as empresas 
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acabam por oferecer o seguro de saúde a todos os elementos do agregado familiar dos 

colaboradores quando, na realidade, quase metade parece não valorizar o mesmo.  

No entanto, esta situação poderá ser explicada pelo facto de, por exemplo, o cônjuge já dispor 

igualmente de um seguro de saúde atribuído pela empresa em que trabalha e esse seguro 

englobar também os descendentes. 

Numa outra perspetiva, são os colaboradores do sexo masculino quem seleciona mais 

coberturas para o respetivo agregado, conforme é visível na Tabela 6.10: 

 

Tabela 6.10 Coberturas selecionadas para o seguro de saúde 

Cobertura Masculino Feminino 

Base - Colaborador 8 14 

Base - Colaborador e filhos 1 1 

Intermédio - Colaborador 17 34 

Intermédio - Colaborador e cônjuge 22 5 

Intermédio - Colaborador e família 25 15 

Intermédio - Colaborador e filhos 15 32 

Top - Colaborador 18 13 

Top - Colaborador e cônjuge 4 4 

Top - Colaborador e família 7 1 

Top - Colaborador e filhos 4 13 

TOTAL 121 132 

 

Por outro lado, são as mulheres quem mais seleciona a cobertura apenas para os 

cônjuges/companheiros, ou apenas para os filhos, assim como apenas para si próprio. 

Os números apresentados vêm assim reforçar uma vez mais a hipótese de que os planos de 

benefícios flexíveis permitem o controlo de custos associados a gastos com pessoal 

(principalmente a nível de seguros) na medida em que sendo os colaboradores a selecionar 

efetivamente aquilo que pretendem a empresa não se encontra a investir em benefícios que 

não seriam valorizados. 

Hipótese 7: Os planos de benefícios flexíveis permitem à empresa o controlo 

de custos associados aos colaboradores. 
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Num outro sentido, esta hipótese pode ser igualmente acentuada pelo facto de a empresa 

atribuir um valor fixo a cada um dos colaboradores, sendo que, desta forma, sabe exatamente 

o valor que é atribuído a cada um dos mesmos, não prevendo existirem custos superiores 

com nenhum outro colaborador.  

Deste modo, a hipótese 7 é suportada. 

Por fim, é importante relembrar que no decorrer da anuidade, existem situações 

extraordinárias que justificam a alteração de alguns benefícios. Ou seja, apesar destas 

escolhas serem efetivas para o prazo de um ano, na prática as mesmas poderão não ser úteis 

durante todo o seu período. A título de exemplo, um colaborador que no decorrer da anuidade 

tenha um novo filho será de esperar que este pretenda igualmente a inclusão do mesmo no 

seguro de saúde. Assim, será dada nova oportunidade a este colaborador para rever as suas 

opções, no sentido de moldar os seus créditos de acordo com as novas necessidades. 

 

6.4 Exemplos práticos 

Já muito foi mencionado que existe uma poupança de valores quando se opta pela atribuição 

de valores a benefícios, ao invés do pagamento dos respetivos valores em capital, 

nomeadamente a nível contributivo. Esta poupança verifica-se quer para a empresa, quer 

para o colaborador, sendo que, desde logo, ambos ficam isentos do pagamento da TSU à 

Segurança Social.  

Por outro lado, também como referido, em alguns casos, verifica-se a redução ou mesmo a 

isenção de valores no que respeita ao IRS para o colaborador. 

Por forma a comprovar a veracidade destas afirmações, serão de seguida desenvolvidas 

algumas simulações, utilizando para tal exemplos bastante simples.  

Ainda com a finalidade de simplificar a apresentação dos valores, será assumida a atribuição 

de 2.400  por ano (200  a todos os colaboradores, tal como acontece no Plano MSD 

Flex. Desta forma, também é possível validar, embora que de uma forma muito sumária, os 

valores que as empresas e colaboradores poderão poupar.  
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6.4.1 Segurança Social  

De acordo com a atual legislação, para aqueles que se encontram em situação trabalho 

dependente (Categoria A) são tributados em 11% na TSU e as empresas em 23,75% 

relativamente aos valores pagos em capital aos colaboradores.  

Desta forma, é possível desde logo identificar que a empresa apresenta uma poupança de 

570 tos para a Segurança Social. Ao multiplicar 

pelos 253 colaboradores que pertencem ao Plano MSD Flex, verifica-se desde logo a 

poupança anual de 144.210  

Para cada colaborador, a tribuição do mesmo valor em benefícios já resulta numa poupança 

de 264 . 

 

6.4.2 Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) 

Como foi possível identificar no sub-capítulo acerca da fiscalidade associada aos benefícios, 

nem todos apresentam isenção a nível do IRS para o colaborador. 

Para todos as simulações que se seguem serão considerados os seguintes dados/parâmetros: 

- Tabelas de retenção de IRS para o ano de 2016. 

- Tabela de retenção da sobretaxa extraordinária de IRS para o ano de 2016. 

- Salário mínimo nacional para o continente, no valor de 530 . 

- Pagamento do salário em 14 vezes, ou seja, não serão considerados quaisquer 

cálculos com duodécimos. 

- Pagamento do subsídio de refeição através de cartão/vales refeição, isento até 

ao limite diário de 6,83 sede de Segurança Social e IRS (caso fosse em 

capital, a isenção diária seria de 4,27 , tanto para o colaborador, como para a 

empresa).  

- Pagamento do subsídio de refeição relativo a 22 dias, no valor diário de 8 

Totaliza o pagamento de 176  

Numa primeira análise será efetuada uma demonstração em como os 200 

mensalmente afetam, de facto, as contas mensais.  
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No exemplo que se segue consideram-se colaboradores dependentes e não casados 

(tributação na Tabela I do código do IRS) e a receber o mesmo salário mensal, no valor de 

1.000 .  

Para o Colaborador A encontra-se considerada a atribuição desse valor em capital, 

totalizando 1.200 -se apenas o salário de 1.000 

os restantes 200 encontram alocados a benefícios.  

 

Tabela 6.11 Tributações de benefícios versus capital 

 Colaborador A Colaborador B 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário base mensal 1.000,  1.000,  1.000,  1.000,  

Subs. refeição 176,  25,  176,  25,  

Valor atribuído em 
capital 200,  200,  0,  0,  

Valor atribuído em 
benefícios 0,  0,  200,  0,  

Total a tributar   1.225,    1.025,  

Segurança Social (TSU) 11,00% 134,  11,00% 112,  

IRS (Mês) 16,50% 202,  13,50% 138,  

IRS Sobretaxa 1,00% 3,  1,00% 2,  

Total tributação   340,    253,  

Total a receber   1.035,    1.122,  

A receber em cartão 
refeição   176,    176,  

A receber em benefícios      200,  

Total a receber em capital   859,    746,  

 

No exemplo refletido na Tabela 6.11 é possível constatar em como existe de facto uma 

poupança no final do mês, uma vez que para o Colaborador B não são somados para 

tributação os 200  que são atribuídos através de benefícios. 

Neste exemplo, a redução de 200 a redução em 4 escalões, 

passando de uma taxa de tributação de 16,50% para 13,50%. Por outras palavras, pela 
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redução do escalão em que o colaborador é tributado, dá lugar a  uma poupança no valor de 

86,93  por mês. 

Num outra perspetiva, na prática o aumento de 200 

de 113,07  

Assumindo os mesmos dados deste exemplo, na Tabela 6.12 encontra-se o resumo 

relativamente a exemplos de vários escalões. 

 

Tabela 6.12 Resumo de tributações de benefícios versus capital  

 

Valor 
atribuído em 

benefícios 

Valor 
atribuído em 

capital 
Poupança 

Fiscal 

Colaborador C 
Não casado, 1 dependente 1.122,  1.065,  56,  

Colaborador D 
Não casado, 2 dependentes 1.158,  1.097,  61,  

Colaborador E 
Casado, 1 titular 1.167,  1.096,  71,  

Colaborador F 
Casado, 1 titular, 1 dependente 1.197,  1.119,  78,  

Colaborador G 
Casado, 1 titular, 2 dependentes 1.216,  1.142,  74,  

Colaborador H 
Casado, 2 titulares 1.122,  1.035,  86,  

Colaborador I 
Casado, 2 titulares, 1 dependente 1.151,  1.045,  106,  

Colaborador J 
Casado, 2 titulares, 2 dependentes 1.160,  1.068,  92,  

Colaborador K 
Casado, 2 titulares, 3 dependentes 1.190,  1.092,  97,  

 

Facilmente se confirma que, em qualquer que seja o escalão fiscal, permanece uma poupança 

que poderá ser significativa para o colaborador, principalmente quando tem dependentes ao 

seu encargo.  
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Com efeito, para os valores indicados, é para o escalão do Colaborador I que se verifica a 

maior diferença de valores. Com efeito, são para os colaboradores da Tabela III de retenção 

(Colaboradores H, I, J e K) onde se verificam as maiores diferenças.   

Em contrapartida, é para os colaboradores não casados e com um dependente a seu encargo 

(Colaborador C) onde se verifica uma poupança de menor valor. 

Contudo, é necessário ter presente que na realidade esta poupança corresponde apenas ao 

total da retribuição atribuída pela empresa, e não pelo valor que o colaborador efetivamente 

recebe. O colaborador deverá, com efeito, reconhecer que o benefício oferecido é pretendido 

pelo mesmo, por forma a considerar que a atribuição dos 200 

de capital é, de facto, entendida como uma mais-valia para o colaborador.  

Apesar disso, e face aos valores obtidos, a hipótese 8 é suportada. O denunciado da mesma 

é o seguinte: 

Hipótese 8: Os planos de benefícios flexíveis permitem ao colaborador a 

poupança de gastos em alternativa ao recebimento em capital. 

Um outro exemplo em como os colaboradores são tributados passa pelo desconto ao seu 

salário líquido. Assim, tomando uma vez mais o exemplo da MSD, ultrapassados os 200 

mensais é permitido o pagamento de benefícios através da sua dedução ao salário líquido do 

colaborador, ou seja, já após as devidas tributações. 

 

6.5 Gastos com pessoal 

Numa última análise considera-se importante verificar os gastos com pessoal que a MSD 

suportou ao longo dos anos. Para tal, foram consultados os Relatórios de Contas da empresa 

entre os anos de 2008 e 2015. 

Ocorrida em dezembro de 2009, com a fusão entre a Merck, Sharp and Dohme e a Schering-

Plough iniciou-se um processo de restruturação no quadro de pessoal que apenas agora 

parece estar concluído.  

Na Tabela 6.13 é possível observar a evolução do número de colaboradores (a 31 de 

dezembro do ano a que respeita), assim como os respetivos gastos com pessoal ao longo dos 

últimos anos. 
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Tabela 6.13 Evolução dos gastos com pessoal na MSD 

 Número de 
colaboradores 

Gastos com pessoal Média por 
colaborador 

2008 161 14.383.491,00  89.338,45  

2009 152 13.756.373,00  90.502,45  

2010 138 14.375.105,00  104.167,40  

2011 132 14.279.111,00  108.175,10  

2012 355 27.776.356,00  78.243,26  

2013 329 24.619.072,00  74.830,01  

2014 233 33.082.841,00  141.986,40  

2015 270 21.509.881,00  79.666,23  

 

Dado que a fusão entre as empresas apenas ocorreu no final do ano de 2009, apenas em 2010 

se começaram a notar os efeitos da integração operacional necessária à restruturação das 

empresas.  

Assim, neste ano verifica-se que apesar de uma redução do número de colaboradores existe 

um aumento nos gastos com pessoal. Este desequilíbrio é justificado pelo facto de, com a 

diminuição do quadro de pessoal, foi necessário proceder ao pagamento de indemnizações 

aos colaboradores que cessaram contrato. De acordo com o Relatório de Contas deste ano a 

redução de pessoal verificou-se principalmente do lado da Merck, Sharp and Dohme, apesar 

de não especificarem o número de colaboradores. 

Estes gastos continuam a observar-se no decorrer de 2011, tendo-se verificado mais algumas 

cessações. Estas saídas foram necessárias essencialmente devido à eliminação de áreas e 

postos de trabalho que deixaram de fazer sentido face aos novos objetivos da empresa. 

Paralelamente, foram sendo igualmente recrutados novos elementos, que integraram as 

novas equipas de trabalho que surgiram devido ao aparecimento de novas unidades de 

negócio. Com estes colaboradores, a empresa incorre em gastos com a seleção e 

recrutamente, assim como gastos em formações iniciais.  

Adicionalmente, e para os colaboradores que continuaram ao serviço da empresa, foi 

igualmente necessária a frequência de formações e ações de sensibilização, visando o seu 

desenvolvimento. Estas formações encontravam-se relacionadas quer com a generalidade 

dos serviços, quer com a especificidade de cada posto. A empresa identifica ainda a 
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promoção de colaboradores para postos mais elevados, assim como gratificações a outros 

colaboradores que geravam resultados positivos para a empresa. 

Da mesma maneira, foi ainda em 2010 que o Plano MSD Flex começou a ser desenvolvido. 

O mesmo, apesar de apenas ter sido implementado em 2012, obrigou a uma análise 

detalhada, estudos de casos, diversas reuniões entre todas as partes envolvidas 

(nomeadamente com a legacy Towers Watson e fornecedores dos diversos benefícios, assim 

como reuniões internas) e o desenvolvimento da plataforma on-line e dos novos processos 

que iriam advir do novo sistema de recompensas. Todo este desenvolvimento implicou um 

largo envolvimento e investimento por parte da empresa (que no entanto não se encontra 

considerado nos valores nesta rúbrica).    

Ao longo de todos este período a MSD teve o cuidado assegurar que os colaboradores se 

encontravam, na sua maioria, conscientes e satisfeitos de todos os processos que se 

encontravam a decorrer. Assim, a empresa realizou diversos surveys por forma a, uma vez 

mais, garantir que os colaboradores tinham uma palavra a dizer acerca de todos os processos 

que se iam realizando. 

Já em 2012 verifica-se um aumento exponencial do número de colaboradores devido à 

transferência legal de todos os colaboradores das várias empresas do grupo para a MSD, 

ocorrida em março desse ano, sendo que foi igualmente o ano em que se regista o maior 

número de colaboradores. Foi também nesta data em que se verificou a início do Plano MSD 

Flex, unificando desta forma todas as entidades. 

Porém, no final deste ano a empresa voltou a proceder a uma nova reestruturação das 

undidades de negócio, sendo necessário proceder novamente à eliminação de postos de 

trabalho. Assim, nos anos de 2013 e 2014 volta-se a verificar um descréscimo acentuado no 

número de colaboradores decorrentes de um procedimento de despedimento coletivo, sendo 

que a maioria dos colaboradores cessou contrato chegando a mútuo acordo com a MSD.  

Já em 2015 a empresa procedeu ao aumento do número de colaboradores. A empresa 

reconhece que neste ano voltou a verificar um aumento nos resulados, em grande parte 

devido ao lançamento de novos produtos. Desta forma, foi necessária a contratação de novas 

pessoas, nomeadamente para as áreas de vendas. 

Infelizmente, nestes Relatórios não se encontrarem específicadas as compontentes destes 

gastos, não sendo assim possível avaliar o impacto efetivo que a implementação do Plano 

MSD Flex teve na empresa. No entanto, é possível identificar que, agora que os 
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procedimentos relativos ao mesmo se encontram consolidados, se verifica uma redução no 

valor médio gasto por colaborador para valores inferiores a 2008 e 2009, antes da fusão entre 

as empresas. 

 

6.6 Principais limitações do estudo e pistas para investigação futura 

Relativamente ao estudo efetuado, de facto reconhece-se que o mesmo apresenta diversas 

lacunas, que poderão ser alvo de discussão em trabalhos futuros. 

Com efeito, e por forma a facilitar a participação no questionário, e desta forma garantir 

igualmente uma rápida cooperação dos colaboradores, foi desenvolvido o questionário on-

line. No entanto, e por forma a garantir o anonimato do mesmo, este estudo era de resposta 

livre, ou seja, não garantia uma única participação por indivíduo. Desta forma, não é possível 

de todo ter conhecimento se algum dos participantes respondeu mais que uma vez. 

Por outro lado, e após a realização do questionário, rapidamente deu para perceber que se 

encontrava em falta uma questão que poderia apresentar bastante diferença neste estudo: a 

que empresa pertencia o colaborador antes da fusão. O facto de não se encontrarem 

identificados quais os colaboradores que antes da implementação do Plano MSD Flex 

pertenciam ao Grupo da Merck, Sharp and Dohme e quais pertenciam à Schering-Plough faz 

com que permaneça a dúvida relativamente à questão de que grupo de colaboradores 

reconhece efetivamente uma melhoria na alteração do sistema de recompensas para um 

Plano de beneficios flexíveis.  

De recordar que, infelizmente, apenas foi possível ter acesso aos Relatórios de Contas da 

MSD. De facto, o acesso aos relatórios da Schering-Plough, assim como das restantes 

empresas do Grupo da Merck, Sharp and Dohmem antes da fusão teria, uma vez mais, 

contribuído positivamente para a avaliação dos valores gastos com colaboradores, tornando 

a comparação de gastos mais fidedigna.  

Também a informação dos Relatórios de Contas, como referido no sub-capítulo anterior, não 

apresenta qualquer segregação dos valores relativos aos gastos com colaboradores. De facto, 

teria sido interessante observar que valores eram atribuídos em beneficios antes da 

implementação do Plano MSD Flex, por forma a ser possível uma comparação com os 

valores agora verificados, nomeadamente a nível de seguros. 
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Da mesma maneira, e com exceção do plano de pensões, os relatórios não especificam os 

beneficios que eram atribuídos aos colaboradores antes da fusão, nem os relatórios após 2012 

exemplificam os beneficios atribuídos Plano MSD Flex, sendo que os mesmos apenas se 

encontram descritos no site. De facto, através da informação fornecida não é possível 

averiguar os prémios atribuídos, ou mesmo se existem outros beneficios paralelos ao plano 

de beneficios flexível. Presume-se, no entanto, que tratando-se de uma empresa farmacêutica 

e com diversos colaboradores na área comercial, exista um número específico a quem seja 

atribuída viatura. 

Para uma análise mais completa relativamente aos gastos para a empresa, teria sido 

igualmente interessante uma análise mais detalhada, nomeadamente do impacto a nível do 

IRC. 

Por outro lado, também um questionário a realizar à empresa teria sido uma mais-valia, por 

forma a complementar as análises efetuadas. Ao longo do trabalho foram referidos resultados 

de estudos já realizados na generalidade das empresas em Portugal. No entanto a perceção 

da MSD face à implementação do seu próprio plano de benefícios flexíveis poderia implicar 

resultados diferentes. Da mesma maneira, a empresa poderia comprovar outras teorias, 

nomeadamente se a implementação deste tipo de sistema de recompensas permitiu de facto 

verificar um aumento na produtividade dos seus colaboradores.  

Estas limitações poderão ser ultrapassadas em futros estudos sobre esta temática. 
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7.  

É inquestionável que o pacote salarial é uma das principais componentes que motivam os 

colaboradores a procurar trabalho e a manterem-se numa empresa. Como foi mencionado ao 

longo do trabalho, a componente salarial é, e continuará a ser, o modo de subsistência de 

uma família. Mas mais do que isso, qualquer pessoa reconhece que quanto maior o salário 

auferido maior é a qualidade de vida que pode obter, não apenas para colmatar necessidades, 

como igualmente para usufruir dos seus próprios caprichos individuais. Por esta razão, 

quanto melhor o sistema de recompensa que uma empresa tem para oferecer, mais atrativo 

se torna determinado posto de trabalho.  

Apesar de atrativos e de visarem principalmente a supressão de necessidades sociais, nem 

sempre os pacotes salariais são motivo suficiente para um colaborador se manter na empresa. 

As condições do posto de trabalho tornam-se assim igualmente importantes no sentido em 

que as pessoas tendem a procurar a satisfação pessoal através da atribuição das chamadas 

recompensas instrínsecas, que deverão manter-se como complementares em qualquer 

sistema de recompensas. 

De uma forma geral, é necessário ter em conta que um sistema de recompensas  visa 

essencialmente a motivação do colaborador: um colaborador motivado tende a produzir mais 

e melhor, apresentando maiores níveis de produtividade. Desta forma, a empresa, também 

determinada a manter o rendimento do colaborador, tende a premiar os comportamentos que 

se reflitam os valores que a empresa defende. Assim, e apesar este ponto não ter sido focado 

no decorrer deste trabalho, reconhece-se a importância da relação entre o sistema de 

recompensas e o sistema de avaliação de desempenho. 

O tema relativo a sistemas de recompensas é abrangente em diversos sentidos. Para este 

trabalho tentou-se focar principalmente na atribuição de benefícios em género, muito embora 

se tenha tentado efetuar uma introdução a vários aspetos que o englobam, nomeadamente a 

evolução dos sistemas de recompensas, preferência de benefícios ou mesmo a satisfação dos 

colaboradores relativamente aos seus pacotes salariais.  

O estudo efetuado, com vista a atestar o parecer relativamente a planos de benefícios 

flexíveis, nomeadamente do ponto de vista dos colaboradores, torna-se assim útil na medida 

em que as empresas deverão ter em conta que não trabalham unicamente com números. 

Todas as pessoas, como indivíduos que são, apresentam necessidades e desejos distintos, o 
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que por sua vez influencia a perceção que têm dos pacotes de benefícios que lhes são 

oferecidos.  

A MSD Portugal trata-se de um exemplo simples e eficaz deste modelo de sistema de 

recompensas: a uniformização entre duas empresas resultou na implementação do Plano 

MSD Flex e, desta forma, todos os colaboradores passaram a poder usufruir dos mesmos 

benefícios, em partes iguais. Muito embora esta fusão possa transparecer que apenas trouxe 

vantagens aos colaboradores, como foi possível observar no estudo efetuado, nem todos 

consideram que se tratou de uma boa medida tomada por parte da empresa. Em boa verdade, 

de facto torna-se complicado manter todas as pessoas completamente satisfeitas. No entanto, 

e quando existem elementos que indicam claramente que consideram ter ficado a perder com 

esta medida, é necessário por parte da empresa validar se existem outras formas de poder 

reduzir esse descontentamento (uma vez mais, a nível de recompensas intrínsecas).  

No geral, os planos de benefícios flexíveis podem ser vistos como justos para a maioria dos 

colaboradores. No entanto, para outros pode não ser assumido como equitativo, dado que, 

uma vez mais, nem todos os colaboradores têm as mesmas necessidades ou vivem as mesmas 

circunstâncias. Um colaborador que disponha de um agregado familiar mais maior e 

pretenda que o mesmo tenha direito ao seguro de saúde, fica com menos créditos disponíveis 

para aplicar noutros benefícios. Neste sentido, as opções deverão ser tomadas de acordo com 

a consciência de cada um.  

Da mesma maneira, o mesmo pode não parecer equitativo tendo em conta o escalão 

hierárquico dos vários participantes da empresa. Isto é, um gestor de topo certamente não 

considerará justo que lhe sejam atribuídos os mesmos benefícios que um elemento júnior. 

Tomando o exemplo do Plano MSD Flex apresentado neste trabalho, os créditos disponíveis 

para alocação em benefícios são iguais para todos os participantes, seja qual for sua a posição 

na empresa. 

Existem contudo outras opções que visam colmatar estas divergências, atribuindo, por 

exemplo, mais créditos ao gestor de topo para alocar a benefícios, ou atribuindo certos 

benefícios que ficarão disponíveis apenas a partir de certo nível hierárquico. Outras 

alternativas poderão igualmente passar pelo pagamento de prémios anuais, atribuídos a título 

de recompensas pelo desempenho. Na prática, o desenho de um plano de benefícios flexível 

poderá apresentar muitas divergências de empresa para empresa, mas deverá respeitar 

sempre o idealizado por cada uma delas. 
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De uma forma geral, a população inquirida mostrou-se satisfeita com o pacote oferecido, 

reconhecendo as vantagens que são atribuídas a um plano de benefícios flexíveis. Com 

efeito, as pessoas reconhecem que a atribuição dos benefícios é uma mais-valia na medida 

em que existe de facto poupança fiscal e que os benefícios conferem uma proteção familiar 

adicional. No entanto, e conforme foi possível validar, na prática os colaboradores 

contrariam-s ubsídio de almoço/ meias-diárias  

Relativamente à escolha de benefícios, comprova-se que são os seguros aqueles que são mais 

valorizados. No entanto, e apesar dos seguros poderem ser comprados diretamente no 

mercado, nem todas as pessoas consideram importante o suficiente para os adquirirem a 

título individual. Desta forma, e na impossibilidade de poderem receber os créditos 

diretamente em capital, os colaboradores optam por alocar os mesmos aos seguros.  

Por sua vez, os gastos com educação tendem, de facto, a ser também bastante valorizados, 

uma vez que se encontram a diminuir o valor das despesas com as mensalidades de creches 

e escolas. No entanto, e conforme comprovado, os benefícios relacionados com esta 

componente são mais valorizados em faixas etárias mais baixas.  

Da mesma maneira, comprova-se que é o o seguro de vida o benefício que ganha 

progressivamente valor à medida que se avança para escalões etários mais elevados. É de 

fácil entendimento que à medida que se envelhece as expetativas são que as condições de 

saúde já não sejam as melhores, pelo que os colaboradores aumentam a consciência da 

necessidade de proteger financeiramente o seu agregado familiar. Também os planos de 

pensões funcionam no sentido de, em caso de morte, os mesmos permitirem o reembolso 

para os respetivos beneficiários. Este benefício tem ainda a particularidade de após saída da 

empresa o colaborador possa usufruir da sua poupança, como complemento à sua reforma 

atribuída pela Segurança Social. Apesar de ser considerado igualmente um benefício que 

tende a ser mais valorizado à medida que o colaborador se aproxima da idade da reforma, 

infelizmente tal não foi possível de ser constatado neste trabalho.  

Importa ainda mencionar que, apesar de a empresa poder atribuir um plano de benefícios 

flexíveis e dispor de uma série de benefícios, tal não significa que os mesmos sejam de facto 

valorizados ou considerados úteis pelos colaboradores. Aliás, a população da MSD mostrou 

que apesar de reconhecer que um plano de benefícios flexíveis permite terem maior noção 

dos valores que lhes são atribuídos, os mesmos não lhes conferem grande ajuda no que 
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respeita às suas despesas mensais. Também por este motivo se compreende por que razão os 

colaboradores preferem a atribuição de valores em capital, em detrimento dos benefícios. 

Numa nota adicional, Bouça-Nova (2013:24) indica no seu trabalho que os planos de 

benefícios flexíveis «encontram-se ajustados ao ciclo de vida dos indivíduos». Esta premissa 

não parece no entanto estar de acordo com o conceito deste tipo de planos, uma vez que são 

os colaboradores quem seleciona os benefícios que pretendem, de acordo com as suas 

necessidades no momento. Esta ideia apenas se encontraria correta caso sejam apenas 

disponibilizados determinados benefícios mediante cada faixa etária, o que não parece, de 

todo, um sistema equitativo.  

Neste trabalho também foi apurado que a atribuição de benefícios sociais permite à empresa 

o controlo de custos associados aos colaboradores. Tomando uma vez mais o exemplo do 

seguro de saúde, se a empresa oferecer cobertura para o colaborador e respetivo agregado 

familiar, mas se este já dispõe de um outro seguro, tende a não valorizar o que lhe é atribuído 

pela empresa. Assim, a empresa encontra-se a pagar por um serviço que não é utilizado.  

Da mesma maneira, o facto de a empresa atribuir um valor fixo ao colaborador, limita os 

gastos que esta vai ter com o mesmo. Isto é, mesmo que o colaborador apresente a 

necessidade de gastos superiores a 2.400 

comparticipados pela empresa. 

Contudo, a possibilidade de permitir aos colaboradores optarem por benefícios que antes 

eram atribuídos a todos, sem exceção, pode por seu turno ditar um aumento de custos para 

empresa numa perspetiva de valores individuais. Isto é, muitas das vezes é permitido às 

empresas negociar condições mais atrativas com o prestador, comparativamente às 

condições que um colaborador a título individual poderia usufruir, devido ao elevado número 

de subscrições. Tomando por exemplo, e uma vez mais, os seguros, as empresas tendem a 

conseguir negociar coberturas superiores ou prémios inferiores, principalmente aquelas que 

têm um grande número de colaboradores.  

As Seguradoras tendem a negociar com as empresas os respetivos custos de acordo com o 

número de colaboradores com acesso ao benefício: quanto maior o número de colaboradores 

com acesso ao benefício, menor o preço individual. Nesta vertente, é possível que, com a 

atribuição de um plano de benefícios flexíveis, as empresas possam perder 

comparativamente a um plano de benefícios estáticos, nomeadamente a nível dos valores de 

prémios com seguros.  
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Na prática, e a título de exemplo, se uma empresa oferece o seguro de saúde a todos os 

colaboradores e respetivos agregados, paga um determinado valor pelo prémio. A 

possibilidade de o colaborador não escolher esse benefício reduz o número de elementos 

cobertos. No exemplo da MSD e apesar de todos os colaboradores se encontrarem cobertos, 

nem todos associaram o respetivo agregado (apenas cerca de 50%). Desta forma, os valores 

individuais acordados com as Seguradoras tendem a ser superiores.  

Uma das ideias iniciais promovidas por este trabalho e defendidas por diversos autores, é 

que o sistema de recompensas visa a atração e retenção de pessoal na empresa. Desta forma, 

também os planos de benefícios flexíveis visam esta premissa. De facto, e conforme 

indicado, a própria MSD promove o seu pacote de benefícios no seu site, com vista à atração 

de pessoal. No entanto, e conforme foi possível validar, para esta população a atribuição do 

mesmo não se mostrou ser um motivo suficiente para a candidatura à empresa. Por outro 

lado, e para a atual população da empresa, 30% indica que o Plano MSD Flex não apresenta 

qualquer impacto na decisão de permanecer na empresa. Desta forma, estas conceções 

demonstram encontrar-se desvalorizadas por parte dos colaboradores desta empresa. 

Com efeito, aguarda-se que este trabalho contribua para o reconhecimento de que existe uma 

prática emergente no mercado relativamente aos sistemas de recompensas, e que esta visa 

sempre a promoção da qualidade de vida para um colaborador e respetivo agregado. Os 

planos de benefícios flexíveis vêm, neste seguimento, permitir ao colaborador encontrar um 

equilíbrio entre a sua vida pessoal e profissional através da possibilidade de atribuir os 

benefícios que mais lhe convém de acordo com as necessidades e objetivos que apresenta no 

momento, promovendo de igual modo a ligação para com a sua empresa.  
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Plano de benefícios flexíveis - Perspetiva dos colaboradores da Merck, 
Sharp And Dohme 

Este questionário surge no âmbito da dissertação de Mestrado em Controlo e Gestão dos 

Negócios, do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa (ISCAL), cujo 

tema incide sobre planos de benefícios flexíveis. 

O objetivo do mesmo é conhecer a opinião dos colaboradores acerca deste tipo de Sistema 

de Recompensas, nomeadamente aquele que lhe é atribuído enquanto ao serviço da Merck, 

Sharp and Dohme. 

Este questionário servirá exclusivamente para o fim a que se propõe. As suas respostas são 

confidenciais e serão tratadas com o máximo sigilo. Solicita-se que responda de forma 

honesta, e de acordo com a situação que mais se adequa a si. 

Desde já, muito obrigada pela sua participação! 

 

Dados sociodemográficos 

Género  

Feminino 

Masculino 

 

Faixa etária (idade a 01/05/2016)  

Até 30 anos 

Entre 31 a 40 anos 

Entre 41 a 50 anos 

Entre 51 a 60 anos 

Mais que 60 anos 
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Número de pessoas no seu agregado familiar  

     0  1  2  3  >3  

Cônjuge/companheiro(a)           

Descendentes             

Ascendentes             

 

Antiguidade na Empresa  

Menos de 5 anos 

Entre 5 a 10 anos 

Entre 11 a 20 anos 

Entre 21 a 30 anos 

Mais de 30 anos 

 

Vínculo com a Empresa  

Efetivo 

Contrato a termo 

 
Relativamente ao conceito de um Plano de benefícios flexíveis 

 

Discordo Tendo a 
discordar 

Nem 
concordo 
nem 
discordo 

Tendo a 
concordar Concordo Não aplicável 

Q1. Considero que um Plano 
de benefícios flexíveis 
permite que eu ajuste os 
benefícios de acordo com as 
minhas necessidades no 
momento 

      

Q2. Os benefícios permitem 
uma maior proteção familiar 

      

Q3. Considero que através da 
atribuição de valores a 
benefícios ao invés de 
liquidez resulta numa 
poupança de custos 

      

Q4. Reconheço que se trata 
de um Sistema de 
recompensas mais atrativo 
que um Plano de benefícios 
estáticos 

      

Q5. Os benefícios permitem 
uma maior qualidade de vida 
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Relativamente à alteração de um Plano de benefícios estáticos para um Plano de 
benefícios flexíveis 

 

Discordo Tendo a 
discordar 

Nem 
concordo 
nem 
discordo 

Tendo a 
concordar Concordo Não aplicável 

Q6. A atribuição do Plano 
MSD Flex permitiu que eu 
tivesse mais noção dos 
valores que a empresa gasta 
comigo 

      

Q7. Penso que foi uma boa 
aposta da empresa 

      

Q8. A atribuição do Plano 
MSD Flex permitiu um 
maior envolvimento com os 
objetivos da empresa 

      

Q9. Sinto que esta alteração 
me prejudicou/retirou 
benefícios 

      

Q10. A atribuição do Plano 
MSD Flex permitiu que eu 
tivesse mais noção dos 
benefícios que me são 
oferecidos 

      

Q11. Preferia voltar a ter um 
Plano de benefícios estáticos 

      

Q12. A atribuição do Plano 
MSD Flex permitiu ter 
acesso a benefícios que não 
dispunha antes 

      

Q13. A alteração para um 
Plano de benefícios flexíveis 
não me afetou, positiva ou 
negativamente 

      

Q14. A atribuição do Plano 
MSD Flex permitiu um 
maior envolvimento com os 
valores da empresa 

      

Q15. Não considero que o 
Plano de benefícios flexíveis 
tenha acrescentado qualquer 
vantagem relativamente ao 
que me era oferecido antes 

      

Q16. Estou satisfeito(a) com 
a alteração para um Plano de 
benefícios flexíveis 
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Relativamente à entrada na empresa 

 

Discordo Tendo a 
discordar 

Nem 
concordo 
nem 
discordo 

Tendo a 
concordar Concordo Não aplicável 

Q17. A atribuição de um 
Plano de benefícios 
flexíveis contribuiu para a 
minha candidatura à 
empresa 

      

Q18. A atribuição de um 
Plano de benefícios 
flexíveis contribuiu para a 
minha decisão em entrar na 
empresa 

      

Q19. Foi claramente 
indicado os benefícios 
contemplados no Plano 
antes de assinar contrato 

      

 

Benefícios preferidos 

Por favor indique os benefício que considera serem importantes que façam parte de um 
pacote de benefícios. As opções indicadas não terão que se tratar necessáriamente daquelas 
que escolheu ou que apenas se encontram disponíveis no Plano MSD Flex.  

Os benefícios abaixo indicados tratam-se de alguns exemplos de benefícios que se 
encontram disponíveis no mercado Português. De 1 a 5, indique a importância que atribui 
aos mesmos, sendo 1 pouca importância e 5 muita importância). 

      1 2 3 4 5 

Seguro de Saúde para o próprio           

Seguro de Saúde para cônjuge/companheiro(a)         

Seguro de Saúde para descendentes          

Seguro de Saúde para ascendentes           

Seguro de Vida para o próprio           

Seguro de Vida para o agregado familiar          

Seguro de Acidentes Pessoais para o próprio         

Seguro de Acidentes pessoais para o agregado familiar       

Seguro complementar de Baixas por Doença para o próprio      

Tickets/Vales de Educação para o próprio         

Tickets/Vales de Educação para descendentes         
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Tickets/Vales de Apoio Social (Lares, Farmácias...)        

Viatura               

Donativos de Cariz Social            

Passes Sociais              

Check-Ups e exames de prevenção           

Planos de Pensões             

 

Relativamente ao atual Plano de benefícios flexíveis oferecido pela Merck, Sharp 
and Dohme 

 

Discordo Tendo a 
discordar 

Nem 
concordo 
nem 
discordo 

Tendo a 
concordar Concordo Não aplicável 

Q20. O Plano MSD Flex é 
parte importante do meu 
pacote salarial 

      

Q21. Considero que a 
atribuição do Plano MSD 
Flex é um complemento 
ideal do meu pacote salarial 

      

Q22. O Plano MSD Flex 
permite que eu ajuste os 
benefícios de acordo com as 
minhas atuais necessidades 

      

Q23. Considero que o Plano 
MSD Flex permite a 
obtenção de benefícios 
sociais que não obteria de 
outra forma 

      

Q24. Considero que o Plano 
MSD Flex deveria abranger 
mais benefícios 

      

Q25. Considero que o Plano 
MSD Flex não me auxilia 
muito nas minhas despesas 
mensais 

      

Q26. Considero que os 
créditos atribuídos pelo 
Plano MSD Flex são 
suficientes para os 
benefícios que pretendo 

      

Q27. Considero que o Plano 
MSD Flex permite-me a 
poupança de gastos a nível 
fiscal 
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Q28. Preferia receber o 
valor em liquidez ao invés 
de benefícios 

      

Q29. Preferia receber parte 
do valor em liquidez e outra 
em benefícios 

      

Q30. Considero que os 
créditos atribuídos pelo 
Plano MSD Flex são justos 
e estão de acordo com a 
minha atual função na 
empresa 

      

Q31. Considero que a 
atribuição do Plano MSD 
Flex é justa e equitativa 
relativamente aos meus 
colegas 

      

Q32. O Plano MSD Flex 
que me é oferecido 
contribui para a minha 
permanência na empresa 
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1. Colaboradores do Plano MSD Flex a 01/05/2016 (295 colaboradores) 

  Feminino Masculino 

Idade do 
colaborador Efetivo Expatriado Prazo Efetivo Expatriado Prazo 

Até 30 anos 1,69% 0,00% 7,12% 0,68% 0,00% 2,71% 

Entre 31 e 40 16,27% 0,00% 1,69% 14,58% 0,00% 0,34% 

Entre 41 e 50 23,05% 0,34% 0,00% 19,66% 0,34% 1,02% 

Entre 51 e 60 3,73% 0,00% 0,00% 6,10% 0,00% 0,00% 

Superior a 60 
anos 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,34% 0,34% 

TOTAL 44,75% 0,34% 8,81% 41,02% 0,68% 4,41% 
Média / 
Mediana de 
Idade 

39,60 
41 

43,13  
44 

Média / 
Mediana de 
Idade 

41,23 
42 
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2. Respostas ao questionário  

 Discordo 
(em %) 

Tendo a 
discordar 

(em %) 

Nem 
concordo 

nem 
discordo 
(em %) 

Tendo a 
concordar 

(em %) 

Concordo 
(em %) 

Não 
aplicável 

Total 
colaboradores 

Q1 1,43% 1,43% 10,00% 44,29% 42,86% 0 70 

Q2 1,43% 4,29% 12,86% 42,86% 38,57% 0 70 

Q3 2,86% 4,29% 18,57% 51,43% 22,86% 0 70 

Q4 2,86% 0,00% 14,29% 38,57% 44,29% 0 70 

Q5 4,29% 2,86% 14,29% 45,71% 32,86% 0 70 

Q6 3,39% 1,69% 6,78% 27,12% 61,02% 9 61 

Q7 1,69%  1,69% 3,39% 10,17% 83,05% 9 61 

Q8 5,08%  8,47% 22,03% 22,03% 42,37% 9 61 

Q9 49,15% 22,03% 16,95% 8,47% 3,39% 9 61 

Q10 5,08%  5,08% 5,08% 13,56% 71,19% 9 61 

Q11 54,24% 27,12% 13,56% 1,69% 3,39% 9 61 

Q12 10,17% 5,08% 16,95% 15,25% 52,54% 9 61 

Q13 30,51% 33,90% 22,03% 3,39% 10,17% 9 61 

Q14 8,47%  3,39% 22,03% 25,42% 40,68% 9 61 

Q15 50,85% 23,73% 10,17% 8,47% 6,78% 9 61 

Q16 1,69%  3,39% 11,86% 18,64% 64,41% 9 61 

Q17 66,67% 0,00% 16,67% 16,67% 0,00% 54 16 

Q18 50,00% 0,00% 33,33% 0,00% 16,67% 54 16 

Q19 16,67% 0,00% 16,67% 0,00% 66,67% 54 16 

Q20 1,54%  3,08% 12,31% 32,31% 50,77% 0 70 

Q21 3,08%  1,54% 10,77% 55,38% 29,23% 0 70 

Q22 3,08%  7,69% 4,62% 46,15% 38,46% 0 70 

Q23 1,54%  9,23% 23,08% 44,62% 21,54% 0 70 

Q24 7,69%  9,23% 24,62% 30,77% 27,69% 0 70 

Q25 36,92% 26,15% 20,00% 7,69% 9,23% 0 70 

Q26 7,69%  13,85% 23,08% 44,62% 10,77% 0 70 

Q27 3,08%  4,62% 32,31% 38,46% 21,54% 0 70 

Q28 32,31% 27,69% 15,38% 9,23% 15,38% 0 70 

Q29 26,15% 20,00% 20,00% 24,62% 9,23% 0 70 

Q30 3,08%  10,77% 23,08% 33,85% 29,23% 0 70 

Q31 3,08%  4,62% 15,38% 16,92% 60,00% 0 70 

Q32 18,46% 13,85% 29,23% 26,15% 12,31% 0 70 
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3. Preferência nos benefícios (questionário) 

 >30 31-40 41-50 51-60 Feminino Masculino 
Seguro de Saúde para o 
próprio 28 121 160 18 182 145 
Seguro de Saúde para 
cônjuge/companheiro(a) 24 99 131 13 136 131 
Seguro de Saúde para 
descendentes 27 117 153 19 172 144 
Seguro de Saúde para 
ascendentes 21 77 93 13 111 93 
Seguro de Vida para o próprio 25 109 159 19 170 142 
Seguro de Vida para o 
agregado familiar 24 84 124 17 138 111 
Seguro de Acidentes Pessoais 
para o próprio 26 101 141 19 152 135 
Seguro de Acidentes pessoais 
para o agregado familiar 23 83 111 17 125 109 
Seguro complementar de 
Baixas por Doença para o 
próprio 22 95 131 16 137 127 
Tickets/Vales de Educação 
para o próprio 24 82 92 12 118 92 
Tickets/vales de Educação 
para descendentes 26 99 105 12 138 104 
Tickets/Vales de Apoio Social 
(Lares, Farmácias...) 21 76 96 10 112 91 
Viatura 28 118 157 19 168 154 
Donativos de Cariz Social 22 81 98 13 120 94 
Passes Sociais 18 57 84 8 92 75 
Check-Ups e exames de 
prevenção 24 76 124 14 126 112 
Planos de Pensões 26 117 160 18 174 147 
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4. Simulações de vencimento 

a. Tabela I 

 

 
Colaborador C 

Não casado, 1 dependente 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição   176,  25,  
Valor atribuído em Capital   200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios   0,  0,  
Total a tributar   1.    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00%  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 13,50%  14,00% 171 ,  
IRS Sobretaxa 1,00%  1,00% 3,  

Total tributação      310 ,  

Total a receber   1.    1.065,  

A receber em cartão refeição      176 ,  
A receber em benefícios      0,  

Total a receber em capital      889 ,  

 

 

 
Colaborador D 

Não casado, 2 dependentes 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar  1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 9,90% 101,  11,40% 139 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 2,  1,00% 4,  

Total tributação  217,    278 ,  

Total a receber  1.158,    1.097,  

A receber em cartão refeição  176,    176 ,  
A receber em benefícios  0,    0,  

Total a receber em capital  982,    921 ,  
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b. Tabela II 

 

 
Colaborador E 

Casado, 1 titular 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 9,00% 92,  11,50% 140 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 2,  1,00% 4,  

Total tributação   208,    279 ,  

Total a receber   1.167,    1.096,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   991,    920 ,  

 

 

 
Colaborador F 

Casado, 1 titular, 1 dependente 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 6,10% 62,  9,60% 117 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 3,  1,00% 4,  

Total tributação   178,    256 ,  

Total a receber   1.197,    1.119,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   1.021,    943 ,  
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Colaborador G 

Casado, 1 titular, 2 dependentes 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 4,20% 43,  7,70% 94,  
IRS Sobretaxa 1,00% 3,  1,00% 4,  

Total tributação   159,    233 ,  

Total a receber   1.216,    1.142,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   1.040,69    966 ,  

 

c. Tabela III 

 
Colaborador H 

Casado, 2 titulares 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,00  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 13,50% 138,  16,50% 202 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 2,  1,00% 3,  

Total tributação   253,    340 ,  

Total a receber   1.122,    1.035,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital       
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Colaborador I 

Casado, 2 titulares, 1 dependente 

 Dados Valores Dados Valores 
Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributary   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 10,60% 108,  15,70% 192 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 2,  1,00% 3,  
Total tributação   224,    330 ,  

Total a receber   1.151,    1.045,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   975,    869 ,  

 

 

 
Colaborador J 

Casado, 2 titulares, 2 dependentes 

 Dados Valores Dados Valores 

Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 9,70% 99,  13,80% 169 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 2,  1,00% 3,  

Total tributação   215,    307 ,  

Total a receber   1.160,    1.068,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   984,    892 ,  
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Colaborador K 

Casado, 2 titulares, 3 dependentes 

 Dados Valores Dados Valores 
Salário Base mensal 1.  1.  1.  1.  
Subs. Refeição 176,  25,  176,  25,  
Valor atribuído em Capital 0,  0,  200,  200 ,  
Valor atribuído em benefícios 200,  0,  0,  0,  
Total a tributar   1.025,    1.225,  
Segurança Social (TSU) 11,00% 112,  11,00% 134 ,  
IRS (Mês) 6,80% 69,  11,80% 144 ,  
IRS Sobretaxa 1,00% 3,  1,00% 4,  
Total tributação   185,    283 ,  

Total a receber   1.190,    1.092,  

A receber em cartão refeição   176,    176 ,  
A receber em benefícios   0,    0,  

Total a receber em capital   1.014,    916 ,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Lei 110/2009 

De 16 de setembro 

Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social 

 

Artigo 46.º 

Delimitação da base de incidência contributiva 

1 - Para efeitos de delimitação da base de incidência contributiva consideram-se remunerações 

as prestações pecuniárias ou em espécie que nos termos do contrato de trabalho, das normas 

que o regem ou dos usos são devidas pelas entidades empregadoras aos trabalhadores como 

contrapartida do seu trabalho. 

 

Artigo 48.º 

Valores excluídos da base de incidência 

Não integram a base de incidência contributiva, designadamente: 

 

as importâncias atribuídas a título de complemento de prestações do regime geral de segurança 

social; 

os subsídios concedidos a trabalhadores para compensação de encargos familiares, 

nomeadamente os relativos à frequência de creches, jardins de infância, estabelecimentos de 

educação, lares de idosos e outros serviços ou estabelecimentos de apoio social; 

os subsídios eventuais destinados ao pagamento de despesas com assistência médica e 

medicamentosa do trabalhador e seus familiares; 

 

Artigo 53.º 

Valor da taxa contributiva global 

A taxa contributiva global do regime geral correspondente ao elenco das eventualidades 

protegidas é de 34,75%, cabendo 23,75% à entidade empregadora e 11% ao trabalhador, sem 

prejuízo do disposto no artigo seguinte. 



Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) 

 

Artigo 23.º(*) 

Gastos e perdas 

1 - Para a determinação do lucro tributável, são dedutíveis todos os gastos e perdas incorridos 

ou suportados pelo sujeito passivo para obter ou garantir os rendimentos sujeitos a IRC.  

2 - Consideram-se abrangidos pelo número anterior, nomeadamente, os seguintes gastos e 

perdas:  

a) Os relativos à produção ou aquisição de quaisquer bens ou serviços, tais como matérias 

utilizadas, mão-de-obra, energia e outros gastos gerais de produção, conservação e reparação;  

 

d) De natureza administrativa, tais como remunerações, incluindo as atribuídas a título de 

participação nos lucros, ajudas de custo, material de consumo corrente, transportes e 

comunicações, rendas, contencioso, seguros, incluindo os de vida, doença ou saúde, e 

operações do ramo 'Vida', contribuições para fundos de poupança-reforma, contribuições para 

fundos de pensões e para quaisquer regimes complementares da segurança social, bem como 

gastos com benefícios de cessação de emprego e outros benefícios pós-emprego ou a longo 

prazo dos empregados;  

  

 

Artigo 43.º 

Realizações de utilidade social 

1  São também dedutíveis os gastos do período de tributação, incluindo depreciações ou 

amortizações e rendas de imóveis, relativos à manutenção facultativa de creches, lactários, 

jardins-de-infância, cantinas, bibliotecas e escolas, bem como outras realizações de utilidade 

social como tal reconhecidas pela Direcção-Geral dos Impostos, feitas em benefício do pessoal 

ou dos reformados da empresa e respectivos familiares, desde que tenham carácter geral e não 

revistam a natureza de rendimentos do trabalho dependente ou, revestindo-o, sejam de difícil 

ou complexa individualização relativamente a cada um dos beneficiários.  

 



2(*)- São igualmente considerados gastos do período de tributação, até ao limite de 15 % das 

despesas com o pessoal contabilizadas a título de remunerações, ordenados ou salários 

respeitantes ao período de tributação, os suportados com:  

a*) Contratos de seguros de acidentes pessoais, bem como com contratos de seguros de vida, 

de doença ou saúde, contribuições para fundos de pensões e equiparáveis ou para quaisquer 

regimes complementares de segurança social, que garantam, exclusivamente, o benefício de 

reforma, pré-reforma, complemento de reforma, benefícios de saúde pós-emprego, invalidez 

ou sobrevivência a favor dos trabalhadores da empresa;  

b*) Contratos de seguros de doença ou saúde em benefício dos trabalhadores, reformados ou 

respetivos familiares.  

3  O limite estabelecido no número anterior é elevado para 25%, se os trabalhadores não 

tiverem direito a pensões da segurança social.  

4(*) - Aplica-se o disposto nos n.os 2 e 3 desde que se verifiquem, cumulativamente, as 

seguintes condições, à exceção das alíneas d) e e), quando se trate de seguros de doença ou 

saúde, de acidentes pessoais ou de seguros de vida que garantam exclusivamente os riscos de 

morte ou invalidez:   

a) Os benefícios devem ser estabelecidos para a generalidade dos trabalhadores permanentes 

da empresa ou no âmbito de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho para as 

classes profissionais onde os trabalhadores se inserem;  

b) Os benefícios devem ser estabelecidos segundo um critério objectivo e idêntico para todos 

os trabalhadores ainda que não pertencentes à mesma classe profissional, salvo em 

cumprimento de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho;  

 

9  Os gastos referidos no n.º 1, quando respeitem a creches, lactários e jardins-de-infância 

em benefício do pessoal da empresa, seus familiares ou outros, são considerados, para efeitos 

da determinação do lucro tributável, em valor correspondente a 140%.  

 

15  Consideram-se incluídos no n.º 1 os gastos suportados com a aquisição de passes sociais 

em benefício do pessoal do sujeito passivo, verificados os requisitos aí exigidos. 

 



Alteração ao Decreto-Lei 26/99 

De 28 de janeiro 

 

Artigo 1.º  

Objeto  

1  O presente diploma estabelece as condições de emissão e atribuição com caráter geral de 

 

a) -de-infância e lactários; 

b)  e outros 

serviços de educação, bem como despesas de manuais e livros escolares. 

2   os vales sociais têm por finalidade potenciar, através da constituição de fundos, o apoio 

das entidades empregadoras aos seus trabalhadores que tenham a cargo filhos ou equiparados 

nas seguintes idades: 

a) Com idade inferior a sete anos  vales infância 

b) Com idade compreendida entre os sete e os 25 anos  vales educação 

 

 

Artigo 10.º  

Regime fiscal  

1  Os encargos previstos no artigo 2.º suportados pelas entidades empregadoras são 

considerados custos ou perdas de exercício nos termos do n.º 9 do artgo 43.º do Código do 

Imposto sobre o rendimento das Pessoas Coletivas.  

 

 

 

 

 

 



Código do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF) 

 

Artigo 18.º  

Contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social  

 

1 - São isentos de IRS, no ano em que as correspondentes importâncias são despendidas, os 

rendimentos a que se refere a subalínea i) do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código 

do IRS, quando respeitem a contratos que garantam exclusivamente o benefício de reforma, 

complemento de reforma, invalidez ou sobrevivência, desde que sejam observadas, 

cumulativamente, as condições previstas nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 4 do artigo 43.º do 

Código do IRC, na parte em que não excedam os limites previstos nos n.os 2 e 3 do mesmo 

artigo, e sem prejuízo do disposto nos seus n.os 5 e 6. (Redação da Lei n.º 82-E/2014, de 31 de 

dezembro) 

2 - A inobservância de qualquer das condições previstas no número anterior determina:  

a) Para o trabalhador ou trabalhadores beneficiados pelo incumprimento, a perda da isenção e 

o englobamento como rendimento da categoria A de IRS, no ano em que ocorrer o facto 

extintivo, da totalidade das importâncias que beneficiaram da isenção, acrescidas de 10 %, por 

cada ano ou fracção, decorrido desde a data em que as respectivas contribuições tiverem sido 

efectuadas;  

b) Para a empresa, a tributação autónoma, à taxa de 40 %, no exercício do incumprimento das 

contribuições que nesse exercício, bem como nos dois exercícios anteriores, beneficiaram do 

regime de isenção previsto no n.º 1.  

 

 

 

 

 

 



Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) 

 

Artigo 2.º  

Rendimentos da categoria A 

1 - Consideram-se rendimentos do trabalho dependente todas as remunerações pagas ou postas 

à disposição do seu titular provenientes de: 

a) Trabalho por conta de outrem prestado ao abrigo de contrato individual de trabalho ou de 

outro a ele legalmente equiparado; 

b) Trabalho prestado ao abrigo de contrato de aquisição de serviços ou outro de idêntica 

natureza, sob a autoridade e a direção da pessoa ou entidade que ocupa a posição de sujeito 

ativo na relação jurídica dele resultante; 

 

2 - As remunerações referidas no número anterior compreendem, designadamente, ordenados, 

salários, vencimentos, gratificações, percentagens, comissões, participações, subsídios ou 

prémios, senhas de presença, emolumentos, participações em multas e outras remunerações 

acessórias, ainda que periódicas, fixas ou variáveis, de natureza contratual ou não. 

3  - Consideram-se ainda rendimentos do trabalho dependente: 

 

b) As remunerações acessórias, nelas se compreendendo todos os direitos, benefícios ou 

regalias não incluídos na remuneração principal que sejam auferidos devido à prestação de 

trabalho ou em conexão com esta e constituam para o respetivo beneficiário uma vantagem 

económica, designadamente: 

1) Os abonos de família e respetivas prestações complementares, exceto na parte em que não 

excedam os limites legais estabelecidos; 

2) O subsídio de refeição na parte em que exceder o limite legal estabelecido ou em que o 

exceda em 60 % sempre que o respetivo subsídio seja atribuído através de vales de refeição; 

3) As importâncias despendidas, obrigatória ou facultativamente, pela entidade patronal: 

i) Com seguros e operações do ramo «Vida», contribuições para fundos de pensões, fundos de 

poupança-reforma ou quaisquer regimes complementares de segurança social, desde que 

constituam direitos adquiridos e individualizados dos respetivos beneficiários; 



ii) Para os fins previstos na subalínea anterior e que, não constituindo direitos adquiridos e 

individualizados dos respetivos beneficiários, sejam por estes objeto de resgate, adiantamento, 

remição ou qualquer outra forma de antecipação da correspondente disponibilidade; 

 

 

Artigo 2.º - A 

Delimitação negativa dos rendimentos da categoria A  

1  Não se consideram rendimentos do trabalho dependente: 

a) As prestações efetuadas pelas entidades patronais para regimes obrigatórios de segurança 

social, ainda que de natureza privada, que visem assegurar exclusivamente benefícios em caso 

de reforma, invalidez ou sobrevivência; 

b) Os benefícios imputáveis à utilização e fruição de realizações de utilidade social e de lazer 

mantidas pela entidade patronal, desde que observados os critérios estabelecidos no artigo 43.º 

do Código do IRC, e os benefícios previstos no Decreto-Lei n.º 26/99, de 28 de janeiro, exceto 

na parte em que o respetivo montante exceda (euro) 1 100 por dependente nos casos dos «vales 

educação» previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º do referido decreto-lei; 

c) As prestações relacionadas exclusivamente com ações de formação profissional dos 

trabalhadores, quer estas sejam ministradas pela entidade patronal, quer por organismos de 

direito público ou entidade reconhecida como tendo competência nos domínios da formação e 

reabilitação profissionais pelos ministérios competentes; 

d) As importâncias suportadas pelas entidades patronais com a aquisição de passes sociais a 

favor dos seus trabalhadores, desde que a atribuição dos mesmos tenha carácter geral; 

e) As importâncias suportadas pelas entidades patronais com seguros de saúde ou doença em 

benefício dos seus trabalhadores ou respetivos familiares desde que a atribuição dos mesmos 

tenha carácter geral; 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Tabela I  Trabalho dependente, não casado 
 
 

Remuneração Mensal  
Euros 

Número de dependentes 
0 1 2 3 4 5 

Até 610.00 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 618.00 1.8% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 640.00 5.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 678.00 6.0% 1.4% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 730.00 7.5% 2.9% 0.3% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 805.00 8.5% 4.9% 1.3% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 912.00 11.0% 7.4% 3.8% 0.2% 0.0% 0.0% 
Até 993.00 12.5% 8.9% 6.3% 1.7% 0.0% 0.0% 
Até 1,053.00 13.5% 9.9% 7.3% 3.7% 0.1% 0.0% 
Até 1,130.00 14.5% 11.9% 9.3% 5.7% 3.1% 0.5% 
Até 1,211.00 15.5% 13.0% 10.3% 6.7% 4.1% 1.5% 
Até 1,307.00 16.5% 14.0% 11.4% 7.7% 5.1% 2.5% 
Até 1,408.00 17.5% 15.0% 12.4% 8.8% 7.1% 4.5% 
Até 1,545.00 18.5% 16.0% 13.4% 10.8% 8.2% 5.5% 
Até 1,691.00 20.0% 17.5% 15.9% 12.3% 9.7% 7.1% 
Até 1,849.00 21.5% 19.6% 18.6% 15.6% 13.6% 12.6% 
Até 1,955.00 22.5% 20.8% 19.6% 16.6% 15.6% 13.6% 
Até 2,066.00 23.5% 21.8% 20.8% 17.6% 16.6% 14.6% 
Até 2,193.00 24.5% 22.8% 21.8% 18.8% 17.6% 15.6% 
Até 2,340.00 25.5% 23.8% 22.8% 19.8% 18.8% 16.6% 
Até 2,507.00 26.5% 25.8% 23.8% 21.8% 19.8% 18.8% 
Até 2,736.00 27.5% 26.8% 24.8% 22.8% 20.8% 19.8% 
Até 3,069.00 28.5% 27.8% 25.8% 23.8% 21.8% 20.8% 
Até 3,495.00 29.5% 29.2% 27.6% 26.0% 25.4% 23.8% 
Até 4,072.00 30.7% 30.5% 28.6% 27.0% 26.4% 25.8% 
Até 4,599.00 32.5% 32.0% 30.4% 28.5% 27.9% 27.3% 
Até 5,137.00 33.5% 33.0% 32.4% 29.8% 28.9% 28.3% 
Até 5,815.00 34.5% 34.0% 33.4% 30.8% 30.2% 29.3% 
Até 6,653.00 36.5% 36.1% 35.3% 33.4% 33.0% 32.6% 
Até 7,852.00 37.5% 37.1% 36.7% 35.4% 34.0% 33.6% 
Até 9,455.00 39.5% 39.1% 38.7% 37.4% 37.0% 35.6% 
Até 11,159.00 40.5% 40.1% 39.7% 38.8% 38.0% 36.6% 
Até 18,648.00 41.5% 41.1% 40.7% 39.8% 39.4% 37.6% 
Até 20,000.00 42.5% 42.1% 41.7% 40.8% 40.4% 38.6% 
Até 22,500.00 43.3% 43.1% 42.7% 41.8% 41.4% 39.8% 
Até 25,000.00 44.3% 44.1% 43.7% 42.8% 42.4% 41.0% 
Superior a  25,000.00 45.3% 45.1% 44.7% 43.8% 43.4% 42.0% 

 
 



 
 

Tabela II  Trabalho dependente, casado, único titular 
 

 
Remuneração Mensal  

Euros 
Número de dependentes 

0 1 2 3 4 5 ou mais 
Até 636.00 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 678.00 0.5% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 699.00 2.5% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 745.00 3.5% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 785.00 5.0% 1.1% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 826.00 6.0% 2.1% 1.2% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 876.00 7.0% 4.1% 1.5% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 963.00 8.0% 5.1% 3.2% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 1,068.00 9.0% 6.1% 4.2% 1.3% 0.0% 0.0% 
Até 1,211.00 10.0% 7.5% 5.2% 2.3% 0.4% 0.0% 
Até 1,388.00 11.5% 9.6% 7.7% 4.8% 2.9% 2.0% 
Até 1,611.00 12.5% 10.7% 8.7% 6.8% 4.9% 3.0% 
Até 1,713.00 14.0% 12.2% 11.3% 8.3% 6.4% 5.5% 
Até 1,828.00 15.0% 13.3% 12.5% 9.7% 7.8% 7.0% 
Até 1,976.00 16.0% 14.3% 13.5% 10.7% 9.9% 8.0% 
Até 2,133.00 17.0% 15.3% 14.5% 11.7% 10.9% 9.1% 
Até 2,320.00 18.0% 17.3% 15.5% 12.7% 11.9% 10.1% 
Até 2,538.00 19.0% 18.3% 16.5% 14.7% 12.9% 12.1% 
Até 2,902.00 20.0% 19.3% 17.5% 15.7% 13.9% 13.1% 
Até 3,318.00 22.0% 21.9% 20.3% 18.9% 17.5% 17.1% 
Até 3,571.00 23.0% 22.9% 21.5% 19.9% 19.5% 18.1% 
Até 3,839.00 24.0% 23.9% 22.5% 21.1% 20.5% 19.1% 
Até 4,164.00 25.0% 24.9% 23.5% 22.1% 21.7% 21.1% 
Até 4,554.00 26.5% 25.9% 24.5% 23.1% 22.7% 22.3% 
Até 5,020.00 27.5% 26.9% 26.5% 24.1% 23.7% 23.3% 
Até 5,592.00 28.5% 27.9% 27.5% 25.1% 24.7% 24.3% 
Até 6,311.00 29.5% 28.9% 28.5% 26.1% 25.7% 25.3% 
Até 7,243.00 30.5% 30.4% 29.9% 27.7% 27.5% 27.3% 
Até 8,348.00 31.5% 31.4% 31.2% 29.7% 28.5% 28.3% 
Até 9,234.00 33.0% 32.9% 32.7% 31.5% 30.0% 29.8% 
Até 10,333.00 34.0% 33.9% 33.7% 32.5% 32.3% 30.8% 
Até 13,860.00 35.3% 35.3% 34.7% 33.5% 33.3% 32.1% 
Até 19,898.00 37.3% 37.3% 37.1% 36.0% 35.8% 34.6% 
Até 22,500.00 38.3% 38.3% 38.1% 37.4% 36.8% 35.6% 
Até 25,000.00 39.3% 39.3% 39.1% 38.4% 38.2% 36.6% 
Até 28,000.00 40.3% 40.3% 40.1% 39.4% 39.2% 38.0% 
Superior a  28,000.00 41.3% 41.3% 41.1% 40.4% 40.2% 39.0% 

 
 



 
 

Tabela III  Trabalho dependente, casado, dois titulares 
 

 
Remuneração Mensal  

Euros 
Número de dependentes 

0 1 2 3 4 5 ou mais 
Até 610.00 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 618.00 1.8% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 640.00 5.0% 1.7% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 678.00 6.0% 3.1% 2.2% 0.0% 0.0% 0.0% 
Até 730.00 7.5% 4.6% 2.7% 0.8% 0.0% 0.0% 
Até 805.00 8.5% 5.6% 3.7% 2.8% 0.9% 0.0% 
Até 912.00 11.0% 8.1% 7.2% 4.3% 3.4% 1.5% 
Até 993.00 12.5% 9.6% 8.7% 5.8% 4.9% 3.5% 
Até 1,053.00 13.5% 10.6% 9.7% 6.8% 5.4% 4.5% 
Até 1,130.00 14.5% 12.6% 11.7% 8.8% 7.9% 6.0% 
Até 1,211.00 15.5% 13.7% 12.7% 9.8% 8.9% 7.0% 
Até 1,307.00 16.5% 15.7% 13.8% 11.8% 9.9% 9.0% 
Até 1,408.00 17.5% 16.7% 14.8% 12.9% 10.9% 10.0% 
Até 1,545.00 18.5% 17.7% 15.8% 13.9% 12.0% 11.0% 
Até 1,691.00 20.0% 19.2% 17.3% 15.4% 14.5% 12.6% 
Até 1,849.00 21.5% 20.8% 19.0% 17.2% 16.4% 14.6% 
Até 1,955.00 22.5% 22.0% 20.0% 18.2% 17.4% 15.6% 
Até 2,066.00 23.5% 23.0% 21.2% 19.2% 18.4% 17.6% 
Até 2,193.00 24.5% 24.0% 22.2% 20.4% 19.4% 18.6% 
Até 2,340.00 25.5% 25.0% 24.2% 21.4% 20.6% 19.6% 
Até 2,507.00 26.5% 26.0% 25.2% 22.4% 21.6% 20.8% 
Até 2,736.00 27.5% 27.0% 26.2% 23.4% 22.6% 21.8% 
Até 3,069.00 28.5% 28.0% 27.2% 24.4% 23.6% 22.8% 
Até 3,495.00 29.5% 29.4% 29.0% 26.6% 26.2% 25.8% 
Até 4,072.00 30.7% 30.7% 30.0% 28.6% 27.2% 26.8% 
Até 4,599.00 32.5% 32.2% 31.8% 30.1% 28.7% 28.3% 
Até 5,137.00 33.5% 33.2% 32.8% 31.4% 30.7% 29.3% 
Até 5,815.00 34.5% 34.2% 33.8% 32.4% 32.0% 30.3% 
Até 6,653.00 36.5% 36.3% 35.7% 35.0% 34.8% 34.6% 
Até 7,852.00 37.5% 37.3% 37.1% 36.0% 35.8% 35.6% 
Até 9,455.00 39.5% 39.3% 39.1% 38.0% 37.8% 37.6% 
Até 11,159.00 40.5% 40.3% 40.1% 39.4% 38.8% 38.6% 
Até 18,648.00 41.5% 41.3% 41.1% 40.4% 40.2% 39.6% 
Até 20,000.00 42.5% 42.3% 42.1% 41.4% 41.2% 40.6% 
Até 22,500.00 43.3% 43.3% 43.1% 42.4% 42.2% 41.8% 
Até 25,000.00 44.3% 44.3% 44.1% 43.4% 43.2% 43.0% 
Superior a 25,000.00 45.3% 45.3% 45.1% 44.4% 44.2% 44.0% 

 
 



 
 

Taxa extraordinária 2016 
 
 
Escalões Rendimento Coletável em Euros Sobretaxa 
1º  Até 7.000 0,00% 
2º  de mais de 7.000 até 20.000 1,00% 
3º de mais de 20.000 até 40.000 1,75% 
4º de mais de 40.000 até 80.000 3,00% 
5º Superior a 80.000 3,50% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



























































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 














